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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.947, de 10 de julho 
de 2023, que renova, a partir de 3 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à Rádio Revanche 
FM Ltda, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Valinhos, Estado de São Paulo. 
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CIDADANIA (ART. 54, RICD). REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF APRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



 

MENSAGEM Nº 921 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 9.947, 
de 10 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 24 de julho de 2023, que renova, 
a partir de 3 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à Rádio Revanche FM Ltda., para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no Município de Valinhos, Estado de São Paulo. 

Brasília, 20 de agosto de 2024. 



 

EM nº 00359/2023 MCOM 
  

Brasília, 25 de Julho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.013800/2014-17, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19460/2022/SEI-MCOM/SEI-MCOM, chancelada 
pelo Parecer Jurídico Parecer Jurídico nº 00444/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado 
da Portaria nº 9947, de 10 de julho de 2023, publicada em 24 de julho de 2023, que renova, pelo prazo 
de dez anos, a partir de 3 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO REVANCHE FM 
LTDA (CNPJ nº 02.333.863/0001-06), nos termos da Portaria nº 1.108, datada em 26 de junho de 
2002, publicada em 3 de julho de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 263, de 2004, 
publicado em 9 de julho de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Valinhos, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 24/07/2023 | Edição: 139 | Seção: 1 | Página: 45

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.947, DE 10 DE JULHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo

Administrativo nº 53900.013800/2014-17, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº

19460/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00444/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez

anos, a partir de 3 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO REVANCHE FM LTDA (CNPJ nº

02.333.863/0001-06), nos termos da Portaria nº 1.108, datada em 26 de junho de 2002, publicada em 3

de julho de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 263, de 2004, publicado em 9 de julho de 2004,

para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no

município de Valinhos, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53900.013800/2014-17
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 963/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.947, de 10 de julho de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 24 de julho de 2023, que renova, a partir de 3 de dezembro de 2014, a permissão
outorgada à Rádio Revanche FM Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Valinhos, Estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 22/08/2024, às 21:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6020776 e o código CRC
6D8E8B3E no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.013800/2014-17 SEI nº 6020776

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EXMO . SR . 

MINISTR O D E ESTAD O DA S COMUNICAÇÕE S 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

BRASÍLI A -  DISTRIT O FEDERA LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 539CO-Ol3&x>/x)}H 

RÁDIO REVANCH E F M LTDA. , permissionári a d o serviç o d e 

radiodifusã o sonora e m Frequência Modulada , na cidade de VALINHOS , Estad o de 

São Paulo , inscrit a n o CNP J n. ° 02.333.863/0001-06 , reque r a  V . Sa . s e dign e a 

apreciar e  submete r à  decisã o d a autoridad e competente , o  present e PEDID O D E 

RENOVAÇÃO , po r novo período , da permissã o qu e lhe foi outorgad a pel ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Decreto 

Legislativo n.° 263  de  2004,  publicad o n o Diári o Oficia l d a Uniã o d e 09/07/2004 , 

seção 1 , pagina 02 , para explora r o serviç o de radiodifusã o sonor a e m Frequênci a 

Modulada , na cidade de VALINHOS , Estado de São Paulo. 

Declara, outrossim , conhece r a s cláusula s qu e passarã o a  regula r 

suas relaçõe s com o Pode r Concedent e n o novo períod o de exploraçã o do serviço , 

caso o pedido de renovaçã o seja atendid o e declara , por este instrumento , aderi r às 

referidas cláusulas , achando-a s conform e seus interesses . 

Valinhos/0 9 de Junho de 2014 . 

FERNAND O D l GÊNIO BARBOS A 

i administrado r 

Este processo  contém  0 3 páginas. 

t ! I 



Text o Integra l d e Norm a Jurídic a Págin a 1  d e 2 

Senad o Federa l 
Subsecretari a d e Informaçõe s 

Est e text o nã o substitu i o  origina l publicad o n o Diári o Oficial . 

Faç o sabe r qu e o  Congress o Naciona l aprovou , e  eu , Jos é Sarney , President e 
do Senad o Federal , no s termo s d o art . 48 , incis o XXVIII , d o Regiment o Interno , 
promulg o o  seguint e 

O Congress o Naciona l decreta : 

Art . 1 ° Fic a aprovad o o  at o a  qu e s e refer e a  Portari a n ° 1.108 , de 2 6 d e junh o d e 
2002 , qu e outorg a permissã o â  Rádi o Revanch e F M Ltda . par a explorar , po r de z anos , 
se m direit o d e exclusividade , serviç o d e radiodifusã o sonor a e m freqüênci a modulad a 
na cidad e d e Valinhos , Estad o d e Sã o Paulo . 

Art . 2 ° Est e Decret o Legislativ o entr a e m vigo r n a dat a d e su a publicação . 

Senad o Federal , e m 8  de julh o d e 200 4 

http://legis.senado.gov.br/legislacao/ListaPublicac oes.action?id=238876&tipoDocum.. . 05/06/201 4 

DECRET O LEGISLATIV O 

N° 263 , D E 200 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aprova o  ato  que  outorga  permissão 

à RÁDIO  REVANCHE  F M LTDA.  para 

explorar serviço  de  radiodifusão  sonora  em 

freqüência modulada  na  cidade  de  Valinhos, 

Estado de  São  Paulo. 

SENADO R JOS É SARNE Y 

President e d o Senad o Federa l 

http://legis.senado.gov.br/legislacao/ListaPublicacoes.action?id=238876&tipoDocum


2 ISSN 1677-7042 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADiári o Oficia l da Uniã o -  Seção 1 N" 131, sexta-feira, 9 de julho de 2004 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José 

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIII , do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 260. DF. 2004 

Aprova o ato que autoriza a GLÓRIA RA­
DIODIFUSÃO CULTURAL E EDUCACIO­
NAL -  GRACE a executar serviço de radio­
difusão conninitária na cidade dc Gloria de 
Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul 

O Congresso Nacional decreta: 
Ai t 1 " Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 649, 

de 26 de abril de 2002, que autoriza a Glória Radiodifusão Cultural e 
Educacional -  GRACE a  executar, por dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Gló­
ria de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art 2 ° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, cm 8 dc julho de 20(W 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jose 
Samey, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIII , do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 261. DE 2004 

Aprova o ato que autoriza a SOCIEDADE 
COMUNITÁRIA D E RADIODIFUSÃO 
DE CANÁPOLIS -  RÁDIO TRIÂNGULO 
a executar serviço dc radiodifusão comu­
nitária na cidade de Canápolis, Estado de 
Minas Gerais 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I a Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 664, 

de 30 de abril dc 2002, que autoriza a Sociedade Comunitária de 
Radiodifusão d e Canápolis -  Radio Triangulo a  executar, por dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu­
nitária na cidade de Canápolis, Estado de Minas Gerais. 

PRESIDÊNCI A D A REPÚBLIC A 
CASA CIVI L 

IMPRENS A NACIONA L 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Presidente da República 

IOSÉ DIRCEU DE OLIVEIRA E SILVA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

SWEDENBERCER DO NASCIMENTO BARBOSA 
Secretário Executivo da Casa Civil 

FERNANDO TOLENTINO DE SOUSA VIEIRA 
Diretor-Geral da Imprensa Nacional 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
SEÇÃO 1 

Publicação de atos normativos 

ANTONIO FÚCIO DE MENDONÇA NETO 
Coordenador-Geral de Publicação e Divulgação 

JORGE LUI7 ALENCAR GUERRA 
Coordenador de Editoração e Divulgação Eletrônica 

http://www.in.gov.br e-mail : inflin.gov.hr 
SIC, Quadra 6, Lote BOO, CEP 70610-460, Brasília - DF 

CNP): 04196645/0001-00 
Fone: 0800-619900 

Art. 2 ° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em S dc julho dc 2004 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e cu, Jose 
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art 48, inciso 
XXVIII , do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 262, DE 20O* 

Aprova o  ato que autoriza a  ASSOCIA­
ÇÃO COMUNITÁRI A CULTURAL . 
ECOLÓGICA E  EDUCATIVA QUATRO 
BICAS a executar serviço dc radiodifusão 
comunitária n a cidade de Itapeccrica, Es­
tado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar t I * Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria iT 174, 

de 19 dc fevereiro dc 2002, que autoriza a Associação Comunitária 
Cultural, Ecológica e  Educativa Quatro Bicas a executar, por dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu­
nitária na cidade de Itapeccrica, Estado de Minas Gerais. 

Art 2 * Este Decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, cm 8 de julho de 2004 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jose 
Samey, Presidente do Senado Federal, nos termos do art 48, inciso 
XXVIII , do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 263. DE 2004 

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ­
DIO REVANCHE FM LTDA. para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na cidade de Valinhos. 
Estado dc São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1 * Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 

1.108, de 26 de junho de 2002, que outorga pcrnwsao á Radio 
Revanche F M Lida. para explorar, por dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora cm freqüência modu­
lada na cidade dc Valtnhos. Estado de São Paulo. 

Ar t 2 " Este Decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, cm K dc julho de 2004 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jose 
Samey, Presidente do Senado Federal, nos termos do art 48, inciso 
XXVHI, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 264, DE 2004 

Aprova o  ato que renova a concessão da 
RÁDIO CONTINENTAL LTDA. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora cm 
onda média na cidade de Palotma, Estado 
do Paraná 

O Congresso Nacional decreta: 
Art I * Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n*, de 

21 de dezembro de 2000, que renova, a partir dc 24 de outubro de 
1995, a  eaaaccanto da Rádio Continental Lida. para explorar, por dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Palotma. Estado do Paraná. 

Ar t 2 " Este Decreto Legislativo entra cm vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em S dc julho de 2004 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e cu. José 
Samey, Presidente do Senado Federal, nos termos do art 48, inciso 
XXVIII , do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 265, DE 2004 

Aprova o  ato que autonza a  ASSOCIA­
ÇÃO COMUNITÁRIA D E RADIODIFU­
SÃO E CULTURA DE ANAUR1LÁND1A 
- M S a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade dc Anaurilândia. Es­
tado dc Mato Grosso do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 * Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 744, 

de 10 de maio de 2002. que autoriza a Associação Comunitária de 
Radiodifusão e  Cultura de Anaunlãndia -  MS a executar, por dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu­
nitária na cidade de Anaurilândia, Estado dc Mato Grosso do Sul. 

Ar t 2 * Este Decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em K de julho de 2004 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José 
Samey, Presidente do Senado Federal, nos termos do art 48, inciso 
XXVIII , do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 266, DE 2004 

Aprova o ato que autoriza a COMUNIDA­
DE TERCEIRO MILÊNIO a executar ser­
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
dc Patos. Estado da Paraíba 

O Congresso Nacional decreta: 
Art I o Fica aprovado o atoa que se refere a Portaria n° 37, de 

22 de fevereiro de 2001, que autonza a Comunidade Terceiro Milénio 
a executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Pasos, Estado da Paraíba. 

Art 2 a Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação 

Senado Federal, cm 8 dc julho dc 2004 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e cu, José 
Samey, Presidente do Senado Federal, nos termos do art 48, inciso 
XXVIII , do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N™ 267, DE 2004 

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO 
MOVIMENTO COMUNITÁRI O CO M 
RÁDIO LOCA L ALTERNATIVA F M a 
executar serviço de radiodifusão comunitá­
ria na cidade dc Sumc. Estado da Paraíba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar t I * Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n* 338, 

de 25 de junho de 2001, que autoriza a  Associação Movimento 
Comunitário Com Rádio Local Alternativa FM a executar, por dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu­
nitária na cidade de Sumc, Estado da Paraíba 

Art 2 * Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, cm 8 dc julho dc 2004 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José 
Samey, Presidente do Senado Federal, aos termos do art 48, inciso 
XXVIII , do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N* 268, DE 2004 

Aprova o ato que renova a permissão ou­
torgada á RÁDIO FM CORUMBÁ LTDA 
para explorar serviço dc radiodifusão so­
nora em freqüência modulada na cidade de 
Pires do Rio, Estado dc Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1 * Fica aprovado o ato a que se refere a  Portaria n" 

I 897, dc 20 de setembro dc 2002, que renova, a partir dc 12 de junho 
de 2001. a  permissão outorgada á Rádio FM Corumbá Lada. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Pires do Rio, Estado de Ocafta. 

Art 2 * Este Decreto Legislativo entra cm vigor na data de 
sua rnibficaçab. 

Senado Federai, em 8 dc julho dc 2004 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

», 3 
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Soluçã o e m Telecomunicaçõe s 

1 ÍNDIC E D E DOCUMENTO S -  RENOVAÇÃ O D E OUTORG A 

RÁDI O REVANCH E F M LTDA . -  VALINHOS/S P 

Requerimento assinado pela Representante Legal da entidade; 01 

Decreto Legislativo n.° 263 de 2004 e DOU de 09/07/2004, que outorga a permissão. 02e0 3 

índice contendo a  relação completa de toda documentação protocolizada; 04 

Declaração de não infringência às vedações do § 5 o, do art. 220 da Constituição Federal; 05 

Declaração de adesão às cláusulas que regulam o serviço com o Poder Concedente ; 06 

Declaração de cumprimento a s normas atinente s à  propaganda comercia l de tabaco, bebidas alcoólicas , 

agrotóxicos, medicamentos e  terapias, conforme disposição constitucional; 
07 

Declaração relativa ao cumprimento das porcentagens de programação; 08 

Grade de programação completa da emissora devidamente assinada; 09 à 11 

Declaração relativa à finalidade de promover a cultura nacional e regional; 12 

Declaração de cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia , com relação ao conteúdo 
veiculado; 

13 

Declaração contend o o s dados d o responsáve l pel a gestã o da s atividades , áre a editoria l e  direçã o d e 

programação; 
14 

Cópia autenticad a d a cédula d e identidad e d o responsáve l pel a gestã o da s atividades , áre a editoria l e 

direção de programação, conforme declaração acima, para comprovação de nacionalidade ; 
15 

Declaração de que a mesma não possui autorização para execução do mesmo tipo de serviço na localidade 

da permissão - artig o 12 do Decreto-Lei 236/1967 ; 
16 

Declaração d e qu e soment e Brasileiro s nato s o u naturalizado s exercerã o o s cargo s e  funçõe s 

estabelecidos pela Portaria n.° 329 de 04/07/2012; 
17 

Certidão negativa de débitos relativos ao FISTEL, válid a até 21/09/2014; 18 

Certidão de regularidade previdenciária (INSS) , válid a até 08/11/2014; 19 

Certidão de regularidade do FGTS, válid a até 02/09/2014; 20 

Certidão conjunt a d e regularidad e relativ a ao s tributo s federai s e  divid a ativ a d a união , válid a at é 

08/11/2014; 
21 

Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual, válid a até 22/09/2014 ; 22 

Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal, válid a até 20/11/2014; 23 

Cópia completa da RAIS - an o base 2013; 24à3 7 

Cópia autenticad a do s comprovante s d e recolhimento sindica l relativo aoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA trabalhadores  do s últimos 0 5 

(cinco) anos - 2010 , 2011 , 2012, 2013 e 2014. 
38à4 4 

Cópia autenticad a do s comprovante s d e recolhiment o sindica l relativ o a o empregador  do s último s 0 5 

(cinco) anos - 2010 , 2011 , 2012, 2013 e 2014. 
45à5 2 

Cópia autenticada da 5 a Alteração e Consolidação do Contrato Social da emissora, devidamente registrada 

na JUCESP sob n.° 260.208/10-3 em sessão de 23/07/2010. 
53 à 5 9 

Rua Cardos o d e Almeid a ,  16 7 -  6 o Anda r -  Perdize s -  05013-00 0 -  Sã o Paul o -  S P 

Tel. : 11-3872-300 3 -  www.emcprojetos.com.b r *  U 4 

http://www.emcprojetos.com.br


DECLARAÇÃ O 

RÁDI O REVANCH E F M LTDA. , permissionári a d o serviç o d e 

radiodifusã o sonor a e m Freqüênci a Modulada , n a cidad e d e 

VALINHOS , Estad o d e Sã o Paulo , inscrit a n o CNP J n. e 

02.333.863/0001-06 , devidament e representad a po r se u 

dirigent e legalment e responsável , DECLAR A qu e a  emissor a 

nã o pertenc e a  nenhu m monopóli o ne m tampouc o a  nenhu m 

oligopólio , nã o infringindo , dest a forma , a s vedaçõe s d o §  5 9 d o 

artig o 22 0 d a Constituiçã o Federal . 



DECLARAÇÃ O 

RÁDI O REVANCH E F M LTDA. , permissionári a d o serviç o d e 

radiodifusã o sonor a e m Freqüênci a Modulada , n a cidad e d e 

VALINHOS , Estad o d e Sã o Paulo , co m sed e n a cidad e d e 

Campinas/SP , n a Ru a Mirassol , 43 6 -  Jardi m do s Oliveira s -  CE P 

13043-300 , inscrit a n o CNP J so bzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n.°  02.333.863/0001-0 6 

devidament e representad a po r se u dirigent e legalment e 

responsável , DECLAR A conhece r a s cláusula s qu e passarã o a 

regula r sua s relaçõe s co m o  Pode r Concedent e n o nov o períod o 

de exploraçã o d o serviço , cas o o  pedid o d e renovaçã o sej a 

atendid o e  declar a também , po r est e instrumento , aderi r à s 

referida s cláusulas , achando-a s conform e seu s interesses . 

Valinho s 0 9 d e Junh o d e 2014 . 

FERNAND O D l GÉNI O BARBOS A 

Administrado r 

ü 6 



DECLARAÇÃ O 

RÁDI O REVANCH E F M LTDA. , permissionári a d o serviç o d e 

radiodifusã o sonor a e m Freqüênci a Modulada , n a cidad e d e 

VALINHOS , Estad o d e Sã o Paulo , inscrit a n o CNP J n. e 

02.333.863/0001-06 , devidament e representad a po r se u dirigent e 

legalment e responsável , DECLAR A qu e a  emissor a cumpr e a s 

norma s atinente s à  propagand a comercia l d e tabaco , bebida s 

alcoólicas , agrotóxicos , medicamento s e  terapias , conform e a s 

disposiçõe s constitucionai s (artig o 220 , §  4 e , d a Constituiçã o 

Federal ) e  legai s (Le i 9.294/1996) , qu e rege m a  matéria . 

Valinhos , 09/d e Junh o d e 2014 . 

FERNAND C i D l GENI Ó BARBOS A 

0 7 



DECLARAÇÃ O 

RÁDI O REVANCH E F M LTDA. , permissionári a d o serviç o d e 

radiodifusã o sonor a e m Freqüênci a Modulada , n a cidad e d e 

VALINHOS , Estad o d e Sã o Paulo , inscrit a n o CNP J n. s 

02.333.863/0001-06 , devidament e representad a po r se u 

dirigent e legalment e responsável , DECLAR A qu e a  emissor a 

cumpr e o s seguinte s percentuai s e m su a programação : 

• Máxim o d e 25 % (vint e e  cinc o po r cento ) d o temp o 

reservad o à  propagand a comercia l e  mínim o d e 5 % (cinc o 

po r cento ) d o temp o reservad o a o serviç o noticioso , be m 

com o o  cumpriment o d a obrigaçã o d e transmiti r 5  (cinco ) 

hora s semanai s d e programa s educacionais . 

Par a tanto , fa z po r anexa r cópi a d e su a grad e d e programação . 

Valinhos,jD 9 d e Junh o de/2014 . 

FERNAND O D l GÉNI O BARBOS A 

Administrado r 

0 8 



Grad e d e Programaçã o Red e desd e 1 4 d e Julh o 201 4 

17h38 

Top Expres s 1 
Cover MIX 
No Brea k 

Pensa Rápid o 

Top Expres s 1 
Cover MIX 
No Brea k 

Il4h55 5 ' 
Il5h25 5 ' 

Top Expres s 1  nEĵ jKa V To p Expres s 1 
lUiUlll ' J  Cove r t/llX 

No Brea k AT^T M N o Brea k 
Pensa Rápid o (ES^ES i Pens a Rápid o 

|l4h56 5 ' J 
|l5h2 5 5 ' 

No Brea k 

Pensa Rápid o 

No Brea k 

Pensa Rápid o 

No Brea k 

Pensa Rápid o 

|l4h55 5 ' 

15h25 5 
15h55 4 ' 
16h15 4 ' 

Mixto Quente 15h55 4 
16h15 4 ' 

Mixto Quente 15hSS 4 ' 
16h15 4 

Mixto Quente 15h55 4 
16h15 4 

Mixto Quente 15h55 4 ' 
16h15 4 ' 

Mixto Quente 

16h35 4 ' 16h3S 4 ' 161)35 4 16h35 4 ' 16h35 4 ' 

J17h35 3'30 " 
Il7h5 5 4- ~ 
|l8h2S * ' ~ 

Jl7h65 3'30 " j 
Il8h2 5 4  ~ 
MShSS 4 ' I 

Pensa Rápid o 
Pensa Rápid o 

19h55 3 
Pensa Rápid o 

21h55 4 Baú da Mix 21hSS 4 Baú da Mix 21h55 4 Baú da Mix 21h55zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i Baú da Mix 21h55 4 Baú da Mix 
22h2S 3 22h25 3 22h25 3 22h25 3 22h25 3 

22h5S 1 Super Mix 22hS5 1 Super Mix 22h55 1 Super Mix 22h55 1 Super Mix 22H55 1 Super Mix 
23h40 1 23h40 1 23h40 1 23h40 1 23h40 1 

Top Mi x co m iTune s ter n 1 5 posiçõe s 
*** Às 3:40 e às 4:55 não há dispar o de break 

23h55 1 |23h55 1 



Grad e d e Humo r desd e 1 4 d e Julh o 201 4 

Seqund a Terç a Quart a Quint a Sext a Sábad o Doming o 

OOhOO OOhOO OOhOO OOhOO OOhOO OOhOO OOhOO 

01 h 55 Jackso n 5 01 h 55 01hSS Jackson S 01hS5 01h5S lackso n 2 01h55 Jackso n 1 01hS5 Jackso n 2 

02h25 02h2S Jackson 9 02h25 02h25 Jackson S 02h25 02h2S 02h25 

02h55 02h55 02hSS 02h55 02hSS 02hS5 02hS5 

04h00 Jackso n 10 04h00 04h00 Jackson S 04h00 04h00 03h25 03h25 

06h00 06h00 Jackso n 4 061)00 06h00 Jackso n 1 06h00 04h00 Jackso n 3 04h00 Jackso n 4 

06h25 06h2S 06h25 06h25 06h25 06h00 06h00 

07h00 07h00 07h00 07h00 07h00 06h25 06H25 

07h1S 07h15 07h15 07h15 07h1S 07h00 07h00 

07h35 07h35 07h35 07h35 07h35 07h25 Jackson S 07h25 Jackson S 

08h00 08h00 08h00 08h00 08h00 07h55 07h55 

08H25 Jackso n 1 08h2S 08h25 Jackson S 08h2S 08h2S Jackso n S 08h40 08h40 

08h55 08H55 jackao n 2 08h55 08h55 Jackso n 4 08hS5 08h55 08H55 

09h25 09h25 09h25 09h25 09h25 10h5S 10hSS 

09H50 Jackson S 09h50 09hS0 Jackson S 09hS0 09h50 Jackso n 2 11h2S Jackso n 2 11h2S Jackson S 

10h35 10h35 10h3S 10h35 10h35 11h55 11h55 

10h55 10h55 10h55 10h55 10h55 12h35 121)35 

11h2S 11h2S 11 h 2 5 11h2S 11 h25 12h55 12h55 

11h55 11 h 55 Jackson S 11h55 11h55 Jackso n 1 11h55 13h40 Jackso n S 13h40 Jackso n 4 

12h3S 12h 35 12h35 12h 35 12h35 13h5S 13h55 

14h35 14h35 14h3S 14h35 14h35 15h 55 141)55 

14h55 14hSS 14h55 14hSS 14H55 16h25 15h55 

15h25 15h 25 15h 2 5 1Sh25 15h25 16h55 161)25 

15h55 15h 55 15h 55 15h 55 15hS5 17h35 161)55 Jackso n 2 

16h15 Jackso n 4 16M 5 16h15 Jackso n 2 16h15 16M 5 Jackson S 17hSS 18h25 

16h3S 16h35 Jackso n 1 16h3S 16h3S Jackson S 16h35 18h25 Jackso n 4 181)55 

16h55 16h55 16h5S 16h55 16h 55 18hSS 19h25 

17h3S 17h35 17h3S 17h3S 17h3S 19h25 191)55 

17h55 17h55 17h55 17HSS 17H55 19hSS 20h25 

18h40 18h40 18h40 18h40 18h40 20h25 20h55 Jackson l 

20h25 20h2S 20h25 20H25 20h25 20h55 Jackson S 211)25 

20h55 Jackson s 20hS5 Jackso n 2 20h55 Jackson S 20hSS Jackson S 20h55 Jackso n 4 21h25 211)55 

21h12 21h12 21h12 21h12 21h12 21hSS 22h25 

21h2S 21h25 21h2S 21h2S 21h25 22h40 22h55 

21hSS 21h55 21h55 21h55 21hS5 22hSS 23h40 

22h25 Jackson ! 22h25 Jackso n 1 22h2S Jackson S 22h25 Jackson S 22h25 Jackso n 2 23hS5 23h55 

22h5S 22hS5 22hSS 22hSS 22hSS 

23h40 23h40 23h40 23h40 23h40 

(. IIMPORTANTE: O s quadro s de humor do Marco Luque devem ser programado s no encerrament o do break, como o últim o event o ante s da vinheta cantada . 
q ~|N a abertur a dos breaks onde há humor no encerramento , a vinheta de entrada no break será específic a para o humor . 



Grad e d e Jornalism o desd e 1 4 d e Julh o 201 4 

Segund a Sábad o Doming o 

iHn-L — S e Liga tHiU M S e Liga {El! W 

EEMnWsMawsWaiMniEjs i 
{HT M Nà o Salvo 1  tUT M Nã o Salvo 2 tl- '̂- W Nã o Salvo 3  H-in-1- 1 Na o Salvo 4 mfl̂ sa j N» o Salvo 5 [Thl W S e Liga 19h2S 

OBS. * Durante toda a Programação Dica de Vestibular 



DECLARAÇÃ O 

RÁDI O REVANCH E F M LTDA. , permissionári a d o serviç o d e 

radiodifusã o sonor a e m Freqüênci a Modulada , n a cidad e d e 

VALINHOS , Estad o d e Sã o Paulo , inscrit a n o CNP J n. e 

02.333.863/0001-06 , devidament e representad a po r se u 

dirigent e legalment e responsável , DECLAR A qu e a  emissor a 

cumpr e a  su a finalidad e constituciona l d e promove r a  cultur a 

naciona l e  regional , assi m com o d o estímul o mínim o à  produçã o 

independent e e m relaçã o a o conteúd o veiculado , no s molde s d o 

artig o 221 , II , da Constituiçã o Federal . 

Valinho s 09 d e Junh o d e 2014 . 

FERNA N O D l GÊNI O BARBOS A 

dministrado r 



DECLARAÇÃ O 

RÁDI O REVANCH E F M LTDA. , permissionári a d o serviç o d e 

radiodifusã o sonor a e m Freqüênci a Modulada , n a cidad e d e 

VALINHOS , Estad o d e Sã o Paulo , inscrit a n o CNP J n. s 

02.333.863/0001-06 , devidament e representad a po r se u 

dirigent e legalment e responsável , DECLAR A qu e a  emissor a 

cumpr e sua s obrigaçõe s pautada s no s valore s ético s e  sociai s d a 

pesso a e  d a famíli a e m relaçã o a o conteúd o veiculad o e m su a 

programação , no s molde s d o artig o 221 , IV , d a Constituiçã o 

Federal . 

Valinhos , 

FERNA N 

'09 d e Junh o de/2014 . 

O D l GÊNI O BARBOS A 

Administrado r 

1 3 



DECLARAÇÃ O 

RÁDI O REVANCH E F M LTDA. , permissionári a d o serviç o d e 

radiodifusã o sonor a e m Freqüênci a Modulada , n a cidad e d e 

VALINHOS , Estad o d e Sã o Paulo , inscrit a n o CNP J n.° -

02.333.863/0001-06 , devidament e representad a po r se u dirigent e 

legalment e responsável , DECLAR A qu e o s responsávei s pel a gestã o 

das atividades , áre a editoria l e  direçã o d a programação , sã o 

brasileiro s natos , conform e indicad o abaixo : 

Gestã o da s Atividades : 

Nome : íJ?MMP.9..S. I....QEN. I.P...?.AM9.?.A 

Nacionalidade : Brasileir a 

Áre a Editoria l 
fSJ o m e : F  E RN AN D 0 _ _ DI. . G E N1.0 .BARBOSA 

Nacionalidade : Brasileir a 

Direçã o d a Programação : 

N orne:. . fernand o m  _d izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m  gêni o _  barbo s a 

Nacionalidade : Brasileir a 

Para tanto , fa z po r anexa r cópi a autenticad a da s Cédula s d e 

Identidad e do s acim a citados . 

Valinhos , (39  de Junh o d e 2D14. 

FERNAND O D l GÊNI O BARBOS A 

Administrado r 
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DECLARAÇÃ O 

RÁDI O REVANCH E F M LTDA. , permissionári a d o serviç o d e 

radiodifusã o sonor a e m Freqüênci a Modulada , n a cidad e d e 

VALINHOS , Estad o d e Sã o Paulo , inscrit a n o CNP J n. e 

02.333.863/0001-06 , devidament e representad a po r se u dirigent e 

legalment e responsável , DECLAR A qu e nã o possu i autorizaçã o 

par a execuçã o d o mesm o tip o d e serviç o n a localidad e objet o d a 

permissã o qu e ser á renovada , be m com o nã o exceder á o s limite s 

fixado s n o artig o 1 2 d o Decreto-Le i n. e 236 , d e 2 8 d e Fevereir o d e 

1967 , cas o haj a a  renovaçã o d a outorga . 

Valinhos,/0 9 d e Junh o de/2014 . 

FERNAND O D l GÊNI O BARBOS A 

Administrado r 



DECLARAÇÃ O 

RÁDI O REVANCH E F M LTDA. , permissionári a d o serviç o d e 

radiodifusã o sonor a e m Freqüênci a Modulada , n a cidad e d e 

VALINHOS , Estad o d e Sã o Paulo , inscrit a n o CNP J n. e 

02.333.863/0001-06 , devidament e representad a po r se u dirigent e 

legalment e responsável , DECLAR A qu e soment ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Brasileiros 

Natos ou  Naturalizados  há  mais  de  10  (dez)  anos,  exercerã o o s 

cargo s e  funçõe s d e direção , gerência , chefia , assessorament o e 

assistênci a administrativ a d a execuçã o d o serviç o objet o d a 

outorg a a  se r renovada , d e acord o co m a  Portari a n. 9 32 9 d e 0 4 d e 

Julh o d e 2012 , publicad a n o Diári o Oficia l d a Uniã o d e 11/07/2012 . 

Valinhos,/0 9 d e Junh o d e 2014 . 

FERNAND O D l GÊNI O BARBOS A 

Administrado r 

- 1 7 



4 *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\tíitH IA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V .H MHUl 

í A • /1 In I  tmunii t'x  •* 

BO A TARD E 
RIT A D E CASSI A FARIA S 

Interativos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
si Mon u Principa l " 

BOLETO » » Nsrf s Consta  men u ajud a 

9 ANATEL 

CERTIDÃ O NEGATIV A D E DÉBITO S D E RECEITA S ADMINISTRADA S PEL A 

ANATE L 

Certificamos que não constam , até esta data , pendência s e m seu nome , relativa s às receita s administrada s pela Anatei , 
ressalvado o direit o dest a agência de cobra r quaisque r dívida s de responsabilidad e do contribuint e acim a que viere m a  ser 
apuradas. 

Esta certidã o refere-s e exclusivament e à  situação do contribuint e no âmbit o desta agência , não constituindo , po r 
conseguinte , prov a de inexistênci a de débito s inscrito s e m Dívida Ativa da União, administrado s pela Procuradoria Gera l da 
Fazenda Nacional . 

Emitida à s 15:29:3 2 d o dia 22/08/201 4 (hor a e  data de Brasília) . 

Válida até 21/09/2014 . 

Certidão expedid a gratuitamente . 

Nome : 

CNPJ : 

RADI O REVANCH E F M LT D A 

02.333.863/0001-0 6 

1 3 



e I ; icia o Negativ a d e Debit o Págin a ]  d ; 

MINISTÉRI O D A FAZEND A 
Secretari a d a Receit a Federa l d o Brasi l 

CERTIDÃ O NEGATIV A 
DE DÉBITO S RELATIVO S À S CONTRIBUIÇÕE S PREVIDENCIÁRIA S 

E À S D E TERCEIRO S 

153492014-8888886 3 
•I :>rm; RADI O REVANCH E F M LTD A -  M E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ZUP.y 02.333.863/0001-0 6 

l:'3sa!vad c o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r 
quaisque r divida s d e responsabilidad e d o sujeit o passiv o acim a 
centificad o qu e viere m a  se r apuradas , é  certificad o qu e nã o consta m 
tendência s e m se u nom e relativa s a  contribuiçõe s administrada s pel a 
Secretari a d a Receit a Federa i d o Brasi l (RFB ) e  a  inscriçõe s e m Dívid a 
M.V3 d a Uniã o (DAU) . 

Es ia certidão , emitid a er n nom e d a matri z e  válid a par a toda s a s sua s 
i! ais, refere-s e exclusivament e à s contribuiçõe s previdenciária s e  à s 
contribuiçõe s devidas , po r lei , a  terceiros , inclusiv e à s inscrita s e m 
D>»U, nã o abrangend o o s demai s tributo s administrado s pel a RF B e  a s 
jemai s inscriçõe s e m DAU. , administrada s pel a Procuradoria-Gera l d a 
-azend a Naciona l (PGFN) , objet o d e Certidã o Conjunt a PGFN/RFB . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•'• 3 certidã o é  valid a par a a s finalidade s prevista s n o art . 4 7 a a Le i n ° 
3 1:12 de 2 4 d e julh o d e 1991 , excet o par a 

••••erbaçâo d e obr a d e construçã o civi l n o Registr o d e Imóveis ; 
ccuçâ o d e capita l social , transferênci a c e control e d e cota s d e 

, r.iedad e limitad a e  cisã o parcia l c u transformaçã o d e entidad e o u d e 
jociedad e sociedad e empresári a simples ; 

hai:<a d e firm a individua l o u d e empresário , conform e definid o pel o 
r.93 1 d a Le i n ° 10.406 , d e 1 0 c e Janeir o d e 200 2 -  Códig o Civi , 
jxtinçã o d e entidad e o u sociedad e empresári a o u simples . 

\ aceitaçã o dest a certidã o est á condicionad a à  finalidad e par a a  qua l 
oi emitid a e  à  verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , n o 
sndereço < http://www.receita.fazenda.gov.br > 

Certidã o emitid a co m bas e n a Portari a Conjunt a PGFN/RF B n ° 01 , d e 
r, d e janeir o d e 2010 . 

Emitida e m 12/05/2014 . 
ida at é 08/11/2014 . 

tioâ o emitid a gratuitamente . 

•̂nçâoiqualque r rasur a o u emend a invalidar á est e documento . 

:̂tp:/.V\vw010.dateprev.gov.br/CWS/BlN/cws_mv2.asp? COMS__B m 12/05/201 4 

1 9 

http://www.receita.fazenda.gov.br
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IMPRIMIR I  VOLTA R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA 
CAIXA ECONÔMIC A FEDERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificado de Regularidade do FGT S - CR F 

Inscrição : 02333863/0001-0 6 
Razã o SociahRADi o revanche fm ltd a 
Endereço : r ua marechal deodoro da fonseca 37 9 /  centr o / 

JUNDIAI/SP/ 13201-360 

A Caix a Econômic a Federal , n o us o d a atribuiçã o qu e lh e confer e 
o Art . 7 , d a Le i 8.036 , d e 1 1 d e mai o d e 1990 , certific a que , nest a 
data , a  empres a acim a identificad a encontra-s e e m situaçã o 
regula r perant e o  Fund o d e Garanti a d o Temp o d e Serviç o -
FGTS . 

O present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e 
quaisque r débito s referente s a  contribuiçõe s e/o u encargo s 
devidos , decorrente s da s obrigaçõe s co m o  FGTS . 

Validade : 04/08/201 4 a  02/09/201 4 

Certificaçã o Número : 201408040414506763699 5 

Informaçã o obtid a e m 22/08/2014 , à s 15:28:34 . 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Le i est á 
condicionad a à  verificaçã o d e autenticidad e n o sit e d a Caixa : 
www.caixa.gov.b r 

< •  -  £  U 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeC FSImprimirPapel.asp7VARPes.. . 22/08/201 4 

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes


Págin a 3  d : 1 

MINISTÉRI O D A FAZEND A 
Procurado r ia-Gera ! d a Fazend a Naciona l 

Secretari a d a Receit a Federa l d o Brasi l 

CERTIDÃ O CONJUNT A NEGATIV A 

DE DÉBITO S RELATIVO S AO S TRIBUTO S FEDERAI S E  À DÍViD A ATIV A D A UNIÃ O 

ioíTie : RADI O REVANCH E F M LTD A -  M E 
CNPJ : 02.333.863/000 1 -OS 

Ressalvad o o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r quaisque r dívida s d e 
responsabilidad e d o sujeit o passiv o acim a identificad o qu e viere m a  se r apuradas , é  certificad o qu e 
não consta m pendência s e m se u nome , relativa s a  tributo s administrado s pei a Secretari a d a Receit a 
Federa l d o Brasi l (RF3 ) e  a  inscriçõe s e m Dívid a Ativ a d a Uniã o junt o à  Procuradoria-Gera ! d a 
Fazend a Naciona l (PGFN) . 

Esta certidão , emitid a e m nom e d a matri z e  válid a par a toda s a s sua s filiais , refere-s e 
exclusivament e à  situaçã o d o sujeit o passiv o n o âmbit o d a RF B e  d a PGFN , nã o abrangend o a s 
contribuiçõe s previdenciária s e  a s contribuiçõe s devidas , po r lei , a  terceiros , inclusiv e a s inscrita s e m 
Dívid a Ativ a d o Institut o Naciona l d o Segur o Socia l (INSS) , objet o d e certidã o específica . 

A aceitaçã o dest a certidã o est á condicionad a à  verificaçã o d e su a autenticidad e n a internet , no s 
endereço s <http://www.receita.fazenda.gov.br > o u <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> . 

Certidã o emitid a co m bas e n a Portari a Conjunt a PGFN/RF B n 2 3, de 02/05/2007 . 
Eimitida à s 14:27:3 0 d o di a 12/05/201 4 <hor 3 e  dat a d e Brasília> . 
Válid a at é 08/11/2014 . 

Códig o d e control e d a cetidão : B846.D7A2.AFA9.6D3 A 

Certidã o emitid a gratuitamente . 

Atenção : qualque r rasur a o u emend a invalicar á est e document o 

2 1 

V,\*Av.receita . fazenda.gov . br/Apt o 12/05/2 0 

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://fazenda.gov


PROCURADORI A GERA L D O ESTAD O 

Coordenadori a d a Dívid a Ativ a 

Certidã o Negativ a d e Débito s Tributário s 

da 

Dívid a Ativ a d o Estad o d e Sã o Paul o 

CNP J Base : 02.333.86 3 

Ressalvad o o  direit o d e a  Fazend a d o Estad o d e Sã o Paul o cobra r o u inscreve r quaisque r dívida s d e 
responsabilidad e d a pesso a jurídica/físic a acim a identificad a qu e viere m a  se r apuradas , é  certificad o que : 

nã o consta m débito s inscrito s e m Divid a Ativ a d e responsabilidad e d o Interessado(a) . 

Tratando-s e d e CRD A emitid a par a pesso a jurídica , a  pesquis a n a bas e de dado s é  feita po r mei o do CNP J Base , 
de mod o qu e a  certidã o negativ a abrang e todo s o s estabelecimento s d o contribuinte , cuj a rai z d o CNP J sej a 
aquel a acim a informada . 

Certidã o n ° 561583 5 Folh a 1  de 1 

Data e  hora da emissã o 22/08/201 4 16:01:5 7 (hor a de Brasília ) 

Validad e 3 0 (TRINTA ) dias , contado s da emissão . 

Certidã o emitid a no s termo s da Resoluçã o Conjunt a SF-PG E n° 2, de 9  de maio de 2013 . 

Qualque r rasur a ou emend a invalidar á est e documento . 
A aceitaçã o dest a certidã o está condicionad a à  verificaçã o d e sua autenticidad e n o sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.b r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 22 
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PREFEITUR A MUNICIPA L D E CAMPINA S [ 
DEPARTAMENT O D E COBRANÇ A E  CONTROLE D E ARRECADAÇÃ O 

C.N.RJ . 51.885.242/0001-4 0 

AV. ANCHIETA , 20 0 - CENTR O -  CE P 13015-90 4 

CAMPINA S -  ESTAD O SÃ O PAUL O IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 

> I 

CERTIDÃ O NEGATIV A D E DÉBITO S D E QUALQUE R ORIGE M 

CONTRIBUINT E 

CNPJ- v 

ENDEREÇO : 

RADI O REVANCH E F M LTD A -  ME 

02.333.863/0001-0 6 

Ru a Mirasso l n ° 43 6 ;  \ 

Jardi m do s Oliveira s -  Campinas/S P -  Cep : 13043-30 0 

DEPARTAMENT O D E COBRANÇ A E  CONTROL E D E ARRECADAÇÃ O D A 

SECRETARI A D E FINANÇA S D A PREFEITUR A MUNICIPA L D E CAMPINA S 

CERTIFICA , a  pedid o do(a ) interessado(a) , atravé s d o protocol o n ° 14/03/10274 , o s fin s d e 

direito , qu e o(a ) contribuint e acim a identificado(a ) nã o possu i débito s constituídos , vencido s e 

nã o fjago s perant e a  Fazend a Públic a Municipal , n p qu e s e refer e a  dépito s d e Qualque r 

Origem , seja m Tributário s (Mobiliário s e  Imobiliários ) e  Nâ o Tributários . Verificand o sere m 

exato s o s fatos , lavre i esta , qu e assino , par a qu e produz a todo s o s efeito s legai s ond e vie r a 

se r apresentada.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x\x.x. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x . 

A present e certidão , é  válid a po r 18 0 dia s e  fora m verificado s lançamento s constituído s e 

regularment e notificado s no s termo s do s artigo s 21 , 22 e 2 8 a 3 0 da Le i Municipa l n ° 13.10 4 de 

\1 7 d e outubr o d e 200 7 e , apesa r d a mesma , fic a ressalvad o o  dlreitõ^̂ tí a Municipalidad e d e 

cobra r eventuai s pendência s qu e viere m a  se r apuradas . x.x.x.x.x. .̂x.x.x.x.x.x.Xsí . 

X 
Campinas , 2 0 de Mai o d e 201 4 

Fernand a Martinell i Magalhães»*» ™ 

Matrícul a 108606- 5 

s.P»*>. 2 



MINISTÉRI O D O TRABALH O E  EMPREG O 

Secretari a d e Política s Pública s d e Empreg o 

Departament o d e Empreg o e  Salári o 

Coordenação-Gera l d e Estatística s d o Trabalh o 

RELAÇÃ O ANUA L D E INFORMAÇÕE S SÓCIA S -  RAI S 
RELAÇÃ O DO S ESTABELECIMENTO S DECLARADO S 

Declaraçã o d o Ano-Bas e 201 3 

Identificaçã o d o primeir o estabeleciment o d o arquiv o 

Nome/Firma/Razão Socia l 

RADIO REVANCH E FM LTDA 

Log radou ro(rua, avenida, praça,...) 

RUA MIRASSO L 

Número 

000436 

UF 

SP 

Nome do Município 

CAMPINAS 

Identificaçã o d o responsáve l par a contat o 
Nome/Firma/Razão Socia l do Responsáve l 

RADIO REVANCH E F M LTDA 

Logradouro(rua,avenida,praça,... ) Númer o 

RUA MIRASSO L 43 6 

Nome do Município U F 

CAMPINAS S P 

Totalizaçã o do arquiv o 

Total de estabelecimento s 

1 

Relação do s Estabelecimento s contido s n o arquiv o 

CNPJ/CEI Pref . Nome/Firma/Razã o Socia l 

02.333.863/0001-06 0 0 RADI O REVANCH E F M LTDA 

CNPJ/CEI 

02.333.863/0001-0 6 

Complemento 

CEP 

13043-300 

Complemento 

CEP 

13043-300 

Bairro 

JARDIM DOS OLIVEIR A 

Telefone 

(11) 02166.156 1 

CNPJ/CEI/CP F 

02.333.863/0001-0 6 

Bairro 

JARDIM DAS OLIVEIR A 

Telefone/F AX 

(11) 2166150 0 

Total de vínculos 

18 

CEI Vinculado Data Encerr. Vínculo s 

18 

2 4 
Após conferência das informações, transmitir o arquivo pela interne t 

DiSCO 1 1 SERPRO 



MINISTÉRI O D O TRABALH O E  EMPREG O 
Secretari a d e Política s Pública s d e Empreg o 

Departament o d e Empreg o e  Salári o 

Coordenação-Gera l d e Estatística s d o Trabalh o 

RELAÇÃ O ANUA L D E INFORMAÇÕE S SÓCIA S -  RAIS 
RELAÇÃ O DO S ESTABELECIMENTO S DECLARADO S 

Declaraçã o d o Ano-Bas e 201 3 

Identificaçã o d o primeir o estabeleciment o d o arquiv o 
Nome/Firma/Razão Socia l 

RADIO REVANCH E F M LTDA 

Lo g rado u ro(rua , avenida , praça,... ) Númer o 

RUA MIRASSOL 00043 6 

Nome do Município U F 

CAMPINAS S P 

Identificaçã o d o responsáve l par a contat o 

Nome/Firma/Razão Socia l do Responsáve l 

RADIO REVANCH E F M LTDA 

Lo g rado u ro(rua . avenida , praça,... ) Númer o 

RUA MIRASSO L 43 6 

Nome do Município U F 

CAMPINAS S P 

Totalizaçã o d o arquiv o 

Total de estabelecimento s 

1 

Relação do s Estabelecimento s contido s n o arquiv o 

CNPJ/CEI Pref . Nome/Firma/Razã o Socia l 

02.333.863/0001-06 0 0 RADI O REVANCH E FM LTDA 

CNPJ/CEI 

02.333.863/0001-0 6 

Complemento 

CEP 

13043-300 

Complemento 

CEP 

13043-300 

Bairro 

JARDIM DO S OLIVEIR A 

Telefone 

(11) 02166.156 1 

CNPJ/CEI/CP F 

02.333.863/0001-0 6 

Bairro 

JARDIM DAS OLIVEIR A 

Telefone/ F AX 

(11) 2166150 0 

Total de vínculos 

18 

CEI vinculad o Data Encerr Vínculo s 

18 

9  ̂

Após conferencia das informações, transmitir o arquivo pela internet 

Disco 1 1 SERPRO 



MINISTÉRI O D O TRABALH O E  EMPREG O 

Secretari a d e Política s Pública s d e Empreg o 

Departament o d e Empreg o e  Salári o 

Coordenação-Gera l d e Estatística s d o Trabalh o 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
PROTOCOLO DE ENTREGA VIA INTERNET 

ANO-BASE 2013 

IDENTIFICAÇÃ O D A DECLARAÇÃ O 

CRE A -  CONTROL E D E RECEPÇÃ O D E ARQUIV O 59057136126 8 

CNPJ/CE I d o PRIMEIR O ESTABELECIMENT O 02.333.863/0001-0 6 

TOTAI S D O ARQUIV O TRANSMITID O 

ESTABELECIMENTO S 1 

VÍNCULO S 18 

QUANTIDADE S 

Arquiv o recebid o vi a Interne t 

13/03/201 4 à s 15:51:1 7 

3298636860 

C243.0057.FB31.E486.5952.71CD.CAA2.603 E 

Atenção : O s Recibo s d e Entreg a da s declaraçõe s serã o disponibilizada s par a impressão , 5  dia s útei s apó s 
a transmissã o d o arquivo , no s endereço s eletrônicos : www.rais.gov.b r e  www.mte.gov.b r -  opçã o 
'Impressã o d e Recibo' . 
O númer o CRE A constant e nest e protocolo , ser á imprescindíve l par a impressã o d o recib o pel a Interne t 

http://www.rais.gov.br
http://www.mte.gov.br


MINISTÉRI O D O TRABALH O E  EMPREG O 

Secretari a d e Política s Pública s d e Empreg o 

Departament o d e Empreg o e  Salári o 

Coordenação-Gera l d e Estatística s d o Trabalh o 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
PROTOCOLO DE ENTREGA VIA INTERNET 

ANO-BASE 2013 

IDENTIFICAÇÃ O D A DECLARAÇÃ O 

CRE A -  CONTROL E D E RECEPÇÃ O D E ARQUIV O 59057136126 8 

CNPJ/CE I d o PRIMEIR O ESTABELECIMENT O 02.333.863/0001-0 6 

TOTAI S D O ARQUIV O TRANSMITID O 

ESTABELECIMENTO S 1 

VÍNCULO S 18 

QUANTIDADE S 

Arquiv o recebid o vi a Interne t 

13/03/201 4 à s 15:51:1 7 

3298636860 

C243.0057.FB31.E486.5952.71CD.CAA2.603 E 

Atenção : O s Recibo s d e Entreg a da s declaraçõe s serã o disponibilizada s par a impressão , 5  dia s útei s apó s 
a transmissã o d o arquivo , no s endereço s eletrônicos : www.rais.gov.b r e  www.mte.gov.b r -  opçã o 
'Impressã o d e Recibo' . 
O númer o CRE A constant e nest e protocolo , ser á imprescindíve l par a impressã o d o recib o pel a Interne t 

2 7 

http://www.rais.gov.br
http://www.mte.gov.br


RAIS -  Relaçã o Anua l de Informaçõe s Sociai s -  Ano-Bas e 
GDRAI S -  Gerado r d e Declaraçã o RAI S -  Versão : 4. 4 

Relatóri o complet o d o estabeleciment o 

Classificação : Nom e d o Empregad o 

Maiores esclarecimentos: Centra l de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-728232 6 

2013 

ESTABELECIMENT O CREA : 
CNPJ/CEI :  02.333.863/0001-0 6 Prefixo : 0 0 
Razão Social: RADI O REVANCH E F M LTD A 

Tota l de Vínculos : 
CEI Vinculado: 
Para uso da empresa : 

18 

REG. TIPO 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O-
o 

o 

w 
c 
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a. 
m 
0) 

or 

Logradouro 
RUA MIRASSO L 
Bairro 
JARDIM DO S OLIVEIR A 
Código Municípi o 
35-09502 CAMPINA S 

CEP 
13043-300 
UF 
SP 

Número 
000436 
Telefone 
11 - 2166.156 1 
E-mail 
RH@MIXFM.COM.BR 

Complemento 

CNAE 
60.10-1/00 
Data-Base 
05 

Descrição do CNAE 
Atividades de rádio 
Porte 
Outros 

Num. Sócios 
0000 

Natureza Jurídica 
206-2 
Optante Simples 
Não 

Descrição Naturez a Jurídica 
Sociedade Empresária Limitad a 

Participante PAT Nã o 
Serv.Próprio 
Adm.Cozinha 
Ref.Convênio 
Ref.Transp 
Cesta Alim 
Alim.Conv 

0% 
0% 
0% 
0% 
0% 
0% 

N° Tra b Benef PAT 
VinezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA >• 5 SM 
Vine <= 5 SM 

o 

c 

CO 

Centralizadora 
Sindical 
Associativa 
Assistencial 
Confederativa 
Sindicalizada 

CNPJ da Entidade Sindica l 

62.650.809/000.1-16 

Não 

Valor Tota l 

456,46 
0,00 
0,00 
0,00 

CNPJ/CEI/CPF: 

Razão Social/Nome : 

60.680.444/0001-47 

RADIO SP UM LTDA 
Email: KATIA@MIXFM.COM.B R Nascimento: 10/06/197 5 

Telefone: 1 1 -2166.150 0 

Nome do Responsável: MARIVALD O FELIX D E MALTA 

CPF do Responsável: 174.194.238-1 4 

VINCULO 
PIS: 129.75925.11.7 

Nascimento: 26/06/198 6 
Sexo: M 

Deficiente: 0  - Nao deficiente 
Local de Trabalho: 
Instrução: 0 8 - Educação superior incompleta 

o 
-a 
re 
D) 
çu 
Q. 

E 
LU 

Nome: ALA N ZANELAT O DOS SANTO S 

Nacionalidade: 1 0 - Brasileiro 
Raça/Cor: 2  - Branca 
Ano de Chegada: -

CPF: 080.904.036-0 3 
Carteira de Trabalho: 0960297 6 
Série CTPS: 0001 0 
Para uso da empresa: 0001 1 

o 
•to 
u> 
tf> 

E 

< 
o 
c 
oi 

E 

a 
tf) 
s 
< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ra 
01 
c 
3 

E 
01 
or 

ç 
co 

Data de Admissão: 01/07/201 1 Tip o de Admissão 0 1 - Admissão de empregado no primeiro emprego ou nomeação de 

Salário Contratual : 1.072,0 0 Tip o Salário: 1  - Mensal 

Horas Semanais: 4 0 CBO : 41100 5 - Auxiliar de escritório, em geral 
Tipo de Vinculo : 1 0 - Trabalhador urbano vinculado a  empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará : Nã o 

De Até 

D - -

2) - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

3) - -

Remun. H Extra ; 

Jan 1.113,73 012 ]  Mai 
Fev 2.391,8 4 032 1  Jun 
Mar 579,6 0 ! Jul 
Abr 1.588,1 2 056 J  Ago 
13° Adiantamento 11 650,0 7 

Motivo 
00 
00 
00 

Qtde Dias Afas 
0000 

E 
ra 
Ç> 
1õ 
0) 
O 

Data: 

Causa: -

Aviso Prévio: 0,00 

Remun. 
1.352,09 
1.381,38 
1.314,36 
1.561,01 

H Extra 
032 
036 
019 
015 

Remun. 
Set 1.214,0 5 
Out 1.190,4 4 
Nov 1.278,95 
Dez 2.327,2 1 

13 o Parcela Final 1 2 - 678,89 

H Extra Verba s Pagas na Rescisã o 

011 Féria s Indenizadas: 

009 Mult a FGTS: 
015 Banc o de Horas: 

027 Reajust e Coletivo: 
Gratificações: 

Valor Qtd . Meses 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Sindical 
Associativa 1 
Associativa 2 

CNPJ da Entidade Sindica l 

61.708.293/0001-50 
Valor Tota l 
32,20 
0,00 
0,00 

Confederativa 
Assistencial 
Sindicalizado: 

CNPJ da Entidade Sindica l 

Não 

Valor Tota l 
0,00 
0,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 o 

13/03/201 4 15:4 6 1 SERPR O 

mailto:RH@MIXFM.COM
mailto:KATIA@MIXFM.COM


RAIS -  Relaçã o Anua l de Informaçõe s Sociai s -  Ano-Bas e :  2013 
GDRAI S -  Gerado r d e Declaraçã o RAI S -  Versão : 4. 4 

Relatóri o complet o d o estabeleciment o 

Classificação : Nom e d o Empregad o 
Maiores esclarecimentos: Centra l de Atendimento da RAIS 

Fone: 0800-728232 6 

ESTABELECIMENT O CREA : 
CNPJ/CEI :  02.333.863/0001-0 6 Prefixo : 0 0 
Razão Social: RADI O REVANCH E F M LTD A 

Tota l de Vínculos : 
CEI Vinculado: 
Para uso da empresa: 

18 

REG. TIPO 1 

VINCULO 
PIS: 122.22372.71. 4 

Nascimento: 23/07/196 8 
Sexo: M 
Deficiente: 
Local de Trabalho: 

Instrução: 0 7 - Ensino médio completo. 

o 
•o 
ra 
O) 
£ 
a 

E 
UJ 

Nome: ANTONI O CARLO S DA SILV A 
Nacionalidade: 1 0 - Brasileiro 
Raça/Cor: 8  - Parda 
Ano de Chegada: -

CPF: 000.722.777-9 3 
Carteira de Trabalho: 0003721 7 
Série CTPS: 0000 6 
Para uso da empresa : 0001 6 

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1(0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
< fl 
I  
•D 
< 
O 
—. 
c 
OI 
E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S 
m 
S 
< 
o 
•m 
o 2 
OI 
c 
3 

E 
OI 

a. 

•o 
ç 

CO 

Data de Admissão: 13/02/201 2 
Salário Contratual : 1.055,0 0 
Horas Semanais: 3 0 
Tipo de Vínculo: 1 0 - Trabalhador 

Tipo de Admissão 0 2 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego ) ou 
Tipo Salário: 1  - Mensal 
CBO: 26171 5 -  Locutor de rádio e televisão 

urbano vinculado a  empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará : Nã o 

De 
1) 
2) 
3) 

Até Motivo 
00 
00 
00 

Qtde Dias Afas  ̂

0000 £ 

« 

01 
a Remun. H Extra Remun. H Extra i  Remu n 

Jan 3.991,2 8 Mai 0,00 i Se t 0,0 0 
Fev 0,0 0 Jun 0,00 ! Out 0,0 0 
Mar 0,0 0 Jul 0,00 1 Nov 0,0 0 
Abr 0,0 0 Ago 0,00 1 Dez 0,0 0 
13° Adiantamento - 0,0 0 13° Parcela Final -  0,0 0 

Data: 09/0 1 

Causa: 1 1 - Rescisão de contrato de trabalho se m justa 

Aviso Prévio: 2.535,1 5 

H Extra Verba s Pagas na Rescisão Valo r Qtd . 

Férias Indenizadas: 3.383,6 0 

Multa FGTS : 1.011,1 9 
Banco de Horas: 0,0 0 
Reajuste Coletivo: 0,0 0 
Gratificações: 0,0 0 

Mese s 

CNPJ da Entidade Sindical valo r Tota l 
Sindical 61.708.293/0001-5 0 0,0 0 Confederativ a 
Associativa 1  0,0 0 Assistencia l 
Associativa 2  0,0 0 Sindicalizado : 

CNPJ da Entidade Sindica l 

Não 

Valor Tota l 
0,00 
0,00 

VINCULO 
PIS: 210.72899.58. 4 

Nascimento: 08/08/199 4 
Sexo: F 
Deficiente: 0  - Nao deficiente 
Local de Trabalho: 

Instrução: 0 7 - Ensino médio completo 

o 
T3 
to 
• > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
£ 
Q. 

E 
LU 

Nome: BEATRI Z FERREIRA OLIVEIR A 
Nacionalidade: 1 0 - Brasileiro 
Raça/Cor: 2  - Branca 
Ano de Chegada: -

CPF: 358.932.488-0 5 
Carteira de Trabalho: 0001336 7 
Série CTPS: 0037 7 
Para uso da empresa : 0002 9 

o 
>nj 
o-
to 

<5 
c 
3 

E 
o> 

a. 

Data de Admissão: 01/10/201 2 Tip o de Admissão 0 2 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 

Salário Contratual : 1.072,0 0 Tip o Salário: 1  - Mensal 

Horas Semanais : 4 4 CBO : 41101 0 - Assistente administrativo 
Tipo de Vínculo: 1 0 - Trabalhador urbano vinculado a  empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará : Nã o 

De Até 

D 
2) 

3) 

Motivo 
00 
00 
00 

Qtde Dias Afas 
0000 

Data: 04/0 1 

Causa: 1 1 - Rescisão de contrato de trabalho se m justa 

Aviso Prévio: 1.072,0 0 

Remun. 
Jan 619,3 7 
Fev 0,0 0 
Mar 0,00 
Abr 0,0 0 
13° Adiantamento 

H Extra Remun. 
Mai 0,0 0 
Jun 0,0 0 
Jul 0,0 0 

! Ago 0,0 0 
0,00 

H Extra Remun. 
Set 0,0 0 
Out 0,0 0 
Nov 0,0 0 

I Dez 0,0 0 
13° Parcela Final -  0,0 0 

H Extra Verba s Pagas na Rescisão Valo r Qtd . 

Férias Indenizadas: 476,4 4 
Multa FGTS: 139,4 2 
Banco de Horas: 0,0 0 
Reajuste Coletivo: 0,0 0 
Gratificações: 0,0 0 

Meses 

Sindical 
Associativa 1 
Associativa 2 

CNPJ da Entidade Sindica l 

61.708.293/0001-5 0 
Valor Tota l 
0,00 
0,00 
0,00 

Confederativa 
Assistencial 
Sindicalizado: 

CNPJ da Entidade Sindica l 

Não 

Valor Tota l 
0,00 
0,00 

13/03/201 4 15:4 6 2 SERPR O 



RAIS -  Relaçã o Anua l de Informaçõe s Sociai s -  Ano-Bas e :  2013 
GDRAI S -  Gerado r d e Declaraçã o RAI S -  Versão : 4. 4 

Relatóri o complet o d o estabeleciment o 

Classificação : Nom e d o Empregad o 

Maiores esclarecimentos: Centra l de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-728232 6 

ESTABELECIMENT O CREA : 
CNPJ/CEI :  02.333.863/0001-0 6 Prefixo : 0 0 
Razão Social: RADI O REVANCH E F M LTD A 

Tota l de Vínculos : 
CEI Vinculado: 
Para uso da empresa : 

18 

REG. TIPO 1 

VINCULO 
PIS: 130.26054.85. 1 

Nascimento: 30/10/198 0 
Sexo: M 
Deficiente: 0  - Nao deficiente 
Local de Trabalho: 
Instrução: 09  - Educação superior completa 

o 
"D 
ra 
co 
£ 
o. 
E 
LU 

Nome: DIKERLAN D CABRA L CARDOS O 
Nacionalidade: 1 0 - Brasileiro 
Raça/Cor: 2  - Branca 
Ano de Chegada: -

CPF: 280.613.118-9 5 
Carteira de Trabalho: 0002769 0 
Série CTPS: 0021 4 
Para uso da empresa : 0001 0 

o 
•ra 
o 
ra 

E 
cu 

Data de Admissão: 0 1 /06/2011 Tip o de Admissão 0 2 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 

Salário Contratual : 2.256,6 6 Tip o Salário: 1  - Mensal 

Horas Semanais : 4 0 CBO : 26150 5 - Autor-roteirista 
Tipo de Vínculo: 1 0 - Trabalhador urbano vinculado a  empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará : Nã o 

De 
D 
2) 

3) -

Até Motivo 

00 

00 

00 

Qtde Dias Afas  ̂

0000 « 
O) 

"aí 
O) 

O Remun. H Extra Remun. H Extra j  Remu n 

Jan 2.100,0 0 Mai 2.100,00 ! Se t 2.256,6 6 
Fev 2.100,0 0 Jun 2.100,00 ! Out 2.256,6 6 
Mar 2.100,00 Jul 2.256,66 I Nov 2.256,6 6 
Abr 2.566,67 Ago 2.569,9 8 ;  Dez 2.256,6 6 

Data: 

Causa: -

Aviso Prévio: 0,00 

13° Adiantamento 1 1 1.128,3 3 13° Parcela Final 12-1.128,3 3 

H Extra Verba s Pagas na Rescisã o 
Férias Indenizadas: 
Multa FGTS: 
Banco de Horas: 
Reajuste Coletivo : 
Gratificações 

Valor Qtd . Meses 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

CNPJ da Entidade Sindica l Valo r Total 
Sindical 61.708.293/0001-5 0 70,0 0 Confederativ a 
Associativa 1  0,0 0 Assistencia l 
Associativa 2  0,0 0 Sindicalizado : 

CNPJ da Entidade Sindica l 

Não 

Valor Tota l 
0,00 
0,00 

VINCULO 
PIS: 203.53005.39. 2 

Nascimento: 12/10/198 7 
Sexo: F 
Deficiente: 
Local de Trabalho: 

Instrução: 0 9 - Educação superior completa 

o 
T3 
H! 
O) 
£ 
o. E 
LU 

Nome: GISEL E APARECID A D E SOUZA 

Nacionalidade: 1 0 - Brasileiro 
Raça/Cor: 2  - Branca 
Ano de Chegada: -

CPF: 092.139.586-8 4 
Carteira de Trabalho: 0006651 2 
Série CTPS: 0012 3 
Para uso da empresa: 0002 3 
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Data de Admissão: 15/05/201 2 Tip o de Admissão 0 2 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 

Salário Contratual : 2.144,00  Tip o Salário: 1  - Mensal 

Horas Semanais : 3 0 CBO : 26171 5 - Locutor de rádio e televisão 
Tipo de Vínculo: 1 0 - Trabalhador urbano vinculado a  empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará : Nã o 

De Até 

D 
2) 
3) 

Motivo 
00 
00 
00 

Qtde Dias Afas 
0000 

E 
ra 
.S> 
7» 
cu 
O 

Data: 30/0 9 

Causa: 2 1 - Rescisão sem justa causa por iniciativa do 

Aviso Prévio: 0,0 0 

Remun. 
Jan 1.920,00 
Fev 2.456,20 
Mar 2.422,40 
Abr 2.323,6 8 
13 o Adiantament o 

H Extra 

01 1 

014 

Remun. 
Mai 2.078,7 2 
Jun 2.073,6 0 
Jul 2.316,7 0 
Ago 2.628,4 4 

0,00 

H Extra I  Remun . 

005 !  Set 6.824,7 1 
005 !  Out 0,0 0 
005 J  Nov 0,0 0 

; Dez 0,0 0 
13 o Parcela Final 0 9 - 869,9 3 

H Extra Verba s Pagas na Rescisão Valo r Qtd . Mese 

009 Féria s Indenizadas: 4.359,1 1 

Multa FGTS : 0,0 0 
Banco de Horas: 0,0 0 
Reajuste Coletivo: 0,0 0 
Gratificações: 0,0 0 

Sindical 
Associativa 1 
Associativa 2 

CNPJ da Entidade Sindica l 

61.708.293/0001-5 0 
Valor Tota l 
64,00 
0,00 
0,00 

Confederativa 
Assistencial 
Sindicalizado: 

CNPJ da Entidade Sindica l 

Não 

Valor Tota l 
0,00 
0,00 

13/03/201 4 15:4 6 3  SERPR O 



RAIS -  Relaçã o Anua l de Informaçõe s Sociai s -  Ano-Bas e 
GDRAI S -  Gerado r d e Declaraçã o RAI S -  Versão : 4. 4 

Relatóri o complet o d o estabeleciment o 

Classificação : Nom e d o Empregad o 
Maiores esclarecimentos: Centra l de Atendimento da RAIS 

Fone: 0800-728232 6 

2013 

ESTABELECIMENT O CREA : 
CNPJ/CEI :  02.333.863/0001-0 6 Prefixo : 0 0 
Razão Social: RADI O REVANCH E F M LTD A 

Tota l de Vínculos : 
CEI Vinculado: 
Para uso da empresa : 

18 

REG. TIPO 1 

VINCULO 
PIS: 206.87080.16. 3 

Nascimento: 28/09/199 0 
Sexo: M 
Deficiente: 0  - Nao deficiente 
Local de Trabalho: 

Instrução: 09  - Educação superior completa . 

o 
•o 
ra 
O) 
£ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a. 
E 
LU 

Nome: HELZI O PRUDENCI O DA SILV A 
Nacionalidade: 1 0 - Brasileiro 
Raça/Cor: 4  - Preta 
Ano de Chegada: -

CPF: 381.489.878-8 2 
Carteira de Trabalho: 0000764 9 
Série CTPS: 0034 1 
Para uso da empresa: 0003 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O) 
c 
3 

E 
O) 

or 

Data de Admissão: 14/01/201 3 Tip o de Admissão 0 2 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego ) ou 

Salário Contratual : 1.328,0 8 Tip o Salário: 1  - Mensal 

Horas Semanais : 4 4 CBO : 41101 0 -  Assistente administrativo 

Tipo de Vinculo : 1 0 - Trabalhador urbano vinculado a  empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará : Nã o 

De Até 

1) 
2) 
3) 

Motivo 
00 
00 
00 

Qtde Dias Afas 
0000 

E 
ro 
g> 

a> 
O 

Data: 

Causa: -

Aviso Prévio: 0,00 

Remun. 
Jan 736,6 7 
Fev 1.300,00 
Mar 1.300,00 
Abr 1.402,2 8 

H Extra 

00 7 

Ma i 
Jun 
Jul 

Remun. 
1.644,39 
1.300,00 
1.328,08 

H Extra 
023 

Ago 1.391,6 8 

Set 
Out 
Nov 

Remun. 
1.360,28 
1.351,83 
1.344,62 

13° Adiantamento 1 1 690,0 0 

Dez 1.537,18 
13° Parcela Final 1 2 - 704,2 9 

H Extra Verba s Pagas na Rescisã o 
002 Féria s Indenizadas: 
002 Mult a FGTS: 
001 Banc o de Horas: 
014 Reajuste Coletivo : 

Gratificações: 

Valor Qtd . Mes 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Sindical 
Associativa 1 
Associativa 2 

CNPJ da Entidade Sindica l 

61.708.293/0001-5 0 
Valor Tota l 
43,33 
0,00 
0,00 

Confederativa 
Assistencial 
Sindicalizado: 

CNPJ da Entidade Sindica l 

Não 

Valor Tota l 
0,00 
0,00 

VINCULO 
PIS: 202.16741.25. 9 

Nascimento: 10/10/1989 
Sexo: F 
Deficiente: 0  - Nao deficiente 
Local de Trabalho: 
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Nome JÉSSIC A CAROLIN E SANTO S SOARE S 

Nacionalidade: 1 0 - Brasileiro CPF : 379.634.398-8 6 
Raça/Cor: 8-Pard a Carteir a de Trabalho: 0002602 5 

Ano de Chegada: -  Séri e CTPS: 0034 5 
Para uso da empresa: 0000 9 

Instrução: 08  - Educação superior incompleta . 

Data de Admissão: 22/10/201 0 Tip o de Admissão 0 2 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego ) ou 

Salário Contratual : 1.247,4 0 Tip o Salário: 1  - Mensal 

Horas Semanais : 4 0 CBO : 411010-Assistent e administrativ o 
Tipo de Vínculo: 1 0 - Trabalhador urbano vinculado a  empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará : Nã o 

De Até 

2) 

3) 

Motivo 
00 
00 
00 

Qtde Dias Afas 

0000 
E 
«o 
O) 

"3> 
o> 
O 

Data: 

Causa: -

Aviso Prévio: 0,00 

Remun. H  Extra ]  Remun . H  Extra •  Remun . 
Jan 1.171,72 00 1 ]  Mai 1.171.7 2 00 1 !  Set 1.265,5 9 
Fev 1.187,25 00 2 !  Jun 1  203,52 00 3 !  Out 1.294,5 0 
Mar 1.186,74 00 2 j  Jul 1.295,4 9 00 3 j  Nov 1.570,87 
Abr 1.155,0 0 |  Ago 1.437,3 9 |  Dez 1.247,40 
13° Adiantamento 1 1 635,5 6 13 ° Parcela Final 12 - 636,0 3 

H Extra Verba s Pagas na Rescisã o 

001 Féria s Indenizadas : 
003 Mult a FGTS: 
002 Banc o de Horas: 

Reajuste Coletivo: 
Gratificações: 

Valor Qtd . Me 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Sindical 
Associativa 1 
Associativa 2 

CNPJ da Entidade Sindica l 

61.708.293/0001-5 0 
Valor Tota l 
38,50 
0,00 
0,00 

Confederativa 
Assistencial 
Sindicalizado: 

CNPJ da Entidade Sindica l 

Não 

Valor Tota l 
0,00 
0,00 

13/03/201 4 15:4 6 4 

3 1 
SERPR O 



RAIS -  Relaçã o Anua l de Informaçõe s Sociai s -  Ano-Bas e :  2013 
GDRAI S -  Gerado r d e Declaraçã o RAI S -  Versão : 4. 4 

Relatóri o complet o d o estabeleciment o 

Classificação : Nom e d o Empregad o 
Maiores esclarecimentos: Centra l de Atendimento da RAIS 

Fone: 0800-728232 6 

ESTABELECIMENT O CREA : 
CNPJ/CEI :  02.333.863/0001-0 6 Prefixo : 0 0 
Razão Social: RADI O REVANCH E F M LTD A 

Tota l de Vínculos : 
CEI Vinculado: 
Para uso da empresa : 

18 

REG. TIPO 1 

VINCULO 
PIS: 202.16948.50. 3 

Nascimento: 11/06/199 1 
Sexo: F 
Deficiente: 0  - Nao deficiente 
Local de Trabalho: 

Instrução: 08  - Educação superior incompleta 
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Nome: KARIN A PEREIR A COV A 

Nacionalidade: 1 0 - Brasileiro 
Raça/Cor: 2  - Branca 
Ano de Chegada: -

CPF: 385.677.398-3 7 
Carteira de Trabalho: 0003642 9 
Série CTPS: 0032 2 
Para uso da empresa : 0002 5 

Data de Admissão: 02/08/201 2 Tip o de Admissão 0 2 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego ) ou 
Salário Contratual : 1.169,2 9 Tip o Salário: 1  - Mensal 
Horas Semanais : 4 0 CBO : 411010-Assistent e administrativ o 
Tipo de Vinculo : 1 0 - Trabalhador urbano vinculado a  empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará : Nã o 

De Até Motivo 
1) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 00 

2) - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 00 

3) - - 00 

Remun. H Extra 1 Remun 
Jan 1.126.86 001 J Ma i 1.115,10 
Fev 1.122,68 001 1 Jun 1.144,54 
Mar 1.123,40 001 ! Jul 1.195,32 
Abr 1.125,3 7 001 ! Ago 1.279,09 
13° Adiantamento - 0,00 

Qtde Dias Afas 

0000 
E 
(O 
g> 

<n 
O 

Data: 02/0 9 

Causa: 2 1 - Rescisão se m justa causa por iniciativa do 

Aviso Prévio: 0,0 0 

H Extra Remun. 
Set 1.801,5 8 
Out 0,0 0 

] Nov 0,0 0 
; Dez 0,0 0 

13 o Parcela Final 0 9 - 787,5 3 

002 
002 

H Extra Verba s Paga s na Rescisã o 
Férias Indenizadas: 
Multa FGTS: 
Banco de Horas: 
Reajuste Coletivo: 
Gratificações: 

Valor Qtd . Meses 
1.723,63 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Sindical 
Associativa 1 
Associativa 2 

CNPJ da Entidade Sindica l 
61.708.293/0001-5 0 

Valor Tota l 
37,17 
0,00 
0,00 

Confederativa 
Assistencial 
Sindicalizado: 

CNPJ da Entidade Sindica l 

Não 

Valor Tota l 
0,00 
0.00 

VINCULO 
PIS: 204.88281.81. 9 

Nascimento: 14/04/1993 
Sexo: F 
Deficiente: 0  - Nao deficiente 
Local de Trabalho: 
Instrução: 0 9 - Educação superior completa 
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Nome: KAROLIN E D E OLIVEIRA 
Nacionalidade: 1 0 - Brasileiro 
Raça/Cor: 2  - Branca 
Ano de Chegada: -

CPF: 402.306.178-6 7 
Carteira de Trabalho: 0006583 9 
Série CTPS: 0038 8 
Para uso da empresa : 0004 3 
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Data de Admissão: 03/09/201 3 Tip o de Admissão 01-Admissã o de empregado no primeiro emprego ou nomeaçã o de 

Salário Contratual : 1.169,2 9 Tip o Salário: 1  - Mensal 

Horas Semanais: 4 0 CBO : 411010-Assistent e administrativ o 

Tipo de Vínculo: 1 0 - Trabalhador urbano vinculado a  empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará : Nã o 

De Até 

D 

2) 

3) 

Motivo 
00 
00 
00 

Qtde Dias Afas 
0000 

E 
n 

í 

Data: 

Causa: -

Aviso Prévio: 0,00 

Remun. H Extra ]  Remun . H Extra i  Remun . H Extra Verba s Pagas na Rescisã o Valor Qtd . Mese 

Jan 0,0 0 |Ma i 0,0 0 ! Se t 1.091,3 4 Férias Indenizadas : 0,00 

Fev 0,0 0 iju n 0,0 0 !  Ou t 1.169,2 9 Multa FGTS: 0,00 
Mar 0,00 I  Jul 0,0 0 ]  Nov 1.169,29 Banco de Horas: 0,00 
Abr 0,0 0 !  Ago 0,0 0 ;  Dez 1.169,29 Reajuste Coletivo: 0,00 
13° Adiantamento 1 1 194,8 8 13° Parcela Final 12-194,8 8 Gratificações: 0,00 

CNPJ da Entidade Sindica l Valor Tota l CNPJ da Entidade Sindica l Valor Tota l 

Sindical 61.708.293/0001-5 0 0,00 Confederativ a 0,00 
Associativa 1 0,00 Assistencia l 0,00 
Associativa 2 0,00 Sindicalizado : Não zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

32 

13/03/201 4 15:4 6 5 SERPR O 



RAIS -  Relaçã o Anua l de Informaçõe s Sociai s -  Ano-Bas e 
GDRAI S -  Gerado r d e Declaraçã o RAI S -  Versão : 4. 4 

Relatóri o complet o d o estabeleciment o 

Classificação : Nom e d o Empregad o 

Maiores esclarecimentos: Centra l de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-728232 6 

2013 

ESTABELECIMENT O CREA : 
CNPJ/CEI :  02.333.863/0001-0 6 Prefixo : 0 0 
Razão Social: RADI O REVANCH E F M LTD A 

Tota l de Vínculos : 
CEI Vinculado: 
Para uso da empresa : 

18 

REG. TIPO 1 

VINCULO 
PIS: 207.78990.39. 1 

Nascimento: 07/06/198 9 
Sexo: F 

Deficiente: 0  - Nao deficiente 
Local de Trabalho: 
Instrução: 08  - Educação superior incompleta 
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ra 
O) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
£ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a. 
£ 

LU 

Nome: LENIT A STOCO FIORIN 
Nacionalidade: 1 0 - Brasileiro 
Raça/Cor: 2  - Branca 
Ano de Chegada: -

CPF: 361.951.618-9 6 
Carteira de Trabalho: 0003888 4 
Série CTPS : 0032 0 
Para uso da empresa : 0001 4 
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Data de Admissão: 01/09/201 1 Tip o de Admissão 0 1 - Admissão de empregado no primeiro emprego ou nomeação de 
Salário Contratual : 1.449,6 9 Tip o Salário: 1  - Mensal 

Horas Semanais : 4 0 CBO : 76612 0 - Editor de texto e imagem 
Tipo de Vínculo: 1 0 - Trabalhador urbano vinculado a  empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará : Nã o 

De Até 

D 

2) 
3) 

Motivo 
00 
00 
00 

Qtde Dias Afas 

0000 
E 
ra zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Data: 17/1 2 

Causa: 2 1 - Rescisão sem justa causa por iniciativa do 

Aviso Prévio: 0,0 0 

Remun. H Extra |  Remun . H Extra Remun. H Extra Verba s Pagas na Rescisã o Valor Qtd . Meses 

Jan 1.442,43 004 1 Mai 1.409,8 6 002 ! Se t 1.537,2 8 005 Férias Indenizadas: 2.779,90 
Fev 2.159,1 1 002 1 Jun 1  504,50 008 ! Ou t 1.516,8 2 004 Multa FGTS: 0,00 
Mar 1.153,17 001 ! Jul 1.525,7 5 004 ] Nov 1.610,10 008 Banco de Horas: 0,00 
Abr 1.548,3 3 013 !Ag o 1.643,7 0 001 I Dez 3.686,1 8 005 Reajuste Coletivo : 0,00 
13° Adiantamento 1 1 758,98 13° Parcela Final 1 2 - 773,7 1 Gratificações: 0,00 

CNPJ da Entidade Sindica l Valor Tota l CNPJ da Entidade Sindica l Valor Tota l 

Sindical 61.708.293/0001-5 0 45,67 Confederativa 0,00 
Associativa 1 0,00 Assistencial 0,00 
Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não 

VINCULO 
PIS: 134.03930.81. 4 

Nascimento: 31/03/197 7 
Sexo: M 

Deficiente: 0  - Nao deficiente 
Local de Trabalho: 
Instrução: 0 7 - Ensino médio completo 
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Nome: LEONARD O SILVEIR A GRIMALD I 
Nacionalidade: 1 0 - Brasileiro 
Raça/Cor: 2  - Branca 
Ano de Chegada: -

CPF: 314.625.598-7 5 
Carteira de Trabalho: 0008628 8 
Série CTPS: 0031 0 
Para uso da empresa: 0000 4 
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Data de Admissão: 26/05/201 0 Tip o de Admissão 0 2 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 

Salário Contratual : 1.072,0 0 Tip o Salário: 1  - Mensal 

Horas Semanais : 3 6 CBO : 37312 0 - Operador de gravação de rádio 
Tipo de Vínculo: 1 0 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará : Nã o 

De Até 

D 

2) 
3) 

Motivo 
00 
00 
00 

Qtde Dias Afas 

0000 
E 
ra 
O) 

d> 
O 

Data: 

Causa: -

Aviso Prévio: 0,00 

Remun. 
Jan 966,0 0 
Fev 966,0 0 
Mar 966,0 0 
Abr 979,4 2 
13° Adiantamento 

H Extra 

001 
11 

Mai 
Jun 
Jul 

! Ago 
537,43 

Remun. 
966,00 
966,00 
1.072,00 
1.284,00 

H Extra Remun. 
Set 1.086,8 9 
Out 1.075,0 8 
Nov 1.077,70 

j Dez 1.074,22 
13° Parcela Final 12 - 537,8 5 

H Extra Verba s Pagas na Rescisã o 

001 Féria s Indenizadas: 

Multa FGTS: 
Banco de Horas: 
Reajuste Coletivo: 
Gratificações: 

Valor Qtd . Meses 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Sindical 
Associativa 1 
Associativa 2 

CNPJ da Entidade Sindica l 

61.708.293/0001-5 0 
Valor Total 
32,20 
0,00 
0,00 

Confederativa 
Assistencial 
Sindicalizado: 

CNPJ da Entidade Sindica l 

Não 

Valor Tota l 
0,00 
0,00 

13/03/201 4 15:4 6 6 SERPR O 



RAIS -  Relaçã o Anua l de Informaçõe s Sociai s -  Ano-Bas e 
GDRAI S -  Gerado r d e Declaraçã o RAI S -  Versão : 4. 4 

Relatóri o complet o d o estabeleciment o 

Classificação : Nom e d o Empregad o 
Maiores esclarecimentos: Centra l de Atendimento da RAIS 

Fone: 0800-728232 6 

2013 

ESTABELECIMENT O CREA : 
CNPJ/CEI :  02.333.863/0001-0 6 Prefixo : 0 0 
Razão Social: RADI O REVANCH E F M LTD A 

Tota l de Vínculos : 
CEI Vinculado: 
Para uso da empresa : 

18 

REG. TIPO 1 

VINCULO 
PIS: 125.92802.17. 9 

Nascimento: 24/09/197 4 

Sexo: F 

Deficiente: 

Local de Trabalho: 

Instrução: 0 7 - Ensino médio completo 
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Nome: LUCIAN A TEREZINH A PEREIR A FERNANDE Z D A ROCH A 
Nacionalidade: 1 0 - Brasileiro CPF : 257.994.788-4 3 
Raça/Cor: 2  - Branca Carteir a de Trabalho: 0005523 1 
Ano de Chegada: -  Séri e CTPS: 0017 5 

Para uso da empresa : 0004 4 

o «o o 
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Data de Admissão: 01/10/201 3 Tip o de Admissão 0 2 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego ) ou 

Salário Contratual : 2.144,0 0 Tip o Salário: 1  - Mensal 

Horas Semanais: 3 0 CBO : 26171 5 - Locutor de rádio e televisão 
Tipo de Vínculo: 1 0 - Trabalhador urbano vinculado a  empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará : Nã o 

De Até 
D 

2) 
3) 

Motivo 
00 
00 
00 

Qtde Dias Afas 
0000 

E 
gj 
« 
Q 

Data: 21/1 2 

Causa: 2 1 - Rescisão sem justa causa por iniciativa do 

Aviso Prévio: 0,0 0 

Remun. H Extra ] Remun. H Extra j  Remun . H  Extra Verbas Pagas na Rescisã o Valor 
Jan 0,0 0 ;  Mai 0,00 1 Set 0,0 0 Férias Indenizadas: 811,62 

Fev 0,0 0 1 Jun 0,00 I Out 2.144,0 0 Multa FGTS: 0,00 
Mar 0,00 !  Jul 0,00 ] Nov 2.442,3 0 008 Banco de Horas: 0,00 
Abr 0,0 0 ! Ago 0,00 ; Dez 2.455,9 8 004 Reajuste Coletivo : 0,00 
13 o Adiantament o 11 268,0 0 13° Parcela Fina l 12 - 323,2 4 Gratificações: 0,00 

Qtd. Meses 

CNPJ da Entidade Sindica l valo r Tota l 
Sindical 61.708.293/0001-5 0 0,0 0 Confederativ a 
Associativa 1  0,0 0 Assistencia l 
Associativa 2  0,0 0 Sindicalizado : 

CNPJ da Entidade Sindica l 

Não 

Valor Tota l 
0,00 
0,00 

VINCULO 
PIS: 126.23649.93. 8 

Nascimento: 26/11/198 1 
Sexo: M 

Deficiente: 0  - Nao deficiente 
Local de Trabalho: 
Instrução: 0 7 - Ensino médio completo. 
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Nome: MARC O TOSHIO OKIT A 
Nacionalidade: 1 0 - Brasileiro 
Raça/Cor: 6  - Amarela 
Ano de Chegada: -

CPF: 215.513.308-1 4 
Carteira de Trabalho: 0005682 7 
Série CTPS: 0020 9 
Para uso da empresa : 0003 0 
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Data de Admissão: 17/12/201 2 Tip o de Admissão 0 2 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego ) ou 

Salário Contratual : 1.072,0 0 Tip o Salário: 1  - Mensal 

Horas Semanais: 3 0 CBO : 26171 5 - Locutor de rádio e televisão 
Tipo de Vínculo: 1 0 - Trabalhador urbano vinculado a  empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará : Nã o 

De Até 

D 

2) 
3) 

Motivo 
00 
00 
00 

Qtde Dias Afas 

0000 
E 
IO 
« 
a> 
o 

Data: 

Causa: -

Aviso Prévio: 0,00 

Remun. H Extra J Remun. H Extra 1 Remun . H Extra Verba s Pagas na Rescisã o Valor Qtd . 

Jan 1.000,00 J Ma i 1.172,59 011 ! Se t 1.269,1 3 011 Férias Indenizadas: 0,00 

Fev 1.257,33 018 1 Jun 1.153,60 010 ! Out 1.233,6 2 009 Multa FGTS: 0,00 
Mar 1.085,97 005 J Jul 1.253,43 011 I Nov 1.217,42 008 Banco de Horas: 0,00 
Abr 1.336,4 5 023 ! Ago 1.318,14 005 1 Dez 1.148,21 004 Reajuste Coletivo: 0,00 
13° Adiantamento 11 612,28 13° Parcela Final 12 - 618,03 Gratificações: 0,00 

Meses 

CNPJ da Entidade Sindica l Valo r Total 
Sindical 61.708.293/0001-5 0 33,3 3 Confederativ a 
Associativa 1  0,0 0 Assistencia l 
Associativa 2  0,0 0 Sindicalizado : 

CNPJ da Entidade Sindica l 

Não 

Valor Tota l 
0,00 
0,00 

3 4 

13/03/201 4 15:4 6 7 SERPR O 



RAIS - Relaçã o Anua l de Informaçõe s Sociai s -  Ano-Bas e : 2013 
GDRAI S -  Gerado r d e Declaraçã o RAI S -  Versão : 4. 4 

Relatóri o complet o d o estabeleciment o 

Classificação : Nom e do Empregad o 
Maiores esclarecimentos: Centra l de Atendimento da RAIS 

Fone: 0800-728232 6 

ESTABELECIMENT O CREA : 
CNPJ/CE I :  02.333.863/0001-0 6 Prefixo : 0 0 
Razão Social: RADI O REVANCH E FM LTDA 

Tota l de Vínculos : 
CE I Vinculado: 
Para uso da empresa: 

18 

REG. TIPO 1 

VINCULO 
PIS: 122.37116.49. 2 

Nascimento: 08/12/196 2 
Sexo: F 

Deficiente: 0  - Nao deficiente 
Local de Trabalho: 

Instrução: 0 7 - Ensino médio completo. 
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Nome: MARI A EUNIC E ALVE S PEREIRA 

Nacionalidade: 1 0 - Brasileiro 
Raça/Cor: 4  - Preta 
Ano de Chegada: -

CPF: 152.893.588-8 9 
Carteira de Trabalho: 0005115 6 
Série CTPS: 0018 0 
Para uso da empresa: 0000 1 
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Data de Admissão: 17/05/201 0 Tip o de Admissão 0 2 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego ) ou 

Salário Contratual : 1.072,0 0 Tip o Salário: 1  - Mensal 

Horas Semanais: 4 4 CBO : 41100 5 - Auxiliar de escritório, em geral 
Tipo de Vínculo: 1 0 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará : Nã o 

De Até Motivo Qtde Dias Afas • 

D - 00 0000 I 

2) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 00 

3) - - 00 cu 
O 

Remun. H Extra j Remun. H Extra i  Remu n 

Jan 966,0 0 J Mai 966,00 ! Se t 0,00 
Fev 966,0 0 1 Jun 966,00 ! Out 0,0 0 
Mar 966,0 0 I  Jul 1.288,00 ] Nov 0,00 
Abr 966,0 0 !  Ago 1.486,49 ; Dez 0,00 

Data: 19/0 8 

Causa: 1 1 - Rescisão de contrato de trabalho se m justa 

Aviso Prévio: 2.465,60 

13° Adiantamento 0,00 13 o Parcela Final 0 8 - 893,3 4 

H Extra Verba s Pagas na Rescisão Valo r Qtd . 

Férias Indenizadas: 595,5 6 

Multa FGTS: 964,5 8 
Banco de Horas: 0,0 0 
Reajuste Coletivo: 0,0 0 
Gratificações: 0,0 0 

Meses 

Sindical 
Associativa 1 
Associativa 2 

CNPJ da Entidade Sindica l 
61.708.293/0001-5 0 

Valor Tota l 
32,20 
0,00 
0,00 

Confederativa 
Assistencial 
Sindicalizado: 

CNPJ da Entidade Sindica l 

Não 

Valor Tota l 
0,00 
0,00 

VINCULO 
PIS: 200.64612.76. 1 

Nascimento: 17/12/1988 
Sexo: F 

Deficiente: 0  - Nao deficiente 
Local de Trabalho: 

Instrução: 0 9 - Educação superior completa 
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Nome: REGIAN E BORGE S DA SILVA 

Nacionalidade: 1 0 - Brasileiro 

Raça/Cor: 2  - Branca 

Ano de Chegada: -

CPF: 373.426.898-2 3 
Carteira de Trabalho: 0008012 6 
Série CTPS: 0031 1 
Para uso da empresa: 0002 8 
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Data de Admissão: 20/09/201 2 Tip o de Admissão 0 2 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego ) ou 

Salário Contratual : 2.086,40  Tip o Salário: 1  - Mensal 

Horas Semanais : 4 4 CBO : 25240 5 - Analista de recursos humanos 

Tipo de Vínculo: 1 0 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará : Nã o 

De Até 

D 

2) 
3) 

Motivo 
00 
00 
00 

Qtde Dias Afas 

0000 
Data: 

Causa: -

Aviso Prévio: 0,00 

Remun. H Extra j  Remun . H Extra i  Remun . H  Extra Verba s Pagas na Rescisão Valor Qtd . Mese 

Jan 2.288,00 016 1 Mai 2.392,6 7 017 !  Set 2.086,4 0 Férias Indenizadas : 0,00 

Fev 2.318,1 9 015 Iju n 2.127,2 7 006 i  Out 2.086,4 0 Multa FGTS: 0,00 
Mar 2.263,7 9 012 ! Jul 2.086,4 0 ] Nov 2.736,90 Banco de Horas: 0,00 
Abr 2.241,2 6 011 !Ag o 2.281,6 6 \  Dez 2.086,40 Reajuste Coletivo: 0,00 
13° Adiantamento 1 1 1.120,65 13° Parcela Final 12 - 1  107,74 Gratificações: 0,00 

CNPJ da Entidade Sindica l Valor Tota l CNPJ da Entidade Sindica i Valor Tota l 

Sindical 61.708.293/0001-5 0 66,67 Confederativ a 0,00 
Associativa 1 0,00 Assistencia l 0,00 
Associativa 2 0,00 Sindicalizado : Não 

3 5 

13/03/201 4 15:4 6 8 SERPR O 



RAIS -  Relaçã o Anua l de Informaçõe s Sociai s -  Ano-Bas e :  2013 
GDRAI S -  Gerado r d e Declaraçã o RAI S -  Versão : 4. 4 

Relatóri o complet o d o estabeleciment o 

Classificação : Nom e d o Empregad o 
Maiores esclarecimentos: Centra l de Atendimento da RAIS 

Fone: 0800-728232 6 

ESTABELECIMENT O CREA : 
CNPJ/CEI :  02.333.863/0001-0 6 Prefixo : 0 0 
Razão Social: RADI O REVANCH E F M LTD A 

Tota l de Vínculos : 
CEI Vinculado: 
Para uso da empresa : 

18 

REG. TIPO 1 

VINCULO 
PIS: 137.26812.90. 2 

Nascimento: 12/09/199 5 
Sexo: F 
Deficiente: 0  - Nao deficiente 
Local de Trabalho: 
Instrução: 0 7 - Ensino médio completo. 
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Nome: RODOLF O LUI S ROSSI NETO 
Nacionalidade: 1 0 - Brasileiro 
Raça/Cor: 2  - Branca 
Ano de Chegada: -

CPF: 400.523.408-9 9 
Carteira de Trabalho: 0005662 2 
Série CTPS: 0038 2 
Para uso da empresa: 0004 7 
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Data de Admissão: 18/12/2013  Tip o de Admissão 0 2 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego ) ou 
Salário Contratual : 1.449,6 9 Tip o Salário: 1  - Mensal 

Horas Semanais : 4 4 CBO : 76612 0 - Editor de texto e imagem 
Tipo de Vínculo: 1 0 - Trabalhador urbano vinculado a  empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará : Nã o 

De 

D 
2) -

3) -

Até Motivo 

00 

00 

00 

Qtde Dias Afas  ̂

0000 < £ 

"55 
O 

Remun. H Extra ] Remun. H Extra i  Remu n 

Jan 0,0 0 j Mai 0,00 ! Se t 0,0 0 
Fev 0,0 0 1 Jun 0,00 i Ou t 0,0 0 
Mar 0,00 !  Jul 0,00 I Nov 0,0 0 
Abr 0,0 0 !  Ago 0,00 ; Dez 628,2 0 
13° Adiantamento - 0,0 0 13° Parcela Final -  0,0 0 

Data: 

Causa: -

Aviso Prévio: 0,00 

H Extra Verba s Pagas na Rescisão Valo r Qtd . 
Férias Indenizadas: 0,0 0 
Multa FGTS : 0,0 0 
Banco de Horas: 0,0 0 
Reajuste Coletivo: 0,0 0 
Gratificações: 0,0 0 

Mese s 

Sindical 
Associativa 1 
Associativa 2 

CNPJ da Entidade Sindica l 

61.708.293/0001-5 0 
Valor Tota l 
0,00 
0,00 
0,00 

Confederativa 
Assistencial 
Sindicalizado: 

CNPJ da Entidade Sindica i 

Não 

Valor Tota l 
0,00 
0,00 

VINCULO 
PIS: 122.97900.86. 6 

Nascimento: 10/05/197 0 
Sexo: F 

Deficiente: 0  - Nao deficiente 
Local de Trabalho: 
Instrução: 0 7 - Ensino médio completo 
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Nome: SILVI A MARI A VENDIT E DE SOUZA 

Nacionalidade: 1 0 - Brasileiro 

Raça/Cor: 2  - Branca 

Ano de Chegada: -

CPF: 275.921.418-4 1 
Carteira de Trabalho: 0005685 6 
Série CTPS: 0006 7 
Para uso da empresa : 0004 2 

Data de Admissão: 02/09/201 3 Tip o de Admissão 0 2 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego ) ou 

Salário Contratual : 1.072,0 0 Tip o Salário: 1  - Mensal 

Horas Semanais: 4 4 CBO : 41100 5 - Auxiliar de escritório, em geral 
Tipo de Vinculo : 1 0 - Trabalhador urbano vinculado a  empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará : Nã o 

De Até 

D 

2) 
3) 

Motivo 
00 
00 
00 

Qtde Dias Afas 
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Data: 

Causa: -

Aviso Prévio: 0,00 

Remun. H Extra Remun. H Extra Remun. H Extra Verba s Pagas na Rescisão Valo r Qtd . Meses 

Jan 0,0 0 1  Mai 0,0 0 i Se t 1.036,2 7 Férias Indenizadas: 0,00 

Fev 0,00 '  Jun 0,0 0 !  Ou t 1.095,8 2 002 Multa FGTS : 0,00 
Mar 0,00 \  Jul 0,0 0 I Nov 1.078,57 001 Banco de Horas: 0,00 
Abr 0,0 0 1  Ago 0,0 0 ]  Dez 1.080,87 001 Reajuste Coletivo: 0,00 
13° Adiantamento 1 1 180,6 6 13° Parcela Final 12 - 181,0 3 Gratificações: 0,00 

CNPJ da Entidade Sindica l Valor Total CNPJ da Entidade Sindica l Valor Tota l 

Sindical 61.708.293/0001-5 0 0,00 Confederativ a 0,00 
Associativa 1 0,00 Assistencia l 0,00 
Associativa 2 0,00 Sindicalizado : Não 

13/03/201 4 15:4 6 9 SERPR O 



RAIS - Relaçã o Anua l de Informaçõe s Sociai s -  Ano-Bas e : 201 3 
GDRAI S -  Gerado r d e Declaraçã o RAI S -  Versão : 4. 4 

Relatóri o complet o d o estabeleciment o 

Classificação : Nom e d o Empregad o 

Maiores esclarecimentos: Centra l de Atendimento da FIAIS 
Fone: 0800-728232 6 

ESTABELECIMENT O CREA : 

CNPJ/CEI : 02.333.863/0001-0 6 Prefixo : 0 0 

Razão Social : RADI O REVANCH E F M LTD A 

Tota l de Vínculos : 
CEI Vinculado: 
Para uso da empresa : 

18 

REG. TIP O 1 

VINCULO 
PIS: 124.50421.28. 0 

Nascimento: 13/08/197 5 
Sexo: M 
Deficiente: 
Local de Trabalho: 

Instrução: 08  - Educação superior incompleta . 
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Nome: WILSO N DIAS 
Nacionalidade: 1 0 - Brasileiro 
Raça/Cor: 2  - Branca 
Ano de Chegada: -

CPF: 247.969.698-7 0 
Carteira de Trabalho: 0001278 6 
Série CTPS: 0024 5 
Para uso da empresa: 0001 2 
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Data de Admissão: 01/07/201 1 Tip o de Admissão 0 2 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego ) ou 

Salário Contratual : 2.582,1 2 Tip o Salário: 1  - Mensal 

Horas Semanais : 3 0 CBO : 26171 5 - Locutor de rádio e televisão 
Tipo de Vínculo: 1 0 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará : Nã o 

De Até 
D 

2) 

3) 

Motivo 
00 
00 
00 

Qtde Dias Afas 

0000 
E 
CO 

« 
cu 
O 

Data: 

Causa: -

Aviso Prévio: 0,00 

Remun. 
Jan 2.951,6 6 
Fev 2.415,0 0 
Mar 2.415,0 0 
Abr 2.415,00 

H Extra 

Mai 
Jun 
Jul 

Remun. 
2.415,00 
2.415,00 
2.582,12 

|Ag o 2.916,3 6 
13° Adiantamento 1 1 1.291,0 6 

H Extra i  Remun . 
Set 2  582,12 
Out 2.582,1 2 
Nov 2.582,1 2 
Dez 2.582,1 2 

13 o Parcela Final 1 2 - 1.291,06 

H Extra Verba s Pagas na Rescisão 
Férias Indenizadas : 
Multa FGTS: 
Banco de Horas: 
Reajuste Coletivo : 
Gratificações: 

Valor Qtd . Meses 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Sindical 
Associativa 1 
Associativa 2 

CNPJ da Entidade Sindica l 
61.708.293/0001-5 0 

Valor Tota l 
80,50 
0,00 
0,00 

Confederativa 
Assistencial 
Sindicalizado: 

CNPJ da Entidade Sindica l 

Não 

Valor Tota l 
0,00 
0,00 

13/03/201 4 15:4 6 10 
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GR C S U -  Contnbuiçã o Sindica l * "£>~ •  -

GRC S -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado s d a Ent idad e Sindica l T>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t">  o  <H . 

Vencimento 
30/07/2010 

I Exercid o 
2010 

(D Nome da Entidade Código da Entidade Sindica l 

'5 Sindicato dos Trab. em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de SP 000 264.02693- 4 
-l j 

' i_ Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 

c 
Q 

Rua Conselheiro Ramalho 992 61.708.293/0001-5 0 

O Bairro/Distrito CEP Cidade/Município UF 

<o Bala Vista 01325-000 São Paulo SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
> Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razão Social/Denominaçã o Socia l 

RADIO REVANCHE F M LTDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
02.333.863/0001-0 6 

Endereço 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca 

Número 
379 

Complemento 

CEP 
13201-002 

Bairro/Distrito 
Centro 

Cidade/Município 

Jundiaí 
UF 
SP 

Código Atividade 

601 

Categori a 

] Patronal/Empregado r |v [J Empregado s 
J Prof . Liberal [_ J Autônomo s 

(=) Valor do Documento 

110.66 
Capital Socia l - Empresa N° Empregados Contribuinte s 

04 
(-) Desconto / Abatimento 

Capital Socia l - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes 

3.320,1 o 
(-) Outra s Deduçõe s 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Total Empregados - Estabelecimento 

07 
(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0 , _ 10499.7026 0 93617.70233 2 38630.00101 4 8  4679000000000 0 

-Código do Cedente 
0240 / 000.264.02693-4 

Nosso Númen>\  ̂

023338630ÒÒ> \ 

Valor í o rjœungt^ p Data Vencimento Exercíci o 
30/07/2010 201 0 

CARTÓRIO DO IJ«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TU»** **  i» * 

AUTENTICAÇÃ O 
' Ml repfogrifj. 

coriTõTl 

Autenticação Mecânica 

Flávio Aparecid o Lag o 
ESCREVENTE: AUTORIZAD O 

CUSTAS CONTRiS. Fl VERBA - RJ 2,6C 



CAIX A -  Contribuiçã o Sindica l Págin a 1  d e 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 

Disqu e CAIX A 080 0 72 6 010 1 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 747 4 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 
n 

t 
o 
O 

5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado s d a Ent idad e Sindica l 
Nome da Entidad e 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T SP 000238 

I Vencimento 
130/04/2011 

Código da Entidade Sindica 

914 000 264 02693-3 

Exercício 
2011 

Endereço 

R CON S RAMALH O 
Número 

992 
Complemento CNPJ da Entidad e 

61.708.293/0001-5 0 

Bairro/Distrito 
BELA VIST A 

CEP 

01325-000 
Cidade/Município 
SAO PAULO 

UF 

SP 

Nome/Razão Social/Denominaçã o Socia l 
RADIO REVANCH E FM LTDA 

CPF/CNPJ/Códig o do Contribuint e 
02 333 863/0001-0 6 

Endereço 
AV MIRASSO L 

Número 
436 

Complemento 

CEP 

13043-300 
Bairro/Distrito 
VILA PARAÍS O 

Cidade/Município 
CAMPINAS 

UF 

SP 
Código Atividad e 
601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categoria 

(~l Patronal/Empregado r £7 ) Empregado s O  Pra ' Libera l O  Autónomo s 

Capital Social -  Empresa 
100.000,00 

Capital Socia l - Estabeleciment o 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

N° Empregados Contribuinte s 
8 

Total Remuneraçã o -  Contribuinte s 

10 165,21 

Total Empregados - Estabelecimento 
8 

Dado s d a Contribuiçã o 
(=) Valor do Document o 
338,83 

(-) Descont o / Abatimento 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimo s 

PRT (= ) Valor Cobrad o 

• o 
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

it 
o 

104- 0 10499.7026 0 93617.70233 2 38630.0010l4_8_AaÃ3600003330 3 

Código do Cedente 
914.000.264.02693- 3 

Nosso Número 
023338630001 

do Documento 
338,83 

i =71 1 Ore2014061241003539 

í 

Data Vencimento 
I 30/04/2011 

iròmo oo i» # uiwt o o t Mj* * 

AUT«irnCAÇAO-*uUnHef ípf»"" \ 

CMtm M origlnil •ef.i.ntiO'-i W »-f | 

- H á 

Flivi u Apar»cid « U  j! i 

ESCREVENTE AUTORIZAD O 

CCUÍTAS CONTR1B. PI VERBA • Ri \.V 

3 9 



GRCS U -  Contribuiçã o Sindica l Pag e 1  o f 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l 

Vencimento Exercício 

Dado s d a Entidad e Sindica l 30/04/2012 2012 

Nome da Entidade Código da Entidade Sindica 

'5 Sindicato dos Trab. em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de SP S-02693 

tr
ih

 

Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 

c 
o 

Rua Conselheiro Ramalho 992 61.708.293/0001-50 
(J Bairro/Distrito CEP Cidade/Município UF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•V Bela Vista 01325-000 São Paulo SP 

Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO REVANCHE FM LTDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
02.333.863/0001-06 

Endereço Número Complemento 

CEP Bairro/Distnto Cidade/Município UF Código Atividade 
601 

Categoria 
] Patronal/Empregado r 0  Empregado s ] Prof . Liberal f   ̂Autônomo s 

(=) Valor do Documento 
416,1 8 

Capital Social - Empresa N s Empregados Contribuintes 
11 

(-) Desconto / Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes 
12.484,97 

(-) Outras Deduções 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Total Empregados -  Estabelecimento 
11 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104- 0 10499.7026 0 93617.70000 5 00000.45401 7 2  5319000004161 8 
Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercício 

S-02693 000000000454 416,18 30/04/2012 2012 

Autenticação Mecânica 

seí úiõ 5 õi[ i 300*52012 

DO 12' TAIELlAO. 
ANTI • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MTICAC 

HlBflS í 20/6 5 

NTICAÇÃO H 

1 042AW 8 3O6r%ab. 

12 4 

Anto 
ESCREVENTE AylQRUAÜ O 

CUSTAS UbNTMB P I VERIA .  Ri 2.10 

4 0 



-Santande r 

Pagament o d e Título s 

COMPROVANT E D E PAGAMENT O 

Nome : RADIO REVANCH E F M LTD A 

Convênio : 003 3 -  0105 - 00490035599 3 Cont a d e Débito : 10 5 -  13003527- 5 

Tipo d o Documento : CNPJ CPF/CNP J d o Favorecido : 

Nome d o Favorecido : SIN D DO S TRAB E M EMPRES D E RADI O 

Seu Número : 391 3 

Tipo d e Pagamento : BLQ OUTRO S 

Códig o d e Barras : 1049756840000060644970269361770233386300010 1 

Valo r Nominal : R$ 606,4 4 

Desc / Abat. : R$ 0,0 0 Juros : R $ 0,0 0 

Data d e Vencimento : 30/04/201 3 

Data d e Pagamento : 30/04/201 3 

Valo r a  Pagar : R $ 606,4 4 

Autenticaçã o Bancária : 4929A39EAE97F1BD91C6C1 2 

Origem : Gerenciado r D e Arquivo s ~  — 

Flávio Aportcia o Lag o 
ESCREVENTE AUTORIZAD O 

CCUITAI CONTRie.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PI VERBA - RI 1.«" 

4 1 



CS U -  Contribuiçã o Sindical Page 1  of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCS U -  Guia de Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado s d a  Entidad e Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Vencimento 

30/04/2013 
Exercício 
2013 

Nome da Entidade 

Sindicato dos Trab. em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de SP 

Código da Entidade Sindica l 

S-02693 

Endereço 
Rua Conselheiro Ramalh o 

Número 
992 

Complemento CNPJ da Entidade 
61.708.293/0001-50 

Bairro/Distrito 
Bela Vista 

CEP 
01325-000 

Cidade/Município 
São Paulo 

UF 
SP 

Nome/Razão Social/Denominaçã o Socia l 
RADIO REVANCHE FM LTDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

02.333.863/0001-0 6 

Endereço 

AV MIRASSOL, 

Número 

436 
Complemento 

CEP 
13043-30 0 

Bairro/Distrito 

VL PARAÍS O 
Cidade/Município 
CAMPINAS 

UF 

SP 

Código Atividad e 
601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

] Patronal/Empregado r 0  Empregado s i  ]  Pro f Libera l [  ] Autônomo s 

Capital Social - Empresa 
100.000,00 

N° Empregados Contribuinte s 
15 

Dado s d a Contribuiçã o 
(=) Valor do Documento 

606,4 4 

(-) Desconto / Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento 
100 000,00 

Total Remuneração -  Contribuintes 
18.193,32 

(-) Outras Deduçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Total Empregados - Estabelecimento 
15 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0 10499.7026 0 93617.70233 2 38630.00101 4 7  5684000006064 4 
Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercício 

S-02693 023338630001 606,44 30/04/2013 2013 

Autenticação Mecânica 

CAIXA 104- 0 10499.7026 0 93617.70233 2 38630.00101 4 7  5684000006064 4 
Local de Pagamento 
ATE O VENCIMENTO, PAGÁVE L NAS LOTERICAS , AGENCIAS DA CEF E REDE BANCARIA 

Cedente 
Sindicato dos Trab. em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de SP 

Data do Documento 
23/04/2013 

Número do Documento 
02333863000106 

Esp Docu m 

GRCS 
Aceite Data Processamento 

23/04/2013 

Uso do Banco 
EXERC(2013 ) 

Carteira 

SIND 

Espécie 
R$ 

Quantidade Valor 

Instruções 
BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBAN A - PRINCIPAL -  2013 

APÓS VENCIMENTO COBRAR MULT A DE 10% NO PRIMEIRO MÊS, 
ACRESCENDO 2 % AOS MESES SUBSEQUENTES , 
JUROS MORA 1 % AO MÊS E CORREÇÃO MONETÁRI A 

Sacado: 
RADIO REVANCHE FM LTDA 

AV MIRASSOL, ,436, -  CEP: 13043-30 0 - V L PARAÍSO - CAMPINAS/SP 

Sacador / Avalista: 
Código de Barras Ficha de Compensação / Autenticação Mecânica 

4 2 

TJ.'//apps.infosind.com.br/arrecadacao/boletos/grcsu7?I=0019412913&id_empr= 10372 23/04/2013 



-̂1  ̂Santande r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pagament o d e Título s 

COMPROVANT E D E PAGAMENT O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nome : RADIO REVANCHE FM LTDA 

Convênio : 003 3 -  0105 - 00490035599 3 Cont a d e Débito : 10 5 -  13003527- 5 

Tipo d o Documento : CPF CPF/CNP J d o Favorecido : 

Nom e d o Favorecido : SIN D DO S TRABS EM EMP DE RADIODIFUSÃ O E  TELEVISÃ O 

Seu Número : 543 7 

Tipo d e Pagamento : BLQ OUTRO S 

Códig o d e Barras : 1049860490000000000970269361770233386300010 1 

Valo r Nominal : R$ 654,1 0 

Desc. / Abat : R$ 0,0 0 Juros : R $ 0,0 0 

Data d e Vencimento : 30/04/201 4 

Data d e Pagamento : 30/04/201 4 

Valo r a  Pagar : R$ 654,1 0 

Autenticaçã o Bancária : 4929A39A0E83798C121076 4 

Origem : Gerenciado r D e Arquivo s 

Anlíni o Clare t lUno s 

E SCREV*+«e-*t3TTjRIZAO O 

CUSTAS UpNTRIB P I VIM A •  «> 2.M 

4 3 



CAÊXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCSU-Gui a d e Recolhiment o cia Contribu.çã ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sindica l Urban a 

Para pessoas com deficiência auditiv a ou cie fala 0800 726 2492 

o«k * d> Entoa * swnc i www.caixa.gov.b r 
Nom* / HKk i Soct«i í Ow<cniin««ao Soctaf 

Sind dos Traba am Empraaaa da Radiodifusão a Televisã o no Eat da Sto Paulo 

V#ric*T"afTia 

30/04/201 4 

Exorckao 

2014 
Para pessoas com deficiência auditiv a ou cie fala 0800 726 2492 

o«k * d> Entoa * swnc i www.caixa.gov.b r 
Nom* / HKk i Soct«i í Ow<cniin««ao Soctaf 

Sind dos Traba am Empraaaa da Radiodifusão a Televisã o no Eat da Sto Paulo 

CMS* d» EnMdad* Smtcat 

S-0269 3 

Endereço 

Rua Conselheiro Ramalh o 

Númtr o 

99 2 

Complemento CNP J aa Enodeda 

61.703.293/0001-5 0 

Bouro.' DtWnto 

Bala vist a 

CEP 

01326-000 

CKl*dWMur»ci(X) 

Sao Paulo 

UF 

SP 
Dado s d o Contribuint e 

Nom*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 Raxio Sooai / Denominação Soa*) 
RADIO REVANCHE FM LTD A 

; CPf1 CNP J / CEI do Contribuam* 
02.333.853/0001-0 6 

_ i Endereço 

AV MIRASSOL . 436 

\ WjniáWO j  C0fnpi»)rns>ntO 

CEP Burr o / Dialrito 

13043-300 V L PARAÍSO 

[cia»S»aiuniciplQ 
j CAMPINAS 

!UF 

SP 

COd  ̂3 * Atividade 

601 

Dados da Referência da Contribuiçã o Dados da Contribuiçã o 

rn Patrona l / Empregador 

Capitai Soaat - Empreso 

Cacxlai Social - Eitabeleamanto 

I Empregados I j  Pro f libera l 

N" Empregadoe ContriburtM 

Autônomos 

Totat Remuneração - Contreuiroe» 

Teu. Empngwk» - E»ua>*<ec>r*rac 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

(«) Valor oo Documento 

(-) Oeeoonto / Aoetimerilo 

'(•! Outra* Oeouçoee 

(•) Mota/MuU 

(•) Outro» / Acreacimoe 

(«) Valor Cooraoo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

104- 0 
Código do Cadente 

S-0269 3 

10499.7026 0 93617.70233 2 38630.00101 4 8  6049000000000 0 
Noeeo Nurwo :  Vetor do Oocumento f  Vencimento 
023339630001 

j Curdo» 
30/04/2014 !  201 4 

Autenticação Mecânica 

CAIXA 104- 0 10499.7026 0 93617.70233 2 38630.00101 4 8  6049000000000 0 

Local da Pagamento 

ATE O VENCIMENTO. PAGÁVE L NAS LOTERICAS , AGENCIAS DA CEF E REDE 30/04/201 4 

Cedente 

Sind dos Traba am Empraaaa da Radiodifusão a Televisão no Est da Sao 

AoênaazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  Códgio ao Ceoeme 
0240 /S-02693 

Data do Documento 
20/02/2014 

Número oo Documento 

000000001193 

Eapéoe Documento 
GRCS U 

Aceita Data Procaaaamanto I  Noeao Número 
20/02/201 4 i02333863000 1 y 

Use do Banco 

EXERC (2014) 

Caieira 

SINO 

Eased* Quantidade vetor |(«)Vato r do Documento 

matruçOe » 

BLOQUETO OE CONTRIBUIÇÃO SINDICAI. URBANA - PRINCIPAL - 2014 

AP0S VENCIMENTO COBRAR MULTA OE 10 % NO PRIMEIRO MÊS, 

ACRESCENDO 2% AOS MESES SUBSEQUENTES, 

JUROS MORA 1 % AO MÊS E CORREÇÃO MONETÁRIA 

! <-) Deaconlo / Abatimento 

CMTÚIK) 
NOníao 
AUTENnCAl 
copie 
confow 

(-! Outra» Deduçoe» 

M Mora/Muita 

Antóni o (loti t I t una s 
ESCREVENTE AUTORIÍAU O 

CUSTAS (eJNTWfl P i ViRBA . Rl !.»0 

j {•) Outroa Acrtaorrio» 

i(")Vator 

Saeaoo RADIO REVANCHE FM LTDA (02.333.863/0001-06) 0000 
AV MIRASSOL, 436.VL PARAÍSO 
CEP: 13043-300, CAMPI NAS-S P 

SecadortAveiiita 
Codioo de Barra» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IIIIIIIIIIIIIIIIIIl l 

m m JO 

Ficha de Compensação / Autenticação Mecâroca 

4 1 

http://www.caixa.gov.br
http://www.caixa.gov.br


/2014 Guia de Contribuição Sindical Urbana zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 

Dado s d a Entidad e Sindica l SA C CAIX A 0800 72 6 0101 Ouvidori a 080 0 72 5 7474 

Para pessoa s co m deficiênci a auditiv a o u d e fal a 080 0 72 6 2492 
www.caixa.gov.b r 

Venciment o 

31/01/201 0 

Exercíci o 

2010 

Nome da Entidad e 

SINO EMPRESA S RADI O TELEVISÃ O ES T SP 

Código da Entidade.Sindica l 

S-02667 

rndereç o 

Rua Apinaje s 

Número 

1100 

Complement o 

14" andar -  cj 1403 

CNP J d a Entidad e 

6265080900011 6 

Bairro/Distrit o 

Vila Pompei a 

CEP 

05017-000 

Cidade / Município 

São Paul o 

UF 

SP 

Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O REVANCH E F M LTDA 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

02.333.863/0001-0 6 

Endereço 

Avenid a Mira s sol 

Número 

436 

Complement o 

CEP Bairro/Distrit o 

13043-300 Vil a Paraís o 

Cidade / Município 

Campina s 

UF 

SP 

Código Atividad e 

601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o Dado s d a Contribuiçã o 

Categori a 

Patrona l 

(=) Valor do Document o 

R$ 399,3 9 

Capita l Socia l -  Empres a 

: R $ 100.000,0 0 

N° Empregado s Contribuinte s (-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Total Remuneraçã o -  Contribuinte s (-) Outra s Deduçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE Total Empregado s -  Estabeleciment o (+) Mora / Mult a 

R$ 638,7 5 

MULTA E  JURO S CALCULADO S AT É 29/08/201 4 
PAGAMENTO SOMENT E POD E SE R EFETUAD O NA S AGENCIA S D A CAIXA ECONÔMIC A FEDERAL . 

GUIA VALID A AT E 29/08/201 4 
APO S EST A DAT A RETIR E OUTR A GUI A N O SITE D A ENTIDAD E 

(+) Outro s Acréscimo s 

R$ 536,2 8 

(=) Valor Cobrad o * " 

104- 0 

Código do Cedent e 
S-02667 

10499.70260 67617.702336 3863Q.Q01014 4 44990000Q39939 
Noss o Númer o 

02333863000 1 

Valor do Document o 

R$ 399,39 [ 

CMTÓIIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DO 11 ' TURI M 0 1 Ml » 

AU^NTICAÇÀO-Au.*  ̂

cópia rearegt í 
conletm e ori g 

Data Venciment o 

31/01/201 0 

Exercíci o 

2010 

Autenticaçã o Mecânic a 

042MN9 1777 5 

no Clar a 

^yc f̂fAUTORlZAD O 

CUSTAS GDNTIUB. W VERBA •  H l 2.«» 

4 5 

http://www.caixa.gov.br


Gui a d e Contribuiçã o Sindica l Urban a Page 1  o f 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

££^fJ£jQ^ GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 

Dado s d a Entidad e Sindica l 

Venciment o 

31/01/201 1 

Exercíci o 

201 1 

Nom e d a Entidad e Códig o d a Entidad e Sindica l 

SIN D EMPRESA S RADI O TELEVISÃ O ES T S P S-0266 7 

Endereç o Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

Rua Apinaje s 1100 14» anda r -  cj 140 3 6265080900011 6 

Bairro/Distrit o 

Vila Pompei a 

CE P 

05017-00 0 

Cidade/Municípi o 

Sã o Paul o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l : 
Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O REVANCH E F M LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

02.333.863/000 1 -0 6 

Endereç o 

Avenid a Mirasso l 

Númer o 

43 6 

Complement o 

CE P 

13043-30 0 

Bairro/Distrit o 

Vila Paraís o 

Cidade/Municípi o 

Campina s 

UF 

SP 

Códig o Atividad e 

601 

C-.J 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 

. Categori a 
Patrona l 

Capita l Socia l -  Empres a 

R$ 100.000,0 0 

N 8 Empregado s Contribuinte s 

Dado s d a Contribuiçã o 

=) Valo r d o Document o 

R$413,3 4 

) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s )  Outra s Deduçõe s 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o -) Mor a /  Mult a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

-) Outro s Acréscimo s 

«) Valo r Cobrad o 

104- 0 10499.7026 0 67617.70233 6 38630.00101 4 6  4864000004133 4 

Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Data Venciment o Exercíci o 

S-0266 7 02333863000 1 R$413.3 4 31/01/201 1 201 1 

Autenticaçã o Mecânic a 

CMTuMO 0 0 II ' lâlll l 
Hb NIÍOIANTM » 
AUTINTICACA O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•-••< • reoroqréfi C 
conforme anqinr* 

una s 
ÍRIZAD O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fi VERB A -  R t 2.6 0 

4 6 



n/bV2U14 Guia de Contribuição Sindical Urbana zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA GRCS U - Guia de Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urban a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado s d a Ent idad e Sindica l SA C CAIXA 0800 726 010 1 Ouvidori a 080 0 72 5 747 4 

Para pessoa s co m deficiênci a auditiv a o u de fala 080 0 726 2492 
www.caixa.gov.b r 

Venciment o 

31/01/201 2 

Exercíci o 
\ 

2012 

Nome da Entidade 

SIND EMPRESA S RADI O TELEVISÃ O ES T SP 

Código da Entidade Sindica l 

S-02667 

Endereço 

Rua Apinaje s 

Número 

1100 

Complement o 

14° andar -  cj 140 3 

CNP J da Entidad e 

6265080900011 6 

Bairro/Distrit o 

Vila Pompei a 

CEP 

05017-000 

Cidade/Municípi o 

Sào Paulo 

UF 

SP 

Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O REVANCH E F M LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

02.333.863/0001-0 6 

Endereço 

Avenid a Mirasso l 

Número 

436 

Complement o 

CEP Bairro/Distrit o 

13043-300 Vil a Paraís o 

Cidade/ Município 

Campinas 

UF 

SP 

Código Atividad e 

601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o Dado s d a Contribuiçã o 
Categori a 

Patrona l 

(=) Valor do Document o 

R$ 429,2 6 

Capita l Socia l -  Empres a 

R$ 100.000,0 0 

N° Empregados Contribuinte s (-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Total Remuneraçã o -  Contribuinte s (-) Outra s Deduçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE Total Empregado s -  Estabeleciment o (+) Mora / Multa 

R$ 348,0 9 

MULTA E  JURO S CALCULADO S AT É 29/08/201 4 
PAGAMENTO SOMENT E POD E SER EFETUADO NA S AGENCIA S D A CAIXA ECONÔMIC A FEDERAL . 

GUIA VALID A AT E 29/08/201 4 
APOS EST A DAT A RETIR E OUTR A GUI A N O SITE DA ENTIDAD E 

(+) Outro s Acréscirtío s 

R$ 247,6 9 

MULTA E  JURO S CALCULADO S AT É 29/08/201 4 
PAGAMENTO SOMENT E POD E SER EFETUADO NA S AGENCIA S D A CAIXA ECONÔMIC A FEDERAL . 

GUIA VALID A AT E 29/08/201 4 
APOS EST A DAT A RETIR E OUTR A GUI A N O SITE DA ENTIDAD E 

(=) Valor Cobrad o u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Vi t 
I : 

104-0 10499.7026 0 67617.70233 6 38630.00101 4 1  5229000004292 6 
Código do Cedent e 

S-02667 

Nosso Númer o 

023338630001 

Valor do Document o 

R$ 429,2 6 
CMTMIO 
MOIJIRO IANTI • TAMllAOj 
AUTENTICAÇÃ O -
cApia reprogrifi c 
conforme origin a 

Data Venciment o 

31/01/201 2 

Exercíci o 

2012 

Autenticaçã o Mecânic a 

Antol i 

escREvertTÉ AUTORIZAD O 
CUSTA S fJDNTRI B P I VERB A •  R $ 2,6 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

47 

http://www.caixa.gov.br


4 ẑyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Santande r 

Pagament o d e Título s 

COMPROVANT E D E PAGAMENT O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nome : RADIO REVANCHE F M LTDA 

Convênio : 003 3 -  0105 - 00490035599 3 Cont a d e Débito : 10 5 -  13003527- 5 

Tipo d o Documento : CNPJ CPF/CNP J d o Favorecido : 

Nom e d o Favorecido : SIN D EMPRESAS RADI O TELEVISÃ O ES T SP 

Seu Número : 360 1 

Tip o d e Pagamento : BL Q OUTRO S 

Códig o d e Barras : 1049155950000044696970266761770233386300010 1 

Valo r Nominal : R$ 446,9 6 

Desc. / Abat. : R$ 0,0 0 Juros : R$ 0,0 0 

Data d e Vencimento : 31/01/201 3 

Data d e Pagamento : 31/01/201 3 

Valo r a  Pagar : R$ 446,9 6 

Autenticaçã o Bancária : 4929A39A4634F8AD284CD7 C 

Origem : Gerenciado r D e Arquivo s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GMÍÚIIO t O 11 ' TMEUM D í VOTAS 
HOMl. e .  UilhlMal . M T 
AIÍTINT1C.AÇÁ O • 
cépi l rcproqrifie i i 
conforme onginaL , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

48 



30/01/201 3 Guia d e Contribuiçã o Sindica l Urban a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAGRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado s d a Ent idad e Sindica l SA C CAIX A 0800 72 6 010 1 Ouvidori a 080 0 72 5 747 4 

Para pessoa s co m deficiênci a auditiv a o u d e fal a 080 0 72 6 249 2 
www.caixa.gov.b r 

Venciment o 

31/01/201 3 

Exercíci o 

2013 

Nome da Entidad e 

SIN D EMPRESA S RADI O TELEVISÃ O ES T S P 

Código d a Entidad e Sindica l 

S-02667 

Endereço 

Rua Apinaje s , 

Nurw o Complement o 

14° andar -  cj 140 3 

CNP J d a Entidad e 

6265080900011 6 

Bairro/Distrit o ojC  ̂

Vila Pompei azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ s 

CEP 

05017-00 0 

Cidade/Municípi o 

São Paul o 

UF 

SP 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O REVANCH E F M LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

02.333.863/0001-0 6 

Endereço 

Avenid a Mira s sol 

Número 

436 

Complement o 

CEP 

13043-300 

Bairro/Distrit o 

Vila Paraís o 

Cidade/Municípi o 

Campina s 

UF 

SP 

Código Atividad e 

601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o Dado s d a Contribuiçã o 

Categori a 

Patronal 

(=) Valor d o Document o 

R$ 446,9 6 

Capita l Socia l -  Empres a 

R$ 100.000,0 0 

N" Empregado s Contribuinte s (-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Total Remuneraçã o -  Contribuinte s (-) Outra s Deduçõe s 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE Total Empregado s -  Estabeleciment o (+) Mora /  Mult a 

GUI A VALID A AT E 31/01/201 3 
APO S EST A DAT A RETIR E OUTR A GUI A N O SIT E D A ENTIDAD E 

(+) Outro s Acréscimo s 

(=) Valo r Cobrad o 

104-0 10499.7026 0 67617.70233 6 38630.00101 4 1  5595000004469 6 

Código do Cedent e 

S-02667 

Noss o Númer o 

02333863000 1 

Valor do Document o 

R$446,9 6 

Data Venciment o 

31/01/201 3 

Exercíci o 

2013 

Autenticaçã o Mecânic a 

CAIXA 104-0 10499.7026 0 67617.70233 6 38630.00101 4 1  5595000004469 6 

Local de Pagament o 

PREFERENCIALMENT E NA S LOTÉRICA S AT É O  VALO R LIMIT E 

Venciment o 

31/01/201 3 

Cedent e 

SIND EMPRESA S RADI O TELEVISÃ O ES T SP 

Agênci a /  Códig o Cedent e 

0274 /  S-0266 7 

Data d o Document o 
30/01/201 3 

Número d o Document o 

02333863000 1 

Esp. Docum . 

GRCS U 

Aceit e Data Processament o 

30/01/20,13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
_ tum  •  fsMÜKÕ st. »"<« îI L 

/ UTlMTICAÇiO•*ä*£ C * !̂\rt. e 

Noss o Númer o 
02333863000 1 

Uso do Banc o 

EXERC (2013 ) 

Carteir a 

SIN D 

Espécie 

R$ 

Quantidad e (=) Valor d o Document o 

R$ 446,9 6 

Instruçõe s contor i Descont o /  Abatiment o 

BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

Outra s Deduçõe s 

Mora /  Mult a 

GUIA VALID A AT E 31/01/201 3 
APOS EST A DAT A RETIR E OUTR A GUI A N O SIT E D A ENT I Outros Acréscimo s 

(=) Valor Cobrad o 

Sacado: 

Sacador /  Avalista : 

RADI O REVANCH E F M LTD A 
Avenid a Mirassol , 43 6 -  Vila Paraís o -  Campina s -  SP -  13043-30 0 

Ficha d e Compensaçã o /  Autenticaçã o Mecânic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aâ. 
Ante s d e Leva r a o Banco , recort e n a linh a acima . 

mirah.com.br/Cadastro2.aspx?Juridica.. . 1/ 2 

http://www.caixa.gov.br


587 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 

Dados da Entidad e Sindica l 

Nome da Entidade 

SIND.EMPRESAS D E RADIO E  TV.NO EST.S. P 

SAC CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a 080 0 725 7474 

Para pessoa s co m deficiênci a auditiv a ou de fala 0800 726 2492 

www.caixa.gov.b r 

Venciment o Exercíci o 

31/01/2013 2013 

Códig o da Entidad e Sindica l 

S-0266 7 
Endereço Númer o Complement o CNPJ da Entidad e 

R.APINACES 1100 CJ.1403 140.AND . 62.650.809/0001-1 6 
Bairr o Distrit o Cep Cidade/Municípi o UF 

VL.POMPEIA 05017-000 SAO PAULO SP 

Dados do Contribuint e 

Nome Razão Social/Denominaçã o Socia l 

RADIO REVANCH E F M LTDA 

CPF/CNP J Códig o do Contribuint e 

CNPJ: 02.333.863/0001-0 6 
endereço 

AV.MIRASSOL 

Númer o 

436 

Complement o 

Cep 

13043-300 

Bairro/Distrit o 

V. PARAÍSO 

Cidade/Municípi o 

CAMPINAS 

UF Códig o Atividad e 

111 

Dados de Referênci a d a Contribuiçã o 

Categori a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  Patronal/Empregado r J  Empregado s 

Capita l Socia l - Empresa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• Prof. Libera l Autónomo s 

N° Empregado s Contribuinte s 

(=) Valo r do Document o 

(-) Desconto/Abat i mento 

Capita l Socia l - Estabelecimento I Tota l Remuneraçã o - Contribuinte s (-) Outra s Deduçõe ^WJ » *  «fc'Î S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTfNTI l 
céao-i * 

Mensagem Destinada ao Contribuint e i  Tota l Empregado s - Estabeleciment o 
BLOQUETO D E CONTRIBUIÇÃO SINDICA L URBAN A 
Até o vencimento, pagáve l nas Lotéricas, Correspondente s I 
CAIXA Aqui, Agências da CAIXA e Rede Bancária.Nã o recolhe r este documento após o 
vencimento - orientar o sacado a reemitir esta guia no site CAIXA, www.caixa.gov.br, 
opção VOCÊ ou EMPRESAS, Contribuiçã o Sindica l Urbana,Emissã o de Guias, mantendo a mesma 
data de vencimento, incluir valor e pagar somente nas Agências da CAIXA.Guia vencida-cobra r 
multa de 10% nos trinta primeiros dias, com adiciona l de 2% por mês subsequente de atraso e 
juros de mora de 1% ao mês e correção monetátia (Selic) . 

( + ) M ora'Mult a 

(+ ) Out n 

(=) Valo r Cobrad o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fel Klaas 
AUTORIZAD O 

CUSTAS (VNÍRI B P I VIM A -  RJ Î.I 0 

104- 0 10499.7026 0 67117.70233 1 38630.00111 3 4  5595000000000 0 
Códig o Cedente Nosso Númer o Valo r do Documento Venciment o Exercíci o 

S-02667 023338630001 31/01/2013 2013 

Autenticaçã o Mecânic a 

CAIX A 104- 0 10499.7026 0 67117.70233 1 38630.00111 3 4  5595000000000 0 
Local de Pagamento 
PREFERENCIALMENT E NA S LOTÉRICA S AT É O VALO R LIMITE . 

Vencimento 

31/01/2013 Cedente 

SIND.EMPRESAS D E RADIO E TV.NO EST.S.P . 
Agência'Código Cedente 

0274/S-02667 
Data do Documento 

08/01/2013 
No. do Documento Espéci e Doe. Aceit e 

6050015923 GRCS U 
Data do Processamento 

08/01/2013 
Nosso Número 

023338630001 
Uso do Banco 

EXERC: 2013 
Carteira Espéci e Quantidad e 

SIND R $ > 

Valor (=) Valor do Documento 

Instruções: Texto de Responsabilidade do Cedente 

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICA L URBAN A 
Até o vencimento, pagáve l nas Lotéricas, Correspondente s 
CAIXA Aqui, Agências da CAIXA e Rede Bancária.Não recolhe r este documento após o 
vencimento - orientar o sacado a reemitir esta guia no site CAIXA, www.caixa.gov.br, 
opção VOCÊ ou EMPRESAS, Contribuiçã o Sindica l Urbana,Emissã o de Guias, mantendo a mesma 
data de vencimento, incluir valor e pagar somente nas Agências da CAIXA.Guia vencida-cobra r 
multa de 10% nos trinta primeiros dias, com adicional de 2% por mês subsequente de atraso e juros 
de mora de 1 % ao mês e correção monetátia (Selic) . 

(-) Desconto/Abatimento Instruções: Texto de Responsabilidade do Cedente 

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICA L URBAN A 
Até o vencimento, pagáve l nas Lotéricas, Correspondente s 
CAIXA Aqui, Agências da CAIXA e Rede Bancária.Não recolhe r este documento após o 
vencimento - orientar o sacado a reemitir esta guia no site CAIXA, www.caixa.gov.br, 
opção VOCÊ ou EMPRESAS, Contribuiçã o Sindica l Urbana,Emissã o de Guias, mantendo a mesma 
data de vencimento, incluir valor e pagar somente nas Agências da CAIXA.Guia vencida-cobra r 
multa de 10% nos trinta primeiros dias, com adicional de 2% por mês subsequente de atraso e juros 
de mora de 1 % ao mês e correção monetátia (Selic) . 

(-) Outras Deduções 

Instruções: Texto de Responsabilidade do Cedente 

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICA L URBAN A 
Até o vencimento, pagáve l nas Lotéricas, Correspondente s 
CAIXA Aqui, Agências da CAIXA e Rede Bancária.Não recolhe r este documento após o 
vencimento - orientar o sacado a reemitir esta guia no site CAIXA, www.caixa.gov.br, 
opção VOCÊ ou EMPRESAS, Contribuiçã o Sindica l Urbana,Emissã o de Guias, mantendo a mesma 
data de vencimento, incluir valor e pagar somente nas Agências da CAIXA.Guia vencida-cobra r 
multa de 10% nos trinta primeiros dias, com adicional de 2% por mês subsequente de atraso e juros 
de mora de 1 % ao mês e correção monetátia (Selic) . 

(+) Mora-Multa 

Instruções: Texto de Responsabilidade do Cedente 

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICA L URBAN A 
Até o vencimento, pagáve l nas Lotéricas, Correspondente s 
CAIXA Aqui, Agências da CAIXA e Rede Bancária.Não recolhe r este documento após o 
vencimento - orientar o sacado a reemitir esta guia no site CAIXA, www.caixa.gov.br, 
opção VOCÊ ou EMPRESAS, Contribuiçã o Sindica l Urbana,Emissã o de Guias, mantendo a mesma 
data de vencimento, incluir valor e pagar somente nas Agências da CAIXA.Guia vencida-cobra r 
multa de 10% nos trinta primeiros dias, com adicional de 2% por mês subsequente de atraso e juros 
de mora de 1 % ao mês e correção monetátia (Selic) . 

(+) Outros Acréscimos 

Instruções: Texto de Responsabilidade do Cedente 

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICA L URBAN A 
Até o vencimento, pagáve l nas Lotéricas, Correspondente s 
CAIXA Aqui, Agências da CAIXA e Rede Bancária.Não recolhe r este documento após o 
vencimento - orientar o sacado a reemitir esta guia no site CAIXA, www.caixa.gov.br, 
opção VOCÊ ou EMPRESAS, Contribuiçã o Sindica l Urbana,Emissã o de Guias, mantendo a mesma 
data de vencimento, incluir valor e pagar somente nas Agências da CAIXA.Guia vencida-cobra r 
multa de 10% nos trinta primeiros dias, com adicional de 2% por mês subsequente de atraso e juros 
de mora de 1 % ao mês e correção monetátia (Selic) . 

(=) Valor Cobrado 

RADIO REVANCH E F M LTDA CNPJ : 02.333.863/0001-0 6 
AV.MIRASSOL, 436 
13043-300 CAMPINA S 

Sacador Avalista Códig o Baixa 

http://www.caixa.gov.br
http://www.caixa.gov.br
http://www.caixa.gov.br
http://www.caixa.gov.br
http://www.caixa.gov.br
http://www.caixa.gov.br
http://www.caixa.gov.br


à̂S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*Santande r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pagament o d e Título s 

COMPROVANT E D E PAGAMENT O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nome : RADIO REVANCHE FM LTDA 

Convênio : 003 3 -  0105 - 00490035599 3 Cont a d e Débito : 10 5 -  13003527- 5 

Tip o d o Documento : CNPJ CPF/CNP J d o Favorecido : 

Nom e d o Favorecido : SIND EMPRESAS D E RADI O E  TV NO EST SP 

Seu Número : 505 2 

Tipo d e Pagamento : BLQ OUTRO S 

Códig o d e Barras : 1049859600000000000970266711770233386300011 1 

Valo r Nominal : R$ 456,4 6 

Desc. / Abat. : R$ 0,0 0 Juros : R $ 0,0 0 

Data d e Vencimento : 31/01/201 4 

Data d e Pagamento : 31/01/201 4 

Valo r a  Pagar : R$ 456,4 6 

Autenticaçã o Bancária : 4929A39FA20DE29BF04A7A C 

Origem : Gerenciado r D e Arquivo s 
f\*%Km <Jfir •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA üiitR Auta n co i flfftM*íí 

• t * i Huo ü 

RI2AO O 

TvERB A •  RJ J.»0 
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506 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCS U -  Guia de Recolhimento da Contribuição Sindica l Urbana 

ados da Entidad e Sindica i 

SAC CAIXA. 0800 726 0101 OUVIDORIA : 0800 725 7474 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala 0800 726 2492 

www.caixa.gov.br 

Vencimento 

31/01/2014 
Exercício 

2014 

>me da Entidade 

IND.EMPRESAS D E RADIO E TV.NO EST.S.P . 

Código da Entidade Sindica l 

S-02667 

idereço 

APINAGES 

Número 

1100 

Complemento 

CJ.1403 140.AND . 

CNPJ da Entidade 

62.650.809/0001-1 6 

iirro/Distrito 

ERDIZES 

Cep 

04017-000 

Cidade/Município 

SAO PAULO 

UF 

SP 

dos do Contribuint e 

íme/Razão Social/Denominaçã o Socia l 

ADIO REVANCHE FM LTDA 

CPF/CNPJ/Codigo do Contribuinte 

CNPJ: 02.333.863/0001-0 6 

idereço Número Complemento 

V.MIRASSOL 436 

-P Bairro/Distrito Cidade/Município UF Código Atividad e 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ N.° 02.333.863/0001-06 

NIRE 35.214.961.388 

Pelo present e instrument o particular , JOÃ O CARLO S D l GÊNIO , brasileiro , solteiro , educado r portado r d a 

Cédula d e Identidad e R G n ° 2.374.792- 4 -SSP/SP . inscrit o n o CPF/MF so b n. c 025.824.308-20 , resident e e 

domiciliado na cidade de São Paulo. Capital, na Alameda Franca n.° 910,18 ° andar - Jardim Paulista. CEP 01422-

001 e  VALÉRI A CRISTIN A STORANI , brasileira , casada , assistent e administrativo , portador a d a Cédul a d e 

Identidade RG n  0 29.115.086-X-SSP/SP. inscrita no CPF/MF sob n.° 281.631.548-70. residente e  domiciliada na 

cidade d e Louveira . Estad o d e Sã o Paulo , n a Ru a Herme s d a Fonsec a n ° 31 2 -  Jardi m Niero . nest e at o 

representada po r se u bastant e procurador. FERNANDO  Dl  GÊNIO  BARBOSA,  brasileir o solteiro , empresári o 

portador da Cédula de Identidade RG n°. 18.835.177-2-SSP/SP e  do CPF/MF sob n°. 113 179.838-40. conforme 

procuração lavrad a n o 4 o Tabelião d e Notas de Jundiai-SP . livro 0486 às fls . 301 . únicos sócios d a Sociedade 

Empresária, sob o tipo de Sociedade Limitada, denominada RÁDIO REVANCHE F M LTDA, com sede e  foro na 

cidade de Jundiaí. Estado de São Paulo, na Rua Marechal Deodoro da Fonseca n.° 379 - Centr o -  CE P 13201 -

002 inscrit a no CNPJ/MF sob n.° 02.333 863/0001-06. com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo sob n.° 35.214 961.388 e m sessão de 27/01/1998 e  alterações contratuais subsequentes , 

tem entre si justo e acordado o que abaixo segue: 

1. Deiibera m os signatários da presente alterar a  sede da sociedade que passará a  ser na cidade de Campinas. 

Estado de São Paulo, na Rua Mirassol n° 43 6 - Jardi m dos Oliveiras. CEP 13043-300. 

Em decorrência do ora deliberado, fica alterada a Cláusul a Terceir a do Contrat o Social , que passa a vigorar 

com a seguinte redação: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"CLÁUSULA TERCEIRA 

A sociedade  tem  sua  sede  e  foro  na  cidade  de  Campinas.  Estado  de  São  Paulo,  na  Rua 

Mirassol n°i  436.  Jardim  dos  Oliveiras.  CEP  13043-300.  podendo  a  critério  dos  sócios  abrir. 
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2. E m decorrência da alteração acima feX|tosta/es*§éciosT jesçfvEm d e comum e pleno acordo, consolidar e 
• *  •  •• • •  •  j 

unificar, num só instrumento aludidas clausuleis, 'passando*® compromisso a vigorar com a seguinte redação: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁDIO REVANCH E F M LTDA . 

CNPJ N.° 02.333.863/0001-06 

JOÃO CARLOS Dl GÊNIO 

Brasileiro, natural d e Lavínia, Estado de São Paulo, solteiro, educador, portador da 
Cédula de Identidade RG n°. 2.374.792-4-SSP/SP e do CPF/MF sob n°. 025.824.308-20, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Capital, na Alameda Franca n°. 910,18° 
andar, Jardim Paulista, CEP 01422-001. 

VALÉRIA CRISTINA STORANI 

Brasileira, natural de Jundiaí, Estado de São Paulo, casada, assistente administrativo, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.° 29.115.086-X-SSP/SP e do CPF/MF sob n.° 
281.631.548-70, residente e domiciliada na cidade de Louveira, Estado de São Paulo, na 
Rua Hermes da Fonseca n.° 312 - Jardim Niero - CEP. 13290-000; 

têm entre s i justa e  contratada a  constituição de uma 
sociedade empresária, sob o tipo de sociedade limitada, 
que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A Sociedade gira sob a  denominação social de RÁDIO REVANCHE F M LTDA, e  a  sua finalidade será a 
execução de serviços de radiodifusão sonora em geral, quer de onda média, freqüência modulada, sons e imagens 
(televisão), onda curta e onda tropical, mediante autorização prévia do Poder Concedente, na forma da Lei e da 
legislação vigentes. 

5 4 



CLÁUSULA SEGUNDA 
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Os objetivos expressos da Sociedade de acordo com o artigo 3o do Decreto n.° 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, serão a divulgação de programas de caráter educativo, 
cultural, informativo e  recreativo, promovendo, a o mesmo tempo, a  publicidade comercial para suportar os 
encargos da empresa e a sua necessária expansão. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A sociedade tem sua sede e foro na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Mirassol n°. 436, Jardim 
dos Oliveiras, CEP 13043-300, podendo a critério dos sócios abrir, manter e extinguir filiais em todo o território 
nacional, respeitadas as prescrições legais para tal. 

CLÁUSULA QUARTA 

A Sociedade é constituída para ter vigência por prazo indeterminado e suas atividades somente terão início a partir 
da data em que o Poder Concedente deferir o ato de outorga da concessão ou permissão em seu nome. 

§ Único: Em caso de dissolução, cisão, incorporação, serão observados os dispositivos da Lei. 

CLÁUSULA QUINTA 

A Sociedade se compromete por seus Administradores e Sócios, a não efetuar nenhuma alteração contratual que 
modifique os objetivos sociais, o quadro diretivo e o controle societário da empresa, bem como, a transferência da 
permissão, depende, para sua validade, de prévia anuência do Poder Concedente. 

CLÁUSULA SEXTA 

As cotas representativas do capital social, pertencerão, sempre, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e  do capital votante da empresa pertencerá, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, que exercerão obrigatoriamente a 
gestão da atividade e estabelecerão o conteúdo da programação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CLÁUSULA OITAVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Sociedade se obriga a  observar, com o rigor que se impõe, as Leis, Decretos, Regulamentos, Portarias e 
quaisquer outra s decisões o u despachos emanados d o Poder Concedente o u de seus demais órgãos 
subordinados, vigentes ou a viger, e referentes à legislação de radiodifusão em geral. 

CLÁUSULA NONA 

A Sociedade se compromete a manter em seu quadro de funcionários um número mínimo de 2/3 (dois terços) de 
empregados brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

A Sociedade não poderá executar serviços nem deter concessões ou permissões de radiodifusão sonora no País, 
além dos limites previstos no artigo 12 do Decreto-Lei n.° 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100 (cem) cotas, no valor nominal de R$ 1.000,00 
(um mil reais) cada uma, totalmente integralizado, assim distribuídas entre os sócios: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COTISTAS % N.° COTAS VALOR R$ 

JOÃO CARLOS Dl GÊNIO 50% 50 R$ 50.000,00 

VALÉRIA CRISTINA STORANI 50% 50 R$ 50.000,00 

TOTAL GERAL 100% 100 R$ 100.000,00 

§ Único - A  responsabilidade de cada um dos sócios é restrita ao valor de suas respectivas cotas respondendo 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

A sociedade será administrada pelo Sr. Fernando Di Gênio Barbosa, na função de Administrador, nos termos 
do artigo 1061 do Código Civil, tendo sido aprovado por mais de 2/3 do capital integralizado, e considerar-se-á 
investido e m sua função n a data d a aprovação do/Toder-Concedente, cabendo-lhe todos o s poderes de 
administração legal e a sua representação em Juízo ou fora dele,)competindo-lhe, ainda, a assinatura de todos os 
papéis, títulos e  documentos, retetijgg^&S Ofl̂ fo*/!^ iaic . [ f ; ^™ m ç rriai c d a empresa, ficando dispensada a 
prestação de caução. 
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§ PrimeirozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Os administradores dasoçiedatie serão &râsileiRdfe nafo6 ou naturalizados hà mais de 10 (dez) anos e 
a sua investidura nos cargos* çomejitç BOderá c^rrerldepois d e terem sido aprovados pelo Poder 
Concedente." 

§ Segundo -  O  administrador poderá ser destituído de sua função, sem direito a  qualquer indenização, por 
deliberação de no mínimo 273 dos titulares do capital social, de acordo com o artigo 1061 do Código 
Civil. 

§ Terceiro -  O  uso da denominação social é  privativa do administrador nomeado, que responde solidaria e 
ilimitadamente por culpa presumível, invigilância, imperícia, desídia ou dolo, pelos atos praticados 
contra este estatuto ou determinações da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Os sócios que prestarem serviços na sociedade poderão efetuar retiradas mensais a título de "pro-labore", cujo 
valor será livremente convencionado entre os mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

São proibidos os avais, fianças ou quaisquer garantias em favor de terceiros, em negócios ou operações não 
relacionados com o objeto social, ficando o administrador, na hipótese de infração desta cláusula, pessoalmente 
responsável pelos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

A cessão e transferência de cotas a terceiros e o ingresso de novo sócio dependerá do consentimento expresso 
dos demais sócios e da autorização prévia do Poder Concedente. O sócio interessado em retirar-se da sociedade 
ou transferir parte de suas cotas, deverá comunicar sua intenção aos demais, com antecedência de 30 (trinta) dias, 
sendo que, na igualdade de condições o sócio remanescente gozará do direito de preferência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

Falecendo u m dos sócios o u s e tomando interdito, a  Sociedade não s e dissolverá, prosseguindo com os 
remanescentes, cabendo aos herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou interdito, o capital e os lucros 
apurados no último balanço geral anual, ou em novo balanço especialmente levantado se ocorrido o falecimento ou 
interdição depois de seis meses da data da aprovação do balanço geral anual. Se, entretanto, desejarem os 
herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou interdito, continuarem sociedade , deverão designar 
quem os representará na sociedade no lugar do sc ~; 1 

Poder Concedente e , tendo dele a  sua aprovs 
imm m 

necessariamente, a alteração do presente contrato áoeiôh 

míser a levado à apreciação do 
qua Iro social, do que advirá, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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0 exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício, compete' 
balanço patrimonial e  o  resultado econômico, ocasião em que os sócios deliberarão sobre a  destinação do 
resultado apurado. 

§ Único: Os lucros ou prejuízos da empresa serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de sua 
participação no capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor, e principalmente para o encargo ou orientação 
de natureza intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se obriga desde já, a admitir somente brasileiros natos 
ou naturalizados h á mai s d e 1 0 (dez) anos . O s técnicos encarregados d a operação do s equipamentos 
transmissores serão brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, permitida, porém, em caráter 
excepcional e  com autorização expressa d o Poder Concedente, a  admissão d e especialistas estrangeiros, 
mediante contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Nas deliberações dos sócios, o Administrador dará preferência a dispensa da reunião de cotistas, quando todos os 
sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas, ou convocará os sócios consoante o disposto 
no § 2° do artigo 1072 do Código Civil. 

Ressalvado o disposto no artigo 1061 e no § 1 o do art. 1063 do Código Civil, as deliberações dos sócios serão 
tomadas: 

1 - pelo s votos correspondentes, no mínimo, de 3/4 (três quartos) do capital social, nos casos previstos nos 
incisos V e VI do artigo 1071 do Código Civil; 

2 - pelo s votos correspondentes a mais da metade do capital social, nos casos previstos nos incisos II, III, IV e 
VIII do artigo 1071 do Código Civil, bem como a exclusão de sócio, que seja considerado remisso, de acordo 
com o artigo 1058 do mesmo diploma legal, ou esteja colocando em risco a continuidade da sociedade em 
razão de atos de inegável gravidade. 

3 - pel a maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos na lei ou no contrato, se este não exigir 
maioria mais elevada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

É eleito o foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, para julgar qualquer litígio oriundo deste contrato 
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Os casos omissos neste contrato social serão regidos pelos dispositivos do Código Civil, alterado pela Lei n.° 
10.406 de 11 de Janeiro de 2002, a cuja fiel observância das demais cláusulas deste compromisso, se obrigam 
administradores e sócios. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o  acesso a  cargos públicos; ou por crime falimentar, d e prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

E por estarem assim justas e  contratadas, as partes assinam o  presente 
instrumento em 03 (três) vias, de igual teor, com duas testemunhas, abaixo 

OAB/SP 28.811 

Testemunhas: 

1.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA hcfk zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^afJ^riaJL^ 
Nome: Angélica Veiga Cabral 
RG: 34.798.037-5 -SSP/S P 
CPF/MF: 218.552.238-80 

Uexandre Boareto 
RG: 22.043.988-6-SSP/SP 
CPF/MF: 095.250.138-47 

SECftETABIA D A FA2EMOA 
JUNT A COMERCIA I D O E S TAOO 

DE SÃO PAULO 

CEHTIFtCO O  REGISTR O 

SOBOS6MÊR O KATI A 

260.208/1 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CL 
(O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( U 
.. . D E GODOY 

'IA GERAL 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  02.333.863/0001-06
RADIO REVANCHE FM LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO DI GENIO
BARBOSA

113.179.838-40 RADIO REVANCHE FM LTDA 02.333.863/0001-06 Diretor (ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Valinhos

JOÃO CARLOS DI GÊNIO 025.824.308-20 RADIO REVANCHE FM LTDA 02.333.863/0001-06 Sócio 50 0,00% 0,00% FM -- SP Valinhos

VALERIA CRISTINA STORANI 281.631.548-70 RADIO REVANCHE FM LTDA 02.333.863/0001-06 Sócio 50 0,00% 0,00% FM -- SP Valinhos
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  113.179.838-40

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO DI GENIO

BARBOSA
113.179.838-40

RADIO REVANCHE FM LTDA 02.333.863/0001-06
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP Valinhos

RADIO SP-1 LTDA 60.680.444/0001-47 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Diadema

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL

LTDA
58.158.395/0001-35

Diretor (GERENTE

DELEGADO)
0 -- -- OM Regional SP Santos

RADIO DA VINCI FM LTDA 02.349.251/0001-01 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- FM -- SP Atibaia

CANAL BRASILEIRO DA

INFORMACAO CBI LTDA
57.569.196/0001-57

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- TV -- SP São Paulo

RADIO CLUBE DE SANTO ANDRE

LTDA
61.342.846/0001-02 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Nacional SP Santo André
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  025.824.308-20

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOÃO CARLOS DI GÊNIO 025.824.308-20

RADIO CLUBE DE SANTO ANDRE
LTDA

61.342.846/0001-02
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- OM Nacional SP Santo André

RADIO SP-1 LTDA 60.680.444/0001-47 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Diadema

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL
LTDA

58.158.395/0001-35 Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional SP Santos

CANAL BRASILEIRO DA
INFORMACAO CBI LTDA

57.569.196/0001-57
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- TV -- SP São Paulo

CANAL BRASILEIRO DA
INFORMACAO CBI LTDA

57.569.196/0001-57 Sócio 999999 0,00% 0,00% TV -- SP São Paulo

RADIO REVANCHE FM LTDA 02.333.863/0001-06 Sócio 50 0,00% 0,00% FM -- SP Valinhos

RADIO SP-1 LTDA 60.680.444/0001-47 Sócio 13750 0,00% 0,00% FM -- SP Diadema

RADIO DA VINCI FM LTDA 02.349.251/0001-01 Sócio 50 0,00% 0,00% FM -- SP Atibaia

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL
LTDA

58.158.395/0001-35 Sócio 2500 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

RADIO CLUBE DE SANTO ANDRE
LTDA

61.342.846/0001-02 Sócio 249999 0,00% 0,00% OM Nacional SP Santo André
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  281.631.548-70

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VALERIA CRISTINA STORANI 281.631.548-70 RADIO REVANCHE FM LTDA 02.333.863/0001-06 Sócio 50 0,00% 0,00% FM -- SP Valinhos
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO REVANCHE FM LTDA

CNPJ: 02.333.863/0001-06

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência

de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de

débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:24:48 do dia 12/11/2014 (hora e data de Brasília).

         Válida até 12/12/2014.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

266 RADIO REVANCHE FM LTDA SP Valinhos FM 3 L

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS          Data: 12/11/2014          Hora: 10:25:28
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BOM DIA

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS

SRD »» Consultas »» Geral   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp

1 de 1 12/11/2014 10:25



 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO REVANCHE FM LTDA
CNPJ:  02333863000106

Presidente:
Endereço:  RUA MIRASSOL - JARDIM DAS OLIVEIRAS

E-mail:
Capital Social:  100.000,00

Reserva de Capital:
Total:  100.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

025.824.308-20 JOÃO CARLOS DI GÊNIO 50 50.000,00 

281.631.548-70 VALERIA CRISTINA STORANI 50 50.000,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

113.179.838-40 FERNANDO DI GENIO BARBOSA ADMINISTRADOR 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: SP Município: Valinhos

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO LASER LTDA Valinhos 11/08/1997 11/08/2007 

RADIO REVANCHE FM LTDA Valinhos 03/12/2004 03/12/2014 

Usuário: -           Data: 08/09/2014          Hora: 16:31:16

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:
Município:  Valinhos Sub Distrito:

Freqüência:  101,1 MHz Local Especifico:
Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

Canal:  266

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO REVANCHE FM LTDA Fistel:   50401381480 

Nome Fantasia: CNPJ:   02.333.863/0001-06 

Nº Estação:  691043248 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:  23/08/2012 14:41:00

Último 
Licenciamento:  23/08/2012 14:41:00

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social:  RADIO REVANCHE FM LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede 
País: Brasil

Cep: 13043300 Logradouro: RUA MIRASSOL

Número: 436 Complemento: Bairro: JARDIM DAS OLIVEIRAS UF: SP

Município: Campinas Distrito: SubDistrito:
Telefone: 11 3872-3003 Fax:

Endereço de Correspondência 
País: Brasil

Cep: 13043300 Logradouro: AVENIDA MIRASSOL 

Número: 436 Complemento:  - JARDIM DAS 
OLIVEIRAS

Bairro: VILA 
PARAISO 

UF: SP

Município: Campinas Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação 
Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 50401381480

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:
Município:  Valinhos Sub Distrito:

Freqüência:  101,1 MHz Local Especifico:
Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

Canal:  266

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO REVANCHE FM LTDA Fistel:   50401381480 

Nome Fantasia: CNPJ:   02.333.863/0001-06 

Nº Estação:  691043248 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:  23/08/2012 14:41:00

Último 
Licenciamento:  23/08/2012 14:41:00

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   03/07/2002 Outorga Jur. 

- Selecione -   09/07/2004 Deliber. do C. Nacional Jur. 

- Selecione -   09/12/2008 Aprovação de Local Jur. 

- Selecione -   23/12/2008
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 

Jur. 

- Selecione -  

Autoriza a Alteração da 
Portaria de Aprovação 
de Local do MC 

Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 02.333.863/0001-06

RADIO REVANCHE FM LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO 
DI GENIO 
BARBOSA 

113.179.838-
40

RADIO 
REVANCHE 
FM LTDA

02.333.863/0001-
06

Diretor 
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Valinhos

JOÃO 
CARLOS DI 

GÊNIO

025.824.308-
20

RADIO 
REVANCHE 
FM LTDA

02.333.863/0001-
06 Sócio 50 0,00% 0,00% FM -- SP Valinhos

VALERIA 
CRISTINA 
STORANI

281.631.548-
70

RADIO 
REVANCHE 
FM LTDA

02.333.863/0001-
06 Sócio 50 0,00% 0,00% FM -- SP Valinhos

Usuário: anatel\sonia.mc - SONIA VALESCA MENEZES MONTEIRO          Data: 08/09/2014          Hora: 16:33:43

BOA TARDE 
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SCE   

 CONSULTA DE PROTOCOLO

DADOS DO PROTOCOLO

Nº do protocolo: 53000.007267/2014-06 Tipo: Documento

Data abertura: 17/02/2014 Nº documento: 96

Espécie do 
documento:

OFÍCIO
Data do 
documento:

13/02/2014

DADOS DA PROCEDÊNCIA

Nome:
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PROCURADORIA SECCIONAL DA UNIAO EM 
CAMPINAS/SP

CPF/CNPJ:
99.999.999/9999-
99

Tipo: Juridica

País: BRASIL UF: SAO PAULO Município: CAMPINAS

HISTÓRICO DA LOCALIZAÇÃO DA PROCEDÊNCIA 

País: BRASIL UF: SAO PAULO Município: CAMPINAS

Área administrativa:

IDENTIFICAÇÃO DO PROTOCOLO

N° de volumes: N° de folhas:

Data recebimento: 17/02/2014 Hora recebimento: 11:05

ASSUNTO

Assunto: ACOES JUDICIAIS-0006025-76.2010.4.03.6105,RADIO REVANCHE LTDA.

Complemento:

Voltar Imprimir

Protocolo Interessado/Solicitante Informações Gerais Trâmite e Remessa

Página 1 de 1CPROD :: 1.32.49.273.3390 27/06/2014 :: 15:26
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SCE   

 CONSULTA DE PROTOCOLO

Nº Protocolo [+]

Dados do documento [+]

Procedência/Interessado/Solicitante/Palavra chave 
Pesquisa realizada nos campos: Assunto / Informações Complementares 

*Palavra Chave de Pesquisa: RÁDIO REVANCHE LTDA

Tipo Pessoa: Pessoa Física Pessoa Jurídica 

CPF/CNPJ: (Pesquisa por Nome)

*Nome: CPF/CNPJ:

Limpar Pesquisar

Nº do Protocolo Assunto/Informações Complementares UF Localidade

(D)
53000.007267/2014-06

ACOES JUDICIAIS-0006025-76.2010.4.03.6105,RADIO REVANCHE 
LTDA. 

SP CAMPINAS 

(D)
53000.061528/2013-44

ACOES JUDICIAIS-006025-76.2010.4.03.6105,MOVIDO POR RADIO 
REVANCHE LTDA. 

SP 
SÃO 
PAULO 

Página 1 de 1CPROD :: 1.32.49.273.3390 27/06/2014 :: 15:26
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Pós-Outorga 

 
 

SVMM/SLPOS/GTCO 

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão 

comercial. 
 

Processo no: 53000.065434/2013-44 

Entidade requerente: Rádio Revanche FM Ltda. 

Localidade: Valinhos UF: SP Serviço: FM  

Período: 3/12/2014 a 3/12/2024 
 

 
REQUISITOS 

 

 
SIM  

 
NÃO 

Não se 
aplica 

 
FL (s). 

Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 
julho de 2012 – Seção I – Anexo II), e §3º do art. 33 do CBT, a interessada apresentou: 
 

1 – requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 

da pessoa jurídica interessada? 

 

x   1 

2 – declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo 

de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou autorização que 

será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga? 

x   16 

3 – declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções 

de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa 

da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada? 

     x   17 

 

4 – certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador 

(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 

 

x   45 a 52 

 

5  -  certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado 

(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 

 

x   38 a 44 

 

6 – comprovante de regularidade com o FISTEL ? 

 

x   18 

 

7 -  prova de regularidade relativa ao INSS? 

 

x   19 

 

8 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS? 

 

x   20 

 

9 - certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 

 

x   21 



 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende parcialmente ao disposto na 

legislação regulamentar vigente. 

 
Observações: 

     

1. Não foi localizado até o momento desta análise, processo de Transferência Direta em curso, conforme fls.6/7 

(doc.anexo-SEI). 

 

2. Inexistência de aplicação de penalidade em nome da Interessada (cassação), conforme a pasta jurídica 

correspondente. 

 

3. Os limites do Decreto – Lei nº 236/67 estão sendo respeitados, conforme fls.5 (doc.anexo-SEI) .       

 

Análise: RUBRICA DATA 
 Sônia Valesca M. Monteiro  08/09/2014 

 

 

10 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa 

jurídica interessada? 

 

x   22 

 

11 - provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço? 

x   23 

 

12 - certidão de distribuição cível e criminal de todos os sócios e 

administradores? (exigência formulada na Nota 

52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 

Despacho n. 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU  de 17/03/2014.) 

 x   

 

13 - certidão da junta comercial ATUALIZADA, a fim de confirmar os 

quadros societário e diretivo da entidade? (exigência formulada na Nota 

52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 

Despacho n. 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.) 

 x   

     



 

NOTA TÉCNICA Nº 9919/2014/SEI-MC

 

Processo n.: 53900.013800/2014-17

Assunto: EXIGÊNCIA I. Renovação de Outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO REVANCHE FM LTDA., relativo ao pedido de renovação
de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Valinhos, estado de São Paulo,
referente ao seguinte período: 3/12/2014 a 3/12/2024.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n. 329, de 4 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
11 de julho de 2012, definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações dos
serviços de radiodifusão.

3. De acordo com o § 4º do art. 4º do Capítulo I e o art. 5º do Capítulo III daquela Portaria, o Ministério das
Comunicações deve instruir os pedidos e analisar a regularidade da documentação apresentada pela requerente, em consonância com o que
dispõem os Anexos I, II e III. Além disso, o parágrafo único do art. 5º também prevê que, caso sejam constatadas omissões ou irregularidades
passíveis de correção, a interessada deve ser notificada para regularizar o pedido.

4. Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e às normas vigentes sobre o
assunto, procedemos à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da Lista de Verificação de Documentos
(0126508), concluindo que, para a regularização do pedido, , a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em originais
ou cópias autenticadas:

certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual e Federal,  de todos os sócios e administradores;
certidão de inteiro teor dos processos relacionados, em caso de Certidões cível ou criminal positivas;
certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar os quadros societários e diretivo da entidade.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos, sob pena de INDEFERIMENTO do
pleito, com a consequente declaração de PEREMPÇÃO.                        

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes Monteiro, Advogado, em 17/11/2014, às 17:03, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 17/11/2014, às 17:09, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenador de Atos Societários substituto, em
17/11/2014, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Coordenador-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, substituto, em 18/11/2014, às 15:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0126537 e o código CRC AF7831C3.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0126537&crc=AF7831C3


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 10685/2014/SEI-MC

Brasília, 17 de novembro de 2014

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO REVANCHE FM LTDA.
Avenida Mirassol, nº 436 - Jardim das Oliveiras
13.043-300   Campinas/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.013800/2014-17.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado por essa Entidade, encaminho cópia da Nota Técnica
Nº 9919/2014/SEI-MC, com vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do recebimento deste Ofício.

                              2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que
o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento parcial à exigência implicará em indeferimento do pedido
com consequente abertura de Processo Administrativo com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Coordenador-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, substituto, em 18/11/2014, às 15:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0126598 e o código CRC B5D33965.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0126598&crc=B5D33965
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO REVANCHE FM LTDA - ME

CNPJ: 02.333.863/0001-06

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência

de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de

débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:47:06 do dia 14/09/2015 (hora e data de Brasília).

         Válida até 14/10/2015.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 1 14/09/2015 07:48



 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

266 RADIO REVANCHE FM LTDA SP Valinhos FM 3 M

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 14/09/2015          Hora: 07:46:32

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

BOM DIA

Regina Monica de Faria Santos

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp

1 de 1 14/09/2015 07:48



  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:  

Município:  Valinhos Sub Distrito:  

Freqüência:  101,1 MHz Local Especifico:  

Classe:  B1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  266

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO REVANCHE FM LTDA Fistel:   50401381480

Nome Fantasia:  CNPJ:   02.333.863/0001-06

Nº Estação:  691043248 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro Licenciamento:  23/08/2012 14:41:00 Último Licenciamento:  23/08/2012 14:41:00

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  RADIO REVANCHE FM LTDA

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede
País:  Brasil

Cep:  13043300 Logradouro:  RUA MIRASSOL

Número:  436 Complemento:  Bairro:  JARDIM DAS OLIVEIRAS UF:  SP

Município:  Campinas Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  11 3872-3003 Fax:  

Endereço de Correspondência
País:  Brasil

Cep:  13043300 Logradouro:  AVENIDA MIRASSOL

Número:  436 Complemento:   - JARDIM DAS OLIVEIRAS Bairro:  VILA PARAISO UF:  SP

Município:  Campinas Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite Instalação: Número do Processo:

Fistel: 50401381480

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  03/07/2002 Outorga Jur.

- Selecione -  09/07/2004 Deliber. do C. Nacional Jur.

- Selecione -  09/12/2008 Aprovação de Local Jur.

- Selecione -  23/12/2008 Autoriza o Uso de Radiofreqüência Jur.

- Selecione -  Autoriza a Alteração da Portaria de Aprovação de Local do MC Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

BOM DIA

Regina Monica de Faria Santos

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 de 1 14/09/2015 07:48



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  02.333.863/0001-06
RADIO REVANCHE FM LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO DI GENIO
BARBOSA

113.179.838-40 RADIO REVANCHE FM LTDA 02.333.863/0001-06 Diretor (ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Valinhos

JOÃO CARLOS DI GÊNIO 025.824.308-20 RADIO REVANCHE FM LTDA 02.333.863/0001-06 Sócio 50 0,00% 0,00% FM -- SP Valinhos

VALERIA CRISTINA STORANI 281.631.548-70 RADIO REVANCHE FM LTDA 02.333.863/0001-06 Sócio 50 0,00% 0,00% FM -- SP Valinhos

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 14/09/2015          Hora: 07:46:57

 

BOM DIA

Regina Monica de Faria Santos

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 14/09/2015 07:48



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  113.179.838-40

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO DI GENIO

BARBOSA
113.179.838-40

RADIO REVANCHE FM LTDA 02.333.863/0001-06
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP Valinhos

RADIO SP-1 LTDA 60.680.444/0001-47 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Diadema

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL

LTDA
58.158.395/0001-35

Diretor (GERENTE

DELEGADO)
0 -- -- OM Regional SP Santos

RADIO DA VINCI FM LTDA 02.349.251/0001-01 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- FM -- SP Atibaia

CANAL BRASILEIRO DA

INFORMACAO CBI LTDA
57.569.196/0001-57

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- TV -- SP São Paulo

RADIO CLUBE DE SANTO ANDRE

LTDA
61.342.846/0001-02 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Nacional SP Santo André

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 14/09/2015          Hora: 07:48:50

 

BOM DIA

Regina Monica de Faria Santos
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  025.824.308-20

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOÃO CARLOS DI GÊNIO 025.824.308-20

RADIO CLUBE DE SANTO ANDRE
LTDA

61.342.846/0001-02
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- OM Nacional SP Santo André

RADIO SP-1 LTDA 60.680.444/0001-47 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Diadema

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL
LTDA

58.158.395/0001-35 Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional SP Santos

CANAL BRASILEIRO DA
INFORMACAO CBI LTDA

57.569.196/0001-57
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- TV -- SP São Paulo

CANAL BRASILEIRO DA
INFORMACAO CBI LTDA

57.569.196/0001-57 Sócio 999999 0,00% 0,00% TV -- SP São Paulo

RADIO REVANCHE FM LTDA 02.333.863/0001-06 Sócio 50 0,00% 0,00% FM -- SP Valinhos

RADIO SP-1 LTDA 60.680.444/0001-47 Sócio 13750 0,00% 0,00% FM -- SP Diadema

RADIO DA VINCI FM LTDA 02.349.251/0001-01 Sócio 50 0,00% 0,00% FM -- SP Atibaia

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL
LTDA

58.158.395/0001-35 Sócio 3750 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

RADIO CLUBE DE SANTO ANDRE
LTDA

61.342.846/0001-02 Sócio 249999 0,00% 0,00% OM Nacional SP Santo André

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 14/09/2015          Hora: 07:49:18
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Regina Monica de Faria Santos
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  281.631.548-70

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VALERIA CRISTINA STORANI 281.631.548-70 RADIO REVANCHE FM LTDA 02.333.863/0001-06 Sócio 50 0,00% 0,00% FM -- SP Valinhos

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 14/09/2015          Hora: 07:49:45
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53900.013800/2014-17. 

Entidade: RADIO REVANCHE FM LTDA 

Localidade: VALINHOS UF: SP Serviço: FM 

Período: 3/12/2014 a 3/12/2024.  

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl (S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; X   1 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

X   16 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

X   17 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

 X   

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

X   45 a 52 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

X   38 a 44 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; X   0717287 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   19 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; X   20 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   21 



 
 

2 
 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   22 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

 X  

23 (apresentou 
certidão de 
Campinas 

(sede); faltou 
local de 

prestação do 
serviço 

(Valinhos) 
13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho;  X   

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata);  X   

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

 
 
  X 

  3 a 6 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; 

X    

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl (S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

FERNANDO  
X   X  

 7 – 
(positiv
a) 8- ok 

JOAO  
x   X  

11 a 14 
(positiv

a)  
VALERIA 

X   X  22; 23 

18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; 

FERNANDO  
X   X  9 

JOÃO 
x   X  15 e 16 

VALÉRIA X   X  24 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

FERNANDO  
x   X  

10 
(positiv

a) 
JOÃO 

   X  
17 – 

positiv
a) 

VALÉRIA X   X  25 

20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; 

FERNANDO  
   X  

10 
(positiv

a) 
JOÃO 

   X  
17 

(positiv
a) 



 
 

3 
 

VALERIA X   X  25 

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO 
NÃO SE 
APLICA Fl (S). 

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

 

  X   

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

 
  X   

23- certidões de protestos de 
títulos; 

 
  X   

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada NÃO ATENDE ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 

  
Tendo em vista a Certidão expedida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo às fls. 2 a 6, 
bem com a alteração contratual de fls. 53 a 59, cujo quadro diretivo encontra-se em desacordo 
com os últimos conhecidos/aprovados por esta Pasta, remeto o feito a Chefe de Serviço de Atos 
Societários para as providências cabíveis, as quais devem ser certificadas nos autos para que se 
possa dar seguimento ao presente feito. 
 
Análise:    
Analista: REGINA MÔNICA DE FARIA SANTOS 
Cargo: ANALISTA/CHEFE DE SERVIÇO 

 
 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO

 
Processo n. 53900.013800/2014-17.
 
 

1. Tendo em vista que às fls. 53 a 59 foi apresentada alteração contratual, bem como às fls. 3 a 6 foi apresentada Certidão
expedida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo,  cujo quadro diretivo diverge do último aprovado/conhecido por esta Pasta, entende-
se que a continuidade do pleito resta prejudicada até que sejam adotadas as medidas cabíveis com vistas à regularização dos dados cadastrais
da Entidade.

2. Por esta razão, de ordem do Sr. Coordenador, remeto o feito à Chefe de Serviço de Atos Societários para as providências
cabíveis, as quais devem ser certificadas nos autos para que se possa dar seguimento ao presente feito.

Brasília, 14 de setembro de 2015. 

 

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 14/09/2015, às 17:10, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0717345 e o código CRC FB131689.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0717345&crc=FB131689


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

CERTIDÃO

Processo. 53900.013800/2014-17

 

1. Certifico e dou fé que a regularização mencionada no Despacho Interno SLPOS s./nº (evento SEI n.º0717345) está sendo
tratada nos autos do Processo nº 53900.052708/2015-53, e encontra-se em fase de instrução, nos termos da Nota Técnica nº
22720/2015/SEI-MC (0758627).

2. Assim, de ordem do Senhor Coordenador, devolvo os autos à chefe de serviço de renovação de outorga para as
providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Chefe de Serviço, em 09/10/2015, às 11:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0717363 e o código CRC 141ACD58.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0717363&crc=141ACD58


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 20705/2015/SEI-MC

 

Processo n.: 53900.013800/2014-17.

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Revanche FM Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Valinhos, estado de São Paulo, referente
ao seguinte período: 3/12/2014 a 3/12/2024. 

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de
Comunicação Eletrônica - SCE que, por conduto da Portaria n.º 329/2012 e das orientações contidas no Despacho
n.º 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, solicitou à Interessada a apresentação de documentos necessários para a completa instrução do
feito. É oportuno destacar que a Interessada vem prontamente atendendo às solicitações desta Pasta, conforme se verifica dos autos.

3. Todavia, a documentação que se encontra anexada ao autos ainda não se mostra suficiente para possibilitar a completa
instrução do pedido de renovação em questão. Explica-se.

4. Em 29.5.2015, a Douta Consultoria Jurídica - Conjur exarou manifestação jurídica referencial, nos termos do Parecer n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (inteiro teor disponível no seguinte endereço - http://www.mc.gov.br/legislacao/por-
tipo/pareceres/parecer-n-403-2015-conjur-mc-cgu-agu), a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão
comercial. Referida manifestação busca uniformizar entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os documentos necessários para a regular
instrução dos processos de renovação. 

5. Oportuno enfatizar que a citada manifestação jurídica referencial traduz os esforços da Conjur desta Pasta quanto à
desburocratização e racionalização de procedimentos, além de atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos ao serviços
de radiodifusão. Em curtas palavras,  informa-se que os processos de renovação de outorga estarão dispensados de uma análise jurídica
individualizada, ou seja, de suas remessas à Conjur, restando, tão-somente, à SCE a conferência dos documentos relacionados no referido
Parecer e posterior submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Excetuam-se desse procedimento
inovador, os casos em que forem constatadas dúvidas quanto à idoneidade moral da Entidade e/ou de seus sócios/administradores, situações
em que será necessária manifestação jurídica individualizada.

6. Assim, considerando-se os termos do mencionado Parecer, no qual estabelece novo procedimento e o rol de documentos
que devem ser apresentados na ocasião da renovação de outorga,  e o que consta da "Lista de Verificação de Documentos", inserida
digitalmente nestes autos (evento SEI n.º 0717342), faz-se necessário que a Interessada apresente os seguintes documentos, em original ou
cópia autenticada:

 

6.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que a Entidade atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao serviço; 

6.2. provas de regularidade para com a Fazenda Municipal do local da prestação do serviço;

6.3. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

6.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);

6.5. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual, Federal (2ª instância) e Eleitoral (1ª e 2ª instâncias), de
todos os sócios e administradores (em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a
correspondente certidão de objeto e pé dos processos relacionados);

6.6. apresentar a correspondente certidão de objeto e pé dos processos relacionados nas certidões de nº 5738577 e nº
5738576, expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e nº 2014.0002315692, expedida pela Justiça Federal
em Primeiro Grau em São Paulo, em nome do Sr. João Carlos Di Genio;

6.7.  apresentar a correspondente certidão de objeto e pé dos processos relacionados nas certidões de nº 5738568,
expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e nº 2014.0002315659, expedida pela Justiça Federal em
Primeiro Grau em São Paulo, em nome do Sr. Fernando Di Genio Barbosa;

6.8. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e administradores; 

6.9. laudo técnico ou declaração (modelo disponível no sítio do Ministério das Comunicações), assinado por engenheiro
habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão (modelo de ambos disponível
no seguinte endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-do-radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga).



 

7. Não obstante, submeta-se o feito à consideração do Coordenador do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo
em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é delegada
competência para tanto. 

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos, ficando advertida que o não
atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 14/09/2015, às 17:10, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em
14/09/2015, às 18:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0717367 e o código CRC 9FE5A804.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0717367&crc=9FE5A804


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 29881/2015/SEI-MC

Brasília, 14 de setembro de 2015

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO REVANCHE FM LTDA
Avenida Mirassol, nº 436 - Jardim das Oliveiras
13.043-300   Campinas/SP
 
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.013800/2014-17.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 20705/2015/SEI-MC, com vistas ao atendimento das exigências formuladas por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em
14/09/2015, às 18:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0717468 e o código CRC 19E54345.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0717468&crc=19E54345


Correspondência Eletrônica - 0720677

Data de Envio: 
  15/09/2015 11:12:58

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    juridicomix@gmail.com
    ritafarias@emcprojetos.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência Oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.013800/2014-17

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

 

Anexos:
    Oficio_0717468.html
    Nota_Tecnica_0717367.html



Correspondência Eletrônica - 10584248

Data de Envio: 
  21/12/2022 14:52:10

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

Mensagem: 
  Processo nº:  53900.013800/2014-17

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO REVANCHE FM LTDA (CNPJ nº 02.333.863/0001-06), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Valinhos/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.

Anexos:
    Certidao_obtida_via_Internet_0717287_SRD__RADIO_REVANCHE_FM_LTDA.pdf



Correspondência Eletrônica - 10584252

Data de Envio: 
  21/12/2022 14:53:37

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

Mensagem: 
  Processo nº:  53900.013800/2014-17

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO REVANCHE FM LTDA(CNPJ nº 02.333.863/0001-06), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Valinhos/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



21/12/2022 17:00 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL - Processo nº: 53900.013800/2014-17
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Qua, 21/12/2022 15:22
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),   
  

Informa-se que, apesar da emissora de RÁDIO REVANCHE FM LTDA (CNPJ nº 02.333.863/0001-06), executante
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Valinhos/SP, responder ao
processo nº 53000.065254/2013-62, não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de
apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de CASSAÇÃO de
outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.  
At.te,   
  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 21 de dezembro de 2022 14:52
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
 
Processo nº:  53900.013800/2014-17

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO REVANCHE FM LTDA (CNPJ nº 02.333.863/0001-06), executante do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Valinhos/SP, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
RADIO REVANCHE FM LTDA - ME

CNPJ
02333863000106

Nº DA ESTAÇÃO
691043248

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
22° 56' 36.82" S

LONGITUDE
47° 00' 54.00" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Rodovia José Roberto Magalhães (SP-083), nº s/n.

DISTRITO

BAIRRO
Jardim América II

MUNICÍPIO
Valinhos

UF
SP

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 03/07/2032

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Valinhos UF: SP

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 101.1 MHz CANAL: 266

CLASSE: B1 COTA BASE DA TORRE: 776.2

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYU947

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Valinhos

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Rodovia José Roberto Magalhães

(SP-083)

BAIRRO: Jardim América II

MUNICÍPIO: Valinhos UF: SP

NUMERO: s/n COMPLEMENTO: às margens do Km 7, sentido Sul

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: Rua Vergueiro BAIRRO: Liberdade

MUNICÍPIO: São Paulo UF: SP

NUMERO: 1211 COMPLEMENTO: 22º Andar

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Sinteck Sistemas Eletrônicos

Ltda.

MODELO: MAX 3500

CÓDIGO: 027830902884 POTÊNCIA: 0.300 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Sinteck Sistemas Eletrônicos

Ltda.

MODELO: EX500

CÓDIGO: 025100902884 POTÊNCIA: .170 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL IND.E COM. DE ANTENAS

LTDA

MODELO: PFM8U266

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 5.50 dBd

DESCRIÇÃO: PAINEL CIRCULAR DE FM, ARRANJO ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 210 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 62 m BEAM TILT: 10.50 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: IDEAL IND E COM DE ANTENAS LTDA MODELO: FMV4RU266

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 2.95 dBd

DESCRIÇÃO: ANTENA FM V, 4 NÍVEIS, DIAGRA ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 240 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 72.50 m BEAM TILT: .00 graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS Brasil - Cabos Especiais e

Sistemas Ltda

MODELO: LCF78-50JA-A0

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: RFS Brasil - Cabos Especiais e

Sistemas Ltda

MODELO: LCF158-50JA

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA'

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 21/12/2022 15:25:41

APLICAÇÃO Emitido Em
27/10/2022

Esta licença pode ser validada em
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIyNjNhMzQxOTRhMzI2NA==



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO REVANCHE FM LTDA - ME

CNPJ: 02.333.863/0001-06

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:25:00 do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília).

         Válida até 20/01/2023.

         Certidão expedida gratuitamente.

BOA TARDE
Kenia da Silva Vieira

BOLETO :: Sistema de Consulta Débitos de FISTEL internet teia menu  ajuda 

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS... http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp

1 of 2 21/12/2022 14:25
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: SP Município: Valinhos

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO LASER LTDA Valinhos

RADIO REVANCHE FM LTDA Valinhos 03/12/2004 03/12/2014

Usuário: keniav.mctic - Kenia da Silva Vieira          Data: 21/12/2022          Hora: 14:27:47

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

BOA TARDE

Kenia da Silva Vieira

SRD »» Relatórios »» Outorga internet teia menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 of 1 21/12/2022 14:27
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Estações Voltar

1 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar

Ações Status CNPJ Entidade NumFistel Carater Finalidade Serviço Num Serviço UF Município Local Especifico Canal Dec Frequência Classe Categoria da Estação Latitude Longitude ERP HCI Fistel Geradora Fase Data ID Estação Principal ID do Canal Observações

Visualizar em PDF FM-C4 (Canal Licenciado) 02333863000106 RADIO REVANCHE FM LTDA 50401381480 P Comercial FM 230 SP Valinhos 266 101.1 B1 Principal 22° 56' 36.82" S 47° 00' 54.00" W 0.769 62 2 2022-12-21 15:25:40 57dbac4e6650c Coordenadas pré-fixadas: 22S5636;47W0

Spectrum-E: Estações http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php?wfid=estacoes&id=57dba...

1 of 2 21/12/2022 14:29



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4e6650c

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO REVANCHE FM LTDA - ME

Nome Fantasia:

Telefone: (11) 3170-3611 E-mail: renato.resacchi@grupomix.com.br

CNPJ: 02.333.863/0001-06 Número do Fistel: 50401381480

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 03/12/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 03/07/2032

Observações: MC1729/93;RESOLUCAO ANATEL 125/99;Ato n.º 9.388 de 20/11/2014, Publicado no DOU. DE 21/11/2014.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Vergueiro Complemento: – 20º Andar

Bairro: Paraiso Numero: 1.211

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01504001

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA MIRASSOL Complemento: - JARDIM DAS OLIVEIRAS

Bairro: VILA PARAISO Numero: 436

Município: Campinas UF: SP CEP: 13043300

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rodovia José Roberto Magalhães (SP-083) Complemento: às margens do Km 7, sentido Sul

Bairro: Jardim América II Numero: s/n

Município: Valinhos UF: SP CEP: 13272519

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rodovia José Roberto Magalhães (SP-083) Complemento: às margens do Km 7, sentido Sul

Bairro: Jardim América II Numero: s/n

Município: Valinhos UF: SP CEP: 13272519

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Rua Vergueiro Complemento: 22º Andar

Bairro: Liberdade Numero: 1211

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01504001

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Valinhos UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 266 Frequência: 101.1 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 0.769kW

HCI: 62 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 691043248 Número Indicativo: ZYU947

Data Último Licenciamento: 27/10/2022 Número da Licença: 53500.311401/2022-31

Estação Principal

Localização

Latitude: 22° 56' 36.82" S Longitude: 47° 00' 54.00" W Cota da base: 776.2 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: MAX 3500

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.300 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA-A0 Fabricante: RFS Brasil - Cabos Especiais e Sistemas Ltda

Comprimento da Linha: 80.0 m Atenuação: 1.14 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: PFM8U266 Fabricante: IDEAL IND.E COM. DE ANTENAS LTDA

Ganho: 5.50 dBd Beam-Tilt: 10.50 º Orientação NV: 210 º Polarização: Circular HCI: 62 m ERP Máxima: 0.77 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 15.65 5º: 17.66 10º: 17.66 15º: 18.42 20º: 17.46 25º: 18.94 30º: 21.51 35º: 19.02 40º: 17.92 45º: 18.56 50º: 17.86 55º: 17.86

60º: 15.49 65º: 13.23 70º: 11.87 75º: 9.79 80º: 6.94 85º: 5.85 90º: 5.04 95º: 4.15 100º: 3.74 105º: 3.12 110º: 2.36 115º: 1.92

120º: 1.41 125º: 1.1 130º: 0.81 135º: 0.8 140º: 0.71 145º: 1.07 150º: 1.56 155º: 1.65 160º: 2.56 165º: 2.75 170º: 3.73 175º: 3.73

180º: 4.72 185º: 5.8 190º: 5.61 195º: 6.82 200º: 6.56 205º: 8.27 210º: 10.46 215º: 8.05 220º: 6.38 225º: 6.73 230º: 5.45 235º: 5.75

240º: 4.69 245º: 3.7 250º: 3.7 255º: 2.63 260º: 2.44 265º: 1.64 270º: 1.55 275º: 0.98 280º: 0.71 285º: 0.8 290º: 0.81 295º: 1.1

300º: 1.31 305º: 1.81 310º: 2.25 315º: 3 320º: 3.61 325º: 4.78 330º: 5.99 335º: 6.96 340º: 8.75 345º: 10.01 350º: 12.25 355º: 13.68

Coordenadas por radial

0º: Lat
22°53´53.2´

´ S Lon

47°0´54´´

W

5º: Lat 22°5
4´26.89´´ S

Lon

47°0´41.66´

´ W

10º: Lat 22°
54´37.72´´

S Lon

47°0´31.2´´

W

15º: Lat 22°
54´44.58´´

S Lon

47°0´21.35´

´ W

20º: Lat 22°
54´47.63´´

S Lon

47°0´10.86´

´ W

25º: Lat
22°55´0.11´

´ S Lon

47°0´5.04´´

W

30º: Lat 22°
55´12.62´´

S Lon

47°0´1.22´´

W

35º: Lat
22°55´1.63´

´ S Lon 46°

59´41.64´´

W

40º: Lat
22°55´4.17´

´ S Lon

46°59´29.6´

´ W

45º: Lat 22°
55´24.71´´

S Lon 46°5

9´35.72´´ W

50º: Lat 22°
55´25.17´´

S Lon

46°59´21.3´

´ W

55º: Lat 22°
55´35.61´´

S Lon 46°5

9´19.09´´ W

60º: Lat 22°
55´29.22´´

S Lon 46°5

8´46.91´´ W

65º: Lat 22°
55´29.65´´

S Lon 46°5

8´17.66´´ W

70º: Lat 22°
55´35.96´´

S Lon 46°5

7´52.55´´ W

75º: Lat 22°
55´44.61´´

S Lon 46°5

7´22.61´´ W

80º: Lat 22°
55´51.04´´

S Lon 46°5

6´12.55´´ W

85º: Lat 22°
56´13.39´´

S Lon

46°56´4.15´

´ W

90º: Lat 22°
56´36.77´´

S Lon

46°57´4.83´

´ W

95º: Lat 22°
56´54.75´´

S Lon 46°5

7´10.82´´ W

100º: Lat
22°57´7.67´

´ S Lon

46°57´43.8´

´ W

105º: Lat 22
°57´25.27´´

S Lon 46°5

7´37.49´´ W

110º: Lat 22
°57´35.99´´

S Lon 46°5

7´57.34´´ W

115º: Lat 22
°57´45.94´´

S Lon 46°5

8´12.95´´ W

120º: Lat 22
°57´56.23´´

S Lon 46°5

8´24.57´´ W

125º: Lat 22
°58´13.36´´

S Lon 46°5

8´24.21´´ W

130º: Lat
22°58´6.73´

´ S Lon

46°58´57.6´

´ W

135º: Lat 22
°59´29.49´´

S Lon 46°5

7´46.39´´ W

140º: Lat
23°0´20.21´

´ S Lon 46°

57´30.32´´

W

145º: Lat
23°0´59.01´

´ S Lon 46°

57´34.51´´

W

150º: Lat
23°2´7.4´´

S Lon 46°5

7´26.58´´ W

155º: Lat
23°2´44.28´

´ S Lon 46°

57´47.77´´

W

160º: Lat
23°2´22.18´

´ S Lon 46°

58´37.39´´

W

165º: Lat
23°2´40.99´

´ S Lon

46°59´7.95´

´ W

170º: Lat
23°2´29.43´

´ S Lon 46°

59´46.43´´

W

175º: Lat
23°2´52.41´

´ S Lon

47°0´18.29´

´ W

180º: Lat
23°2´11.16´

´ S Lon

47°0´54´´

W

185º: Lat
23°1´50.99´

´ S Lon

47°1´23.87´

´ W

190º: Lat
23°1´47.4´´

S Lon

47°1´53.51´

´ W

195º: Lat
23°1´23.12´

´ S Lon

47°2´17.35´

´ W

200º: Lat
23°1´24.25´

´ S Lon

47°2´47.68´

´ W

205º: Lat
23°0´48.24´

´ S Lon

47°3´1.39´´

W

210º: Lat
23°0´4.21´´

S Lon

47°3´4.09´´

W

215º: Lat
23°0´39.59´

´ S Lon

47°3´58.71´

´ W

220º: Lat
23°0´49.26´

´ S Lon

47°4´44.19´

´ W

225º: Lat
23°0´29.83´

´ S Lon

47°5´7.21´´

W

230º: Lat
23°0´39.08´

´ S Lon

47°6´7.79´´

W

235º: Lat
23°0´15.69´

´ S Lon

47°6´33.75´

´ W

240º: Lat
23°0´4.17´´

S Lon

47°7´24.41´

´ W

245º: Lat 22
°59´48.05´´

S Lon

47°8´19.91´

´ W

250º: Lat 22
°59´13.15´´

S Lon

47°8´41.15´

´ W

255º: Lat 22
°58´47.29´´

S Lon

47°9´43.92´

´ W

260º: Lat
22°58´5.09´

´ S Lon

47°9´59.31´

´ W

265º: Lat 22
°57´22.62´´

S Lon 47°1

0´26.09´´ W

270º: Lat 22
°56´36.55´´

S Lon

47°10´2.47´

´ W

275º: Lat 22
°55´52.54´´

S Lon

47°10´0.33´

´ W

280º: Lat
22°55´8.86´

´ S Lon

47°9´54.04´

´ W

285º: Lat 22
°54´27.08´´

S Lon

47°9´38.66´

´ W

290º: Lat 22
°53´38.96´´

S Lon

47°9´43.71´

´ W

295º: Lat
22°53´5.15´

´ S Lon

47°9´6.2´´

W

300º: Lat 22
°52´33.58´´

S Lon

47°8´30.92´

´ W

305º: Lat 22
°52´19.62´´

S Lon

47°7´32.44´

´ W

310º: Lat 22
°51´45.57´´

S Lon

47°7´10.53´

´ W

315º: Lat 22
°51´26.52´´

S Lon

47°6´30.63´

´ W

320º: Lat
22°51´7.95´

´ S Lon

47°5´53.38´

´ W

325º: Lat
22°51´0.72´

´ S Lon

47°5´9.33´´

W

330º: Lat 22
°51´22.59´´

S Lon

47°4´10.86´

´ W

335º: Lat 22
°51´25.17´´

S Lon

47°3´31.69´

´ W

340º: Lat
22°52´7.19´

´ S Lon

47°2´40.51´

´ W

345º: Lat 22
°52´22.57´´

S Lon

47°2´7.94´´

W

350º: Lat 22
°52´45.63´´

S Lon

47°1´38.24´

´ W

355º: Lat 22
°53´16.03´´

S Lon

47°1´13.07´

´ W

Distância por radial

0º: 5.1 5º: 4 10º: 3.7 15º: 3.6 20º: 3.6 25º: 3.3 30º: 3 35º: 3.6 40º: 3.7 45º: 3.1 50º: 3.4 55º: 3.3
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Relatório do Canal

60º: 4.2 65º: 4.9 70º: 5.5 75º: 6.2 80º: 8.1 85º: 8.3 90º: 6.5 95º: 6.4 100º: 5.5 105º: 5.8 110º: 5.3 115º: 5.1

120º: 4.9 125º: 5.2 130º: 4.3 135º: 7.5 140º: 9 145º: 9.9 150º: 11.8 155º: 12.5 160º: 11.4 165º: 11.6 170º: 11.1 175º: 11.6

180º: 10.3 185º: 9.7 190º: 9.7 195º: 9.2 200º: 9.4 205º: 8.6 210º: 7.4 215º: 9.2 220º: 10.2 225º: 10.2 230º: 11.6 235º: 11.8

240º: 12.8 245º: 14 250º: 14.1 255º: 15.6 260º: 15.7 265º: 16.3 270º: 15.6 275º: 15.6 280º: 15.6 285º: 15.5 290º: 16 295º: 15.5

300º: 15 305º: 13.8 310º: 14 315º: 13.5 320º: 13.3 325º: 12.7 330º: 11.2 335º: 10.6 340º: 8.9 345º: 8.1 350º: 7.3 355º: 6.2

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 025100902884 Modelo: EX500

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: .170 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF158-50JA Fabricante: RFS Brasil - Cabos Especiais e Sistemas Ltda

Comprimento da Linha: 85.00 m Atenuação: 0.659 dB/100m Perdas Acessórias: 0.50 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FMV4RU266 Fabricante: IDEAL IND E COM DE ANTENAS LTDA

Ganho: 2.95 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 240 º Polarização: Circular HCI: 72.50 m ERP Máxima: 0.77 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1108 Portaria MC 26/06/2002 03/07/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 326 Portaria MC 14/10/2008 09/12/2008 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 263 Decreto Legislativo CN 08/07/2004 09/07/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 7866 Ato CMPRL 22/12/2008 23/12/2008 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 117 Despacho MC 18/07/2010 Autoriza a Alteração de Aprovação de

Local

Técnico

530000652542013 6154 Portaria MCTIC 13/12/2018 14/12/2018 Multa Técnico

53500.048633/202

0-86

6716 Ato ORLE 09/11/2020 25/11/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.298590/202

2-40

9023927 Ato ORLE 26/08/2022 01/09/2022 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

21/12/2022 15:12:11 3/3



 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 02.333.863/0001-06

RADIO REVANCHE FM LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO
DI GENIO
BARBOSA

113.179.838-40

RADIO
REVANCHE
FM LTDA

02.333.863/0001-06
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP Valinhos

RADIO
REVANCHE
FM LTDA

02.333.863/0001-06 Sócio 68 0,00% 0,00% FM -- SP Valinhos

LUCIANA DI
GENIO

BARBOSA
193.914.068-40

RADIO
REVANCHE
FM LTDA

02.333.863/0001-06 Sócio 16 0,00% 0,00% FM -- SP Valinhos

SILVIA DI
GENIO

BARBOSA
163.852.818-76

RADIO
REVANCHE
FM LTDA

02.333.863/0001-06 Sócio 16 0,00% 0,00% FM -- SP Valinhos

Usuário: keniav.mctic - Kenia da Silva Vieira          Data: 21/12/2022          Hora: 14:25:15

BOA TARDE

Kenia da Silva Vieira

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartic...
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 113.179.838-40

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO
DI GENIO
BARBOSA

113.179.838-40

RADIO
CLUBE DE

SANTO
ANDRE LTDA

61.342.846/0001-02
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- OM Nacional SP Santo André

RADIO SP-
UM LTDA

60.680.444/0001-47
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP Diadema

RADIO DA
VINCI FM

LTDA
02.349.251/0001-01

Diretor
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SP Atibaia

RADIO
REVANCHE
FM LTDA

02.333.863/0001-06
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP Valinhos

SOCIEDADE
RADIO

UNIVERSAL
LTDA

58.158.395/0001-35
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP Santos

SOCIEDADE
RADIO

UNIVERSAL
LTDA

58.158.395/0001-35
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- OM Regional SP Santos

CANAL
BRASILEIRO

DA
INFORMACAO

CBI LTDA

57.569.196/0001-57
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- TV -- SP São Paulo

CANAL
BRASILEIRO

DA
INFORMACAO

CBI LTDA

57.569.196/0001-57
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- GTVD -- SP São Paulo

RADIO DA
VINCI FM

LTDA
02.349.251/0001-01 Sócio 25 0,00% 0,00% FM -- SP Atibaia

RADIO
REVANCHE
FM LTDA

02.333.863/0001-06 Sócio 68 0,00% 0,00% FM -- SP Valinhos

RADIO
CLUBE DE

SANTO
ANDRE LTDA

61.342.846/0001-02 Sócio 83334 0,00% 0,00% OM Nacional SP Santo André

Usuário: keniav.mctic - Kenia da Silva Vieira          Data: 21/12/2022          Hora: 14:29:47

BOA TARDE

Kenia da Silva Vieira

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 193.914.068-40

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUCIANA DI
GENIO

BARBOSA
193.914.068-40

CABLE-LINK
OPERADORA
DE SINAIS
DE TV A

CABO LTDA

02.316.740/0001-67
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- TV -- DF Brasília

CABLE-LINK
OPERADORA
DE SINAIS
DE TV A

CABO LTDA

02.316.740/0001-67
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- GTVD -- DF Brasília

CABLE-LINK
OPERADORA
DE SINAIS
DE TV A

CABO LTDA

02.316.740/0001-67
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- SP Taubaté

CABLE-LINK
OPERADORA
DE SINAIS
DE TV A

CABO LTDA

02.316.740/0001-67
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- SP Jambeiro

RADIO
REVANCHE
FM LTDA

02.333.863/0001-06 Sócio 16 0,00% 0,00% FM -- SP Valinhos

RADIO
CLUBE DE

SANTO
ANDRE LTDA

61.342.846/0001-02 Sócio 83333 0,00% 0,00% OM Nacional SP Santo André

CABLE-LINK
OPERADORA
DE SINAIS
DE TV A

CABO LTDA

02.316.740/0001-67 Sócio 120000 0,00% 0,00% TV -- DF Brasília

CABLE-LINK
OPERADORA
DE SINAIS
DE TV A

CABO LTDA

02.316.740/0001-67 Sócio 120000 0,00% 0,00% GTVD -- DF Brasília

CABLE-LINK
OPERADORA
DE SINAIS
DE TV A

CABO LTDA

02.316.740/0001-67 Sócio 120000 0,00% 0,00% FM -- SP Taubaté

CABLE-LINK
OPERADORA
DE SINAIS
DE TV A

CABO LTDA

02.316.740/0001-67 Sócio 120000 0,00% 0,00% FM -- SP Jambeiro

Usuário: keniav.mctic - Kenia da Silva Vieira          Data: 21/12/2022          Hora: 14:30:35
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 163.852.818-76

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SILVIA DI
GENIO

BARBOSA
163.852.818-76

CABLE-LINK
OPERADORA
DE SINAIS
DE TV A

CABO LTDA

02.316.740/0001-67 Sócio 120000 0,00% 0,00% TV -- DF Brasília

CABLE-LINK
OPERADORA
DE SINAIS
DE TV A

CABO LTDA

02.316.740/0001-67 Sócio 120000 0,00% 0,00% GTVD -- DF Brasília

RADIO
REVANCHE
FM LTDA

02.333.863/0001-06 Sócio 16 0,00% 0,00% FM -- SP Valinhos

RADIO
CLUBE DE

SANTO
ANDRE LTDA

61.342.846/0001-02 Sócio 83333 0,00% 0,00% OM Nacional SP Santo André

CANAL
BRASILEIRO

DA
INFORMACAO

CBI LTDA

57.569.196/0001-57 Sócio 1 0,00% 0,00% GTVD -- SP São Paulo

CANAL
BRASILEIRO

DA
INFORMACAO

CBI LTDA

57.569.196/0001-57 Sócio 1 0,00% 0,00% TV -- SP São Paulo

CABLE-LINK
OPERADORA
DE SINAIS
DE TV A

CABO LTDA

02.316.740/0001-67 Sócio 120000 0,00% 0,00% FM -- SP Taubaté

CABLE-LINK
OPERADORA
DE SINAIS
DE TV A

CABO LTDA

02.316.740/0001-67 Sócio 120000 0,00% 0,00% FM -- SP Jambeiro

Usuário: keniav.mctic - Kenia da Silva Vieira          Data: 21/12/2022          Hora: 14:30:59

BOA TARDE

Kenia da Silva Vieira
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 02.333.863/0001-06

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: keniav.mctic - Kenia da Silva Vieira          Data: 21/12/2022          Hora: 14:32:18
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53900.013800/2014-17
Entidade: RÁDIO REVANCHE FM LTDA
CNPJ nº: 02.333.863/0001-06
FISTEL nº: 50401381480
Localidade: Valinhos/SP
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 07/08/2014
 

Período: 03/12/2014 a 03/12/2024  

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo representante legal
da Entidade, acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

0113063
Pág. 1
 
10516329

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10516329

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10516329

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício
de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10516329

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10516329

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10516329

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 



f) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10516329

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10516329

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10516329
- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de telecomunicações
de interesse coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10516329

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de
outorga da interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10950432
Págs.1-5

- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10516329
Pág. 1

- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10516329
Pág. 13

- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for
o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10516329
Pág. 14

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
10516329
Pág. 15

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 
E 
10516329
Págs. 16-17

M 
10516329
Pág. 18

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10950432
Pág. 6

- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS
10516329
Pág. 15

- Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 
FGTS 
10516329
Pág. 19

9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10516329
Pág. 20

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 



10. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos,
feita por meio da apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou casamento; (ii)
certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
10516329
 
FERNANDO DI
GENIO
BARBOSA
Pág. 10
 
 
SILVIA DI
GENIO BARBOS
Pág. 11
 
LUCIANA DI
GENIO
BARBOSA
Pág. 12
 

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10950432
Pág. 14

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de fronteira?
() Sim
(X) Não

n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de
2022.

 

13. A pessoa jurídica optou pelo
parcelamento?

() Sim
(X) Não

10950432
Págs. 7-10

- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963

 

14. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
Infrações – CGFM, quanto à existência de
pena de cassação ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em
desfavor da entidade, cuja penalidade
cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10585578
Parecer Referencial nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

15. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

16. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 
 

Observações Adicionais



 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 14/06/2023, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10584029 e o código CRC 7892F9FB.

Referência: Proces s o nº 53900.013800/2014-17 SEI  nº 10584029

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10584029&crc=7892F9FB


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 19460/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO:  53900.013800/2014-17
INTERESSADA: RÁDIO REVANCHE FM LTDA​.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Revanche FM Ltda,
inscrita no CNPJ nº 02.333.863/0001-06, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Valinhos/SP, vinculado ao FISTEL nº 50401381480, referente ao período de 3 de dezembro de 2014 a 3
de dezembro 2024. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da referida
outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos
do art. 223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei ;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e  (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão



judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Revanche Fm Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, conforme Portaria nº 1.108, de 26 de junho de 2002, publicada no Diário Oficial da União do dia 3 de julho de 2002 e
Decreto Legislativo nº 263, de 2004, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de julho de 2004 (SUPER  10595812 - Págs. 1-2). O
extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da União do dia 3 de
dezembro de 2004 (SUPER 10595812 - Págs. 3-8). Infere-se, portanto, que a outorga se encontra vencida desde 3 de dezembro de
2014, levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da outorga e a data de publicação do extrato do
contrato de outorga.

 

7. Pela análise dos autos, observa-se que, em 7 de agosto de 2014, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER
0113063 - Pág. 1). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A an#ga redação do
art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 3 de
junho de 2014 a 3 de setembro de 2014.

 

8. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10584029). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às pessoas jurídicas, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

9. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

10. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os atos cons#tu#vos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e dire#vo coadunam com
os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10516329 - Pág.1).

 

11. A pessoa jurídica e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 13 de junho de
2023 (SUPER 10950432 - Págs. 1-5).

 

12. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa
jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Fernando Di Gênio Barbosa compõe o quadro de
outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Diadema/SP,
A#baia/SP e Santos/SP; o serviço de radiodifusão sonora em onda média nacional, na localidade de Santo André/SP; o serviço
de radiodifusão sonora em onda média regional, no município de Santos/SP; e o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na
localidade de São Paulo/SP.

 



13. Ademais, as sócias Luciana Di Genio Barbosa e Silvia Di Genio Barbosa par#cipam do quadro de outras pessoas
jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão em frequência modulada, nas localidades de Taubaté/SP e Jambeiro/SP; o serviço
de radiodifusão sonora em onda média nacional, na localidade de Santo André/SP, bem como o serviço de radiodifusão de sons e
imagens, na localidade de Brasília/DF. Outrossim, cumpre informar que a sócia Silvia Di Genio Barbosa figura, ainda, no quadro de
outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de São Paulo/SP.

 

14. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da pessoa jurídica no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10950432 Págs. 11-13). Nesse sen#do,
a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo
de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10585578).

 

15. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado de São Paulo,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
cer#dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10584029).

 

16. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con#nuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

 

17. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações (Anatel). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da en#dade outorgada. (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações: (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º)

I - a  identi ficação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social ; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantas ia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indica#vo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 2º, I, d)

II - os  dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal  de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os  dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o #po (omnidirecional  ou dire#vo) do s istema radiante; (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da l icença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de I nstalação (TF I ). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 3º)

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020. (O rigem: P RT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a en#dade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse ar#go.
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, § 7º)



§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do l icenciamento. (I ncluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

18. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

19. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação

de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para

funcionamento da estação.

 

20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 27 de outubro de
2022, com validade até 3 de julho de 2032 (SUPER 10950432 Pág.14).

 

21. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de
Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo
parcelamento dos valores alusivos às receitas iden#ficadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos
serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 10950432 Págs.7-10). Tem-
se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

 

22. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Valinhos/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e
dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

23. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

24. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes#lha, incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10855138) e de
Exposição de Motivos (SUPER 10855144), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va à renovação da outorga, remessa dos autos ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972,
sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional,
na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

25. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

26. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraIva , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 



Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 14/06/2023, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 14/06/2023, às 17:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 14/06/2023, às 17:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
15/06/2023, às 16:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10584225 e o código CRC 0417D885.

Minutas e anexos

Minuta de Portaria (SUPER 10855138)

Minuta de Exposição de Motivos (SUPER 10855144)

Referência: Proces s o nº 53900.013800/2014-17 SEI  nº 10584225
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MINUTA DE

PORTARIA Nº    , DE     DE         DE 2023.

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra vo nº 53900.013800/2014-17, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 19460/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par r de 3 de
dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO REVANCHE FM LTDA (CNPJ nº 02.333.863/0001-06), nos termos da Portaria nº
1.108, datada em 26 de junho de 2002, publicada em 3 de julho de 2002, chancelada pelo Decreto Legisla vo nº 263, de 2004,
publicado em 9 de julho de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Valinhos, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 14/06/2023, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 14/06/2023, às 17:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 14/06/2023, às 17:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
15/06/2023, às 16:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10855138 e o código CRC 39A8B3B1.

Referência: Proces s o nº 53900.013800/2014-17 Documento nº 10855138
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MINUTA DE

 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53900.013800/2014-17, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 19460/2022/SEI-MCOM/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº
____, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 3 de dezembro de
2014, a permissão outorgada à RÁDIO REVANCHE FM LTDA (CNPJ nº 02.333.863/0001-06), nos termos da Portaria nº 1.108, datada
em 26 de junho de 2002, publicada em 3 de julho de 2002, chancelada pelo Decreto Legisla!vo nº 263, de 2004, publicado em 9 de
julho de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município
de Valinhos, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 14/06/2023, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 14/06/2023, às 17:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 14/06/2023, às 17:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
15/06/2023, às 16:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10855144 e o código CRC 2FBD29A2.

Referência: Proces s o nº 53900.013800/2014-17 Documento nº 10855144

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10855144&crc=2FBD29A2


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37506/2023/MCOM

Brasília, 16 de junho de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 19460/2022/SEI-MCOM (10584225)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 19460/2022/SEI-MCOM (10584225), a qual trata de

processo administra9vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Revanche FM Ltda, inscrita no CNPJ nº
02.333.863/0001-06, obje9vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na

localidade de Valinhos/SP, vinculado ao FISTEL nº 50401381480, referente ao período de 3 de dezembro de 2014 a 3 de

dezembro 2024.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica, encaminho o presente processo

para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 19/06/2023, às 14:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10957581 e o código CRC 3EF2F812.

Referência: Proces s o nº 53900.013800/2014-17 Documento nº 10957581

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10957581&crc=3EF2F812


ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00444/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.013800/2014-17
INTERESSADOS: RADIO REVANCHE FM LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO​
 

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO REVANCHE FM LTDA ,com o objetivo de
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonoraem frequência modulada (FM), em caráter comercial,
no municípiode Valinhos, estado de São Paulo, referenteaoperíodo de 3 de dezembro de 2014 a 3 de
dezembro 2024.  

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto como Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificaçõespromovidas pelos Decretos
nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.  

III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônicanos termos da NOTA TÉCNICA Nº
19460/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.  

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução.  

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223,capute
§1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 edo art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, em combinação com o art. 23, da MP n.º 1.154/2023.  

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.  

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento, com
recomendações.   

   

   
Senhor Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão,  
   
I - RELATÓRIO  
   

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO REVANCHE FM LTDA, encaminhado
pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônicapara análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada
veiculapedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço deradiodifusão sonora em frequência
modulada,no município de Valinhos,estado de São Paulo, referenteaoperíodo de 3 de dezembro de 2014 a 3 de dezembro
2024.  

 
2. Conformenarra a  NOTA TÉCNICA Nº 19460/2022/SEI-MCOM (SUPER 10584225),que confeccionadae
aprovada pelos agentes públicos competentes remeteuo processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a
documentação acostada aos autos:  

 
6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Revanche Fm Ltdaa outorga do serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, conforme Portaria nº 1.108, de 26 de junho de 2002, publicada no Diário Oficial da União do
dia 3 de julho de 2002e Decreto Legislativo nº 263, de 2004, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de
julho de 2004 (SUPER 10595812- Págs. 1-2).O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a
pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da União do dia 3 de dezembro de 2004 (SUPER 10595812 -
Págs. 3-8). Infere-se, portanto, que a outorga se encontra vencida desde 3 de dezembro de 2014, levando-se em
consideraçãoo prazo de 10 (dez) anosalusivo à validade da outorgaea data de publicação do extrato do
contrato de outorga. 

 

7. Pela análise dos autos, observa-se que, em7 de agosto de 2014, apessoa jurídica ora interessadaapresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por
novo período (SUPER 0113063- Pág. 1). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo
legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº5.785/1972estabelecia que as pessoas jurídicas
interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3
(três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 3 de junho de 2014 a 3 de setembro de 2014. 

   
3. No requerimento protocolado em 07 de agosto 2014 (SEI 0113063 - fl. 01/59), a entidade solicitou renovação da
outorga, deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pelaSecretaria de Comunicação Social
Eletrônica, na mencionada NOTA TÉCNICA,opinou-se, em conclusão assim exarada: " Sendo assim, assenta-se o entendimento
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,



n a localidade de Valinhos/SP,nos termos do art. 5ºda Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113ambos do Decreto nº
52.795/1963.” 

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.   

   
II - ANÁLISE JURÍDICA  
   
II.1. Considerações iniciais  
 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V,do Anexo I do Decreto
nº 11.335, de 1ºde janeirode 2023(aprova a Estrutura Regimental doMinistério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberáo assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.  

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreçocompete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo em testilha, adotandocomo parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço deRadiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.  

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame
desta Consultoria.A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência
para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos
autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo,
assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos
fáticos trazidos aos autos.  

 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim
dispõe:  

 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu
acatamento.  

   
II.2. Legislação aplicável  
 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria,calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.  

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea"a"do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...]explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...]os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".  

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria daRadiodifusão, nos termos
do art. 22, IV,in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador
federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os
serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou
permissão, observadas as disposições desta Lei".  

 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223,capute parágrafos, trata da possibilidade de renovação
do período conferidopara exploraçãodos serviços de radiodifusão. Ainda, conformeo §3º do mencionado artigo,  "o prazo da
concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".  

 
13. Portanto, consoante as regrasconstitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de
renovação deoutorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que
preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão
do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.  

 
14. Coube ao já citadoCódigo Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativasà renovação de
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art.67,  "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e
morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".  

 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Leinº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga



de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da
observância das finalidades educativas e culturais do serviço".  

 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, olegislador ordinário assinalou, ainda,
aexpressainexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33
do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização
serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos
sucessivos e iguais".  

 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Leinº5.785/1972 asseveraqueas entidades interessadas na renovação do período daconcessão ou permissão
próxima a de expirardeverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao
término do respectivo prazo da outorga" ,conformeatual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento,
prevê o§1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972que  "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de
renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".   

 
18. Jáo art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972determina que os pedidos de renovação de permissão outorgadapara
exploração deserviço de radiodifusão sonoradeverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de
Telecomunicações eencaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou
declarando-a perempta".Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das
Comunicações, o qual,por forçado art. 23,da Medida Provisória n.º 1.154, de 1º de janeiro de 2023,é oórgão do Poder
Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.  

 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e
legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.  

 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.  

   
II.3 Do Pedido de Renovação  
 

21. Como járelatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônicaopinou  da seguinte forma: “Sendo assim,
assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, na localidade de Valinhos/SP,nos termos do art. 5ºda Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113ambos
do Decreto nº 52.795/1963.”, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 19460/2022/SEI-MCOM (SUPER 10584225). 

 
22. Quanto à tempestividade, oart. 4ºda Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, estabelecia que o
requerimento deveria ser apresentadono período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo
prazo.No caso, o pedido referente ao período de 2014-2024,foi protocolado em 07 de agosto 2014 (SEI 0113063 - fl. 01/59),
constatando-se assim a tempestividade do pedido, conforme explicado na referida da NOTA TÉCNICA Nº 19460/2022/SEI-
MCOM (SUPER 10584225).  

 
23. A propósito, a área técnica perante a NOTA TÉCNICA Nº 19460/2022/SEI-MCOM (SUPER10584225) , assim se
pronunciou na supracitada manifestação:  

 
6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Revanche Fm Ltdaa outorga do serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, conforme Portaria nº 1.108, de 26 de junho de 2002, publicada no Diário Oficial da União do
dia 3 de julho de 2002e Decreto Legislativo nº 263, de 2004, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de
julho de 2004 (SUPER 10595812- Págs. 1-2).O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a
pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da União do dia 3 de dezembro de 2004 (SUPER 10595812 -
Págs. 3-8). Infere-se, portanto, que a outorga se encontra vencida desde 3 de dezembro de 2014, levando-se em
consideraçãoo prazo de 10 (dez) anosalusivo à validade da outorgaea data de publicação do extrato do
contrato de outorga. 

  

7. Pela análise dos autos, observa-se que, em7 de agosto de 2014, apessoa jurídica ora interessadaapresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por
novo período (SUPER 0113063- Pág. 1). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo
legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº5.785/1972estabelecia que as pessoas jurídicas
interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3
(três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 3 de junho de 2014 a 3 de setembro de 2014. 

  
24. Anote-se que a petição foi subscrita pelo Sr. Fernando Di Genio Barbo s a (SUPER 0113063) , sócio e
administradorda entidade, conformea certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de S ão Paulo
(SUPER 10516329)

 
25. Registre-se que houve ratificação do pleito, em 03 de novembro de 2022, conforme novo formulário disponibilizado
pelo Poder Público, que já contém as declarações exigidas pelo Regulamento de Radiodifusão (SUPER 10516329). O
novopedido, foi devidamente subscritopel o mesmo sócio e administrador da entidade, o Sr. Fernando Di Genio Barbosa,
conforme certidão simplificada atualizada emitida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (SUPER 10516329).

 



26. Assim, cabeavançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes.A esse
respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestoua adequação dos documentos apresentados,
segundo Checklist (SUPER 10584029).   

 
27. Os documentos exigidos foram estabelecidos noart. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte
documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:  

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)      

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)         

III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)      

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)  

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)      

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº5.452, de 1ºde maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)          

XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)     

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)      

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)      

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)      

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)      

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII docaputdo art. 7º da Constituição; (Incluído
pelo Decreto nº 10.775, de 2021)      

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)      

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
docaputdo art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)      

   
28. Sobre o assunto, o órgão técnicose manifestou na NOTA TÉCNICA Nº 19460/2022/SEI-MCOM
(SUPER 10584225) da seguinte forma:  

 
8.  A documentação apresentada pelapessoa jurídica ora interessadae pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SUPER 10584029). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual,
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art.
3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma
onerosa às pessoas jurídicas, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou
mora na tramitação processual. Veja: 

  
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
com o cidadão, é dispensada a exigência de: 

(...) 

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro
documento válido. 

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e
penais aplicáveis. 

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do



mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses: 

I - certidão de antecedentes criminais; 

II - informações sobre pessoa jurídica; 

III - outras expressamente previstas em lei. 

 

 

9.  Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963. 

  

10. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessadajuntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado
das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida
pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando
que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este
Ministério das Comunicações (SUPER 10516329 - Pág.1).  

 

(...) 

 

15. Apessoa jurídica ora interessadaapresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado deSão
Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor.Juntou-se,
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas
obrigações tributárias.Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da
Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações.
Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito
no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10584029). 

 

16. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do
serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação. 

   
29. Com efeito, foi apresentadacertidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estãoos atos
constitutivos da pessoa jurídica (SUPER10516329 - fls. 04);certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica (SUPER 10516329 - fls. 13);prova de inscrição no CNPJ(SUPER 10516329 - fls.
14);prova de regularidade perante aFazenda federal eà seguridade social(SUPER 10516329 - fls. 15), às Fazendas estadual
(SUPER10516329 - fls. 16/17)  e municipalda sede da pessoa jurídica (SUPER10516329 - fls. 18);  prova de regularidade do
recolhimento dos recursos doFistel(SUPER 10950432 - fls. 21/22);prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS
eao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS(SUPER 10516329 - fls. 15 e 19); eprova da inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI 10516329 - fls. 20/22).   

 
30. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade,
em conformidade com as exigências normativas (SEI 10516329).

 
31. ​Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62, a
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos:   

 
17. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963,
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou
das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber: 

  

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput) 

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da
entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º) 

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º) 

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I) 

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a) 

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b) 

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c) 

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d) 

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II) 

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a) 

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b) 

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III) 



a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a) 

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 2º, III, b) 

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c) 

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante;
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d) 

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV) 

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021)
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V) 

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a
qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação (TFI). (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º) 

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
4º) 

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º) 

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e
5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º) 

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º) 

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º) 

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a
ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 9º) 

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (Incluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10) 

 

 

18. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado,
laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação. 

 

19. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para
solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. 

  

20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 27 de
outubro de 2022, com validade até 3 de julho de 2032 (SUPER 10950432 Pág.14). 

   
32. Ressalte-se quecabe àárea técnica verificar a existência de compatibilidade entre o serviço efetivamente prestado
pela interessada e o autorizado por este Ministério.  

 
33. Já noque toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço , cuidou a
Secretariadas verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode
compulsar nos documentos aludidos:  

 
14. Além disso,não foi vislumbrada, após pesquisa aoSistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação
em desfavor da pessoa jurídica no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10950432Págs. 11-
13).Nesse sentido, aCoordenação-Geral de Fiscalização,Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM
informou que nãoestá em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SUPER 10585578). 

   
34. Relativamente aoslimites de outorga , a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica constatou que os limites
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:  

 
11. A pessoa jurídica e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO em 13 de junho de 2023 (SUPER 10950432 - Págs. 1-5). 

  



12. Vê-se que, segundo o referidoSistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO,a pessoa
jurídica explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos, e não figura como sócia no
quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.Por sua vez, osócio administrador
Fernando Di Gênio Barbosa compõeoquadro de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, nas localidades de Diadema/SP, Atibaia/SP e Santos/SP;o serviço de
radiodifusão sonora em onda média nacional, na localidade de Santo André/SP; o serviço deradiodifusão sonora
em onda média regional, no município deSantos/SP; e o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na
localidade de São Paulo/SP. 

 

13. Ademais, as sócias Luciana Di Genio Barbosa e Silvia Di Genio Barbosa participam do quadro de outras
pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão em frequência modulada, nas localidades de Taubaté/SP
e Jambeiro/SP; o serviço de radiodifusão sonora em onda média nacional, na localidade de Santo André/SP, bem
como o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Brasília/DF. Outrossim, cumpre informar que
a sóciaSilvia Di Genio Barbosa figura, ainda, no quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de São Paulo/SP. 

 
35. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação
daoutorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qualnão se identifica qualquer óbice jurídico que macule a
conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. Questões não jurídicas não são apreciadas pela
Consultoria Jurídica, inclusive aspectos técnicos, discricionários e financeiros atinentes ao caso concreto.  

 
36. Por fim, quantoàs minutas de portaria e de exposição de motivos propostas, verificamos a devida observância aos
aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98,estando, portanto, aptas a produzir os efeitos legais pretendidos.  

Recomenda-se, apenas, a correção de eventuais erros materiais.
 

37. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura determo aditivo pela parte interessada junto a este
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando
da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto
da renovação". Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce" a obrigação
do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".  

 
38. Por derradeiro, em relação ao pagamento do valor da outorga, a SECOE atestou que:

 
​21. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de
Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica interessada na
renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se
refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada
por aquela agência (SUPER 10950432Págs.7-10). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do
Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço. 

 
39. Nesse ponto, é mister salientar que, na hipótese do pagamento do valor atualizado da outorga não ser efetuado,
a pessoa jurídica inadimplente ficará impossibilitada de renová-la por novo período (artigo 31-A, § 7ª do Regulamento de
Serviços de Radiodifusão). Isso sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas na legislação.  

   
III - CONCLUSÃO  
   

40. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no procedimento,opina-se pela restituição dos
autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para prosseguimento. 

 
41. Ratificam-se as observações expostas no presente parecer, mormente nos  itens 37 e 39 supra.

 
À consideração. 
 
Brasília, 05 de julho de 2023.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900013800201417 e da chave de acesso 4a719965
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DESPACHO n. 01428/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.013800/2014-17
​INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

 
 

1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00444/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ​, elaborado pela
Drª. Alessandra Castro Rodrigues, advogada da Uniã o, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da
outorga concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Rádio Revanche FM Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Valinhos/SP, no período de 3 de dezembro de 2014 a 3 de dezembro 2024. ​​

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 19460/2022/SEI-
MCOM​, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Valinhos/SP, concedida à entidade Rádio Revanche FM Ltda.​

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00444/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e atentando para as
recomendações apresentadas nos itens 37 e 39 deste PARECER , é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga
concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art.
223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código
Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo
Decreto nº 10.775, de 2021.

 
5. Em relação ao item 37 do PARECER N. 00444/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, tem-se que a ​documentação
necessária seja reavaliada por este Ministério no momento da celebração do termo aditivo, sem prejuízo, portanto, da tramitação da
renovação da outorga. ​

 
6. Em relação ao item 39 do citado PARECER , cumpre acrescentar o cumprimento do requisito referente à
comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, nas hipóteses em que a concessionária ou
permissionária tiver optado pelo pagamento parcelado, conforme o CHECKLIST, elaborado pela SECOE (Doc. nº 10584225 -
SUPER), (vide art. 112, § 3º, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, incluído
pelo Decreto nº 10.804, de 2021).​

 
7. Dessa forma ​, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 3 de dezembro de 2014 a 3 de dezembro
2024.  ​  ​ ​

 
8. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à entidade Rádio Revanche FM Ltda.

 
9. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para edição da
portaria ministerial.

 
10. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 06 de julho de 2023.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 



Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900013800201417 e da chave de acesso 4a719965

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1219449132 e chave de acesso 4a719965 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 07-07-2023 15:44. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01455/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.013800/2014-17
INTERESSADA: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTOS: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora.

 
Aprovo o PARECER N. 00444/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , nos termos do DESPACHO n.

01428/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem-se os autos à SECOE.
 
Brasília, 07 de julho de 2023.
 
 

 
TIAGO LINHARES DIAS

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900013800201417 e da chave de acesso 4a719965

 

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1220903877 e
chave de acesso 4a719965 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 07-07-2023 17:51. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 9947, DE 10 DE JULHO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons3tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra3vo nº 53900.013800/2014-17, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 19460/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00444/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par3r de 3 de
dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO REVANCHE FM LTDA (CNPJ nº 02.333.863/0001-06), nos termos da Portaria nº
1.108, datada em 26 de junho de 2002, publicada em 3 de julho de 2002, chancelada pelo Decreto Legisla3vo nº 263, de 2004,
publicado em 9 de julho de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Valinhos, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 19/07/2023, às 19:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11003263 e o código CRC E7471E4F.

Referência: Proces s o nº 53900.013800/2014-17 Documento nº 11003263

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11003263&crc=E7471E4F


 
EM Nº 63/2023/MCOM
 

Brasília, 10 de julho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra,vo nº 53900.013800/2014-17, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 19460/2022/SEI-MCOM/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico Parecer Jurídico nº 00444/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 9947, de 10 de Julho de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo
prazo de dez anos, a par,r de 3 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO REVANCHE FM LTDA (CNPJ nº
02.333.863/0001-06), nos termos da Portaria nº 1.108, datada em 26 de junho de 2002, publicada em 3 de julho de 2002, chancelada
pelo Decreto Legisla,vo nº 263, de 2004, publicado em 9 de julho de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Valinhos, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons,tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 19/07/2023, às 19:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11003277 e o código CRC 19B6F8E1.

Referência: Processo nº 53900.013800/2014-17 Documento nº 11003277

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11003277&crc=19B6F8E1


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 38524/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 9947/2023/MCOM (11003263) e Exposição de Motivos (11003277)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 19460/2023/MCOM (10584225) e Parecer Jurídico nº 
00444/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11002165), encaminho a Portaria nº 9947/2023/MCOM (11003263) e Exposição de
Motivos (11003277), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

17/07/2023, às 18:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11003285 e o código CRC 97CE735F.

Referência: Proces s o nº 53900.013800/2014-17 Documento nº 11003285

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11003285&crc=97CE735F
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 21/07/2023 16:53:44
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9736185
   Data prevista de publicação: 24/07/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20793560 ATO PORTARIA NA 9823.rtf ec1ffb30e9c06c36
89b889744210bfb5 18,00 R$ 700,56

20793561 PORTARIA NA 9942.rtf 4ad322fb1f2bb14f
5d5ece2c600e78e5 9,00 R$ 350,28

20793562 PORTARIA NA 9943.rtf 9af9729e8adfd7c0
958269c3fac0a606 10,00 R$ 389,20

20793583 PORTARIA NA 9945.rtf 4405c6aa6d1ac087
e4c7bcb872ca51e6 9,00 R$ 350,28

20793584 PORTARIA NA 9946.rtf f5bbbed485938913
c1dfba53a236e4f0 10,00 R$ 389,20

20793585 PORTARIA NA 9947.rtf 58f713e0f9ce7d59
1951241311a8d4e5 9,00 R$ 350,28

20793586 PORTARIA NA 9957.rtf 5e3454d2d72ec59d
2b0efb4422aee082 8,00 R$ 311,36

20793587 PORTARIA NA 9769.rtf 1d9b6b2f74e1ed0d
18ebcfe31ab28dda 26,00 R$ 1.011,92

20793588 PORTARIA NA 9814.rtf 38cb91f75b83e092
1a7b3245cf3f0f30 9,00 R$ 350,28

20793589 PORTARIA NA 9825.rtf 502653e8758d5923
197d892f233ded77 18,00 R$ 700,56

20793590 PORTARIA NA 9827.rtf 3ade4e5a48be02af
f8bb271695cdc9a8 19,00 R$ 739,48

20793591 PORTARIA NA 9858.rtf 6b45f20a0251d3b6
62f689095d8613e1 9,00 R$ 350,28

20793592 PORTARIA NA 9860.rtf 4424a815b1a9c169
858f25adcab26152 9,00 R$ 350,28

20793593 PORTARIA NA 9866.rtf 5485b0b6e7804cfd
36d3cdab343b1a00 9,00 R$ 350,28

20793594 PORTARIA NA 9914.rtf 3ca8996bee003d0e
0e446dd0fe957702 11,00 R$ 428,12

TOTAL DO OFICIO 183,00 R$ 7.122,36
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 24/07/2023 | Edição: 139 | Seção: 1 | Página: 45

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.947, DE 10 DE JULHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.013800/2014-17, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
19460/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00444/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 3 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO REVANCHE FM LTDA (CNPJ nº
02.333.863/0001-06), nos termos da Portaria nº 1.108, datada em 26 de junho de 2002, publicada em 3
de julho de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 263, de 2004, publicado em 9 de julho de 2004,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Valinhos, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4e6650c

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO REVANCHE FM LTDA - ME

Nome Fantasia:

Telefone: (11) 3170-3611 E-mail: renato.resacchi@grupomix.com.br

CNPJ: 02.333.863/0001-06 Número do Fistel: 50401381480

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 03/12/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 03/07/2032

Observações: MC1729/93;RESOLUCAO ANATEL 125/99;Ato n.º 9.388 de 20/11/2014, Publicado no DOU. DE 21/11/2014.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Vergueiro Complemento: – 20º Andar

Bairro: Paraiso Numero: 1.211

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01504001

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA MIRASSOL Complemento: - JARDIM DAS OLIVEIRAS

Bairro: VILA PARAISO Numero: 436

Município: Campinas UF: SP CEP: 13043300

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rodovia José Roberto Magalhães (SP-083) Complemento: às margens do Km 7, sentido Sul

Bairro: Jardim América II Numero: s/n

Município: Valinhos UF: SP CEP: 13272519

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rodovia José Roberto Magalhães (SP-083) Complemento: às margens do Km 7, sentido Sul

Bairro: Jardim América II Numero: s/n

Município: Valinhos UF: SP CEP: 13272519

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Rua Vergueiro Complemento: 22º Andar

Bairro: Liberdade Numero: 1211

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01504001

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Valinhos UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 266 Frequência: 101.1 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 0.769kW

HCI: 62 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

24/07/2023 16:07:21 1/3



Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 691043248 Número Indicativo: ZYU947

Data Último Licenciamento: 27/10/2022 Número da Licença: 53500.311401/2022-31

Estação Principal

Localização

Latitude: 22° 56' 36.82" S Longitude: 47° 00' 54.00" W Cota da base: 776.2 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: MAX 3500

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.300 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA-A0 Fabricante: RFS Brasil - Cabos Especiais e Sistemas Ltda

Comprimento da Linha: 80.0 m Atenuação: 1.14 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: PFM8U266 Fabricante: IDEAL IND.E COM. DE ANTENAS LTDA

Ganho: 5.50 dBd Beam-Tilt: 10.50 º Orientação NV: 210 º Polarização: Circular HCI: 62 m ERP Máxima: 0.77 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 15.65 5º: 17.66 10º: 17.66 15º: 18.42 20º: 17.46 25º: 18.94 30º: 21.51 35º: 19.02 40º: 17.92 45º: 18.56 50º: 17.86 55º: 17.86

60º: 15.49 65º: 13.23 70º: 11.87 75º: 9.79 80º: 6.94 85º: 5.85 90º: 5.04 95º: 4.15 100º: 3.74 105º: 3.12 110º: 2.36 115º: 1.92

120º: 1.41 125º: 1.1 130º: 0.81 135º: 0.8 140º: 0.71 145º: 1.07 150º: 1.56 155º: 1.65 160º: 2.56 165º: 2.75 170º: 3.73 175º: 3.73

180º: 4.72 185º: 5.8 190º: 5.61 195º: 6.82 200º: 6.56 205º: 8.27 210º: 10.46 215º: 8.05 220º: 6.38 225º: 6.73 230º: 5.45 235º: 5.75

240º: 4.69 245º: 3.7 250º: 3.7 255º: 2.63 260º: 2.44 265º: 1.64 270º: 1.55 275º: 0.98 280º: 0.71 285º: 0.8 290º: 0.81 295º: 1.1

300º: 1.31 305º: 1.81 310º: 2.25 315º: 3 320º: 3.61 325º: 4.78 330º: 5.99 335º: 6.96 340º: 8.75 345º: 10.01 350º: 12.25 355º: 13.68

Coordenadas por radial

0º: Lat

22°53´53.2´

´ S Lon

47°0´54´´

W

5º: Lat 22°5

4´26.89´´ S

Lon

47°0´41.66´

´ W

10º: Lat 22°

54´37.72´´

S Lon

47°0´31.2´´

W

15º: Lat 22°

54´44.58´´

S Lon

47°0´21.35´

´ W

20º: Lat 22°

54´47.63´´

S Lon

47°0´10.86´

´ W

25º: Lat

22°55´0.11´

´ S Lon

47°0´5.04´´

W

30º: Lat 22°

55´12.62´´

S Lon

47°0´1.22´´

W

35º: Lat

22°55´1.63´

´ S Lon 46°

59´41.64´´

W

40º: Lat

22°55´4.17´

´ S Lon

46°59´29.6´

´ W

45º: Lat 22°

55´24.71´´

S Lon 46°5

9´35.72´´ W

50º: Lat 22°

55´25.17´´

S Lon

46°59´21.3´

´ W

55º: Lat 22°

55´35.61´´

S Lon 46°5

9´19.09´´ W

60º: Lat 22°

55´29.22´´

S Lon 46°5

8´46.91´´ W

65º: Lat 22°

55´29.65´´

S Lon 46°5

8´17.66´´ W

70º: Lat 22°

55´35.96´´

S Lon 46°5

7´52.55´´ W

75º: Lat 22°

55´44.61´´

S Lon 46°5

7´22.61´´ W

80º: Lat 22°

55´51.04´´

S Lon 46°5

6´12.55´´ W

85º: Lat 22°

56´13.39´´

S Lon

46°56´4.15´

´ W

90º: Lat 22°

56´36.77´´

S Lon

46°57´4.83´

´ W

95º: Lat 22°

56´54.75´´

S Lon 46°5

7´10.82´´ W

100º: Lat

22°57´7.67´

´ S Lon

46°57´43.8´

´ W

105º: Lat 22

°57´25.27´´

S Lon 46°5

7´37.49´´ W

110º: Lat 22

°57´35.99´´

S Lon 46°5

7´57.34´´ W

115º: Lat 22

°57´45.94´´

S Lon 46°5

8´12.95´´ W

120º: Lat 22

°57´56.23´´

S Lon 46°5

8´24.57´´ W

125º: Lat 22

°58´13.36´´

S Lon 46°5

8´24.21´´ W

130º: Lat

22°58´6.73´

´ S Lon

46°58´57.6´

´ W

135º: Lat 22

°59´29.49´´

S Lon 46°5

7´46.39´´ W

140º: Lat

23°0´20.21´

´ S Lon 46°

57´30.32´´

W

145º: Lat

23°0´59.01´

´ S Lon 46°

57´34.51´´

W

150º: Lat

23°2´7.4´´

S Lon 46°5

7´26.58´´ W

155º: Lat

23°2´44.28´

´ S Lon 46°

57´47.77´´

W

160º: Lat

23°2´22.18´

´ S Lon 46°

58´37.39´´

W

165º: Lat

23°2´40.99´

´ S Lon

46°59´7.95´

´ W

170º: Lat

23°2´29.43´

´ S Lon 46°

59´46.43´´

W

175º: Lat

23°2´52.41´

´ S Lon

47°0´18.29´

´ W

180º: Lat

23°2´11.16´

´ S Lon

47°0´54´´

W

185º: Lat

23°1´50.99´

´ S Lon

47°1´23.87´

´ W

190º: Lat

23°1´47.4´´

S Lon

47°1´53.51´

´ W

195º: Lat

23°1´23.12´

´ S Lon

47°2´17.35´

´ W

200º: Lat

23°1´24.25´

´ S Lon

47°2´47.68´

´ W

205º: Lat

23°0´48.24´

´ S Lon

47°3´1.39´´

W

210º: Lat

23°0´4.21´´

S Lon

47°3´4.09´´

W

215º: Lat

23°0´39.59´

´ S Lon

47°3´58.71´

´ W

220º: Lat

23°0´49.26´

´ S Lon

47°4´44.19´

´ W

225º: Lat

23°0´29.83´

´ S Lon

47°5´7.21´´

W

230º: Lat

23°0´39.08´

´ S Lon

47°6´7.79´´

W

235º: Lat

23°0´15.69´

´ S Lon

47°6´33.75´

´ W

240º: Lat

23°0´4.17´´

S Lon

47°7´24.41´

´ W

245º: Lat 22

°59´48.05´´

S Lon

47°8´19.91´

´ W

250º: Lat 22

°59´13.15´´

S Lon

47°8´41.15´

´ W

255º: Lat 22

°58´47.29´´

S Lon

47°9´43.92´

´ W

260º: Lat

22°58´5.09´

´ S Lon

47°9´59.31´

´ W

265º: Lat 22

°57´22.62´´

S Lon 47°1

0´26.09´´ W

270º: Lat 22

°56´36.55´´

S Lon

47°10´2.47´

´ W

275º: Lat 22

°55´52.54´´

S Lon

47°10´0.33´

´ W

280º: Lat

22°55´8.86´

´ S Lon

47°9´54.04´

´ W

285º: Lat 22

°54´27.08´´

S Lon

47°9´38.66´

´ W

290º: Lat 22

°53´38.96´´

S Lon

47°9´43.71´

´ W

295º: Lat

22°53´5.15´

´ S Lon

47°9´6.2´´

W

300º: Lat 22

°52´33.58´´

S Lon

47°8´30.92´

´ W

305º: Lat 22

°52´19.62´´

S Lon

47°7´32.44´

´ W

310º: Lat 22

°51´45.57´´

S Lon

47°7´10.53´

´ W

315º: Lat 22

°51´26.52´´

S Lon

47°6´30.63´

´ W

320º: Lat

22°51´7.95´

´ S Lon

47°5´53.38´

´ W

325º: Lat

22°51´0.72´

´ S Lon

47°5´9.33´´

W

330º: Lat 22

°51´22.59´´

S Lon

47°4´10.86´

´ W

335º: Lat 22

°51´25.17´´

S Lon

47°3´31.69´

´ W

340º: Lat

22°52´7.19´

´ S Lon

47°2´40.51´

´ W

345º: Lat 22

°52´22.57´´

S Lon

47°2´7.94´´

W

350º: Lat 22

°52´45.63´´

S Lon

47°1´38.24´

´ W

355º: Lat 22

°53´16.03´´

S Lon

47°1´13.07´

´ W

Distância por radial

0º: 5.1 5º: 4 10º: 3.7 15º: 3.6 20º: 3.6 25º: 3.3 30º: 3 35º: 3.6 40º: 3.7 45º: 3.1 50º: 3.4 55º: 3.3
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Relatório do Canal

60º: 4.2 65º: 4.9 70º: 5.5 75º: 6.2 80º: 8.1 85º: 8.3 90º: 6.5 95º: 6.4 100º: 5.5 105º: 5.8 110º: 5.3 115º: 5.1

120º: 4.9 125º: 5.2 130º: 4.3 135º: 7.5 140º: 9 145º: 9.9 150º: 11.8 155º: 12.5 160º: 11.4 165º: 11.6 170º: 11.1 175º: 11.6

180º: 10.3 185º: 9.7 190º: 9.7 195º: 9.2 200º: 9.4 205º: 8.6 210º: 7.4 215º: 9.2 220º: 10.2 225º: 10.2 230º: 11.6 235º: 11.8

240º: 12.8 245º: 14 250º: 14.1 255º: 15.6 260º: 15.7 265º: 16.3 270º: 15.6 275º: 15.6 280º: 15.6 285º: 15.5 290º: 16 295º: 15.5

300º: 15 305º: 13.8 310º: 14 315º: 13.5 320º: 13.3 325º: 12.7 330º: 11.2 335º: 10.6 340º: 8.9 345º: 8.1 350º: 7.3 355º: 6.2

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 025100902884 Modelo: EX500

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: .170 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF158-50JA Fabricante: RFS Brasil - Cabos Especiais e Sistemas Ltda

Comprimento da Linha: 85.00 m Atenuação: 0.659 dB/100m Perdas Acessórias: 0.50 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FMV4RU266 Fabricante: IDEAL IND E COM DE ANTENAS LTDA

Ganho: 2.95 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 240 º Polarização: Circular HCI: 72.50 m ERP Máxima: 0.77 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1108 Portaria MC 26/06/2002 03/07/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 326 Portaria MC 14/10/2008 09/12/2008 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 263 Decreto Legislativo CN 08/07/2004 09/07/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 7866 Ato CMPRL 22/12/2008 23/12/2008 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 117 Despacho MC 18/07/2010 Autoriza a Alteração de Aprovação de

Local

Técnico

530000652542013 6154 Portaria MCTIC 13/12/2018 14/12/2018 Multa Técnico

53500.048633/202

0-86

6716 Ato ORLE 09/11/2020 25/11/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.298590/202

2-40

9023927 Ato ORLE 26/08/2022 01/09/2022 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

539000138002014

17

9947 Portaria MC 10/07/2023 24/07/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39119/2023/MCOM

Brasília, 24 de Julho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11003277)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 9947/2023/SEI-MCOM (11025667), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (11003277), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 24/07/2023, às 18:27 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11027247 e o código CRC 68376395.

Referência: Proces s o nº 53900.013800/2014-17 Documento nº 11027247

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11027247&crc=68376395


 

EM nº 00359/2023 MCOM 
  

Brasília, 25 de Julho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.013800/2014-17, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19460/2022/SEI-MCOM/SEI-MCOM, chancelada 
pelo Parecer Jurídico Parecer Jurídico nº 00444/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado 
da Portaria nº 9947, de 10 de julho de 2023, publicada em 24 de julho de 2023, que renova, pelo prazo 
de dez anos, a partir de 3 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO REVANCHE FM 
LTDA (CNPJ nº 02.333.863/0001-06), nos termos da Portaria nº 1.108, datada em 26 de junho de 
2002, publicada em 3 de julho de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 263, de 2004, 
publicado em 9 de julho de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Valinhos, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 21396/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.013800/2014-17.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se a Vossa Senhoria o presente processo para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição
de mo8vos, assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre
renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

FRANCISCO CAVALCANTE
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Francisco das Chagas Cavalcante Costa, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro substituto, em 26/07/2023, às 13:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11029622 e o código CRC 1980ACD7.

 

Referência: Proces s o nº 53900.013800/2014-17 Documento nº 11029622

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11029622&crc=1980ACD7


EM nº 00359/2023 MCOM
 

Brasília, 25 de Julho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53900.013800/2014-17, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  19460/2022/SEI-MCOM/SEI-MCOM, 
chancelada pelo  Parecer  Jurídico Parecer  Jurídico nº  00444/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 
acompanhado da Portaria nº 9947, de 10 de julho de 2023, publicada em 24 de julho de 2023, que 
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO 
REVANCHE FM LTDA (CNPJ nº 02.333.863/0001-06), nos termos da Portaria nº 1.108, datada em 
26 de junho de 2002, publicada em 3 de julho de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 263, 
de 2004, publicado em 9 de julho de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Valinhos, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



24/07/2023, 12:40 PORTARIA Nº 9.947, DE 10 DE JULHO DE 2023 - PORTARIA Nº 9.947, DE 10 DE JULHO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA 

UNIÃO
Publicado em: 24/07/2023 | Edição: 139 | Seção: 1 | Página: 45

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.947, DE 10 DE JULHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  53900.013800/2014-17,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  

19460/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00444/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 3 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO REVANCHE FM LTDA (CNPJ nº 

02.333.863/0001-06), nos termos da Portaria nº 1.108, datada em 26 de junho de 2002, publicada em 

3 de julho de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 263, de 2004, publicado em 9 de julho de 

2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 

no município de Valinhos, estado de São Paulo.

Art.  2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,  

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027- 6119/6915

PARECER     n.     00444/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.013800/2014-17
INTERESSADOS: RADIO REVANCHE FM LTDA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I. Pedido de renovação da outorga formuladopela RÁDIO REVANCHE FM LTDA ,com o objetivo de 
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonoraem frequência modulada (FM), em caráter comercial, 
no municípiode Valinhos, estado de São Paulo, referenteaoperíodo de 3 de dezembro de 2014 a 3 de 
dezembro 2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto como Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificaçõespromovidas pelos Decretos 
nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônicanos termos da NOTA TÉCNICA Nº 
19460/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da 
consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223,capute
§1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 edo art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, em combinação com o art. 23, da MP n.º 1.154/2023.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da 
assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento, com 
recomendações.

Senhor Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão, 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO REVANCHE FM LTDA, encaminhado pela 
Secretaria de Comunicação Social Eletrônicapara análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada 
veiculapedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço deradiodifusão sonora em frequência 
modulada,no município de Valinhos,estado de São Paulo, referenteaoperíodo de 3 de dezembro de 2014 a 3 de dezembro 
2024.

2. Conformenarra a NOTA TÉCNICA Nº 19460/2022/SEI-MCOM (SUPER 10584225),que confeccionadae 
aprovada pelos agentes públicos competentes remeteuo processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a 
documentação acostada aos autos:

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Revanche Fm Ltdaa outorga do serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, conforme Portaria nº 1.108, de 26 de junho de 2002, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 3 de julho de 2002e Decreto Legislativo nº 263, de 2004, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de 
julho de 2004 (SUPER 10595812- Págs. 1-2).O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a 
pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da União do dia 3 de dezembro de 2004 (SUPER 10595812 - 
Págs. 3-8). Infere-se, portanto, que a outorga se encontra vencida desde 3 de dezembro de 2014, levando-se em 
consideraçãoo prazo de 10 (dez) anosalusivo à validade da outorgaea data de publicação do extrato do 
contrato de outorga.

7. Pela análise dos autos, observa-se que, em7 de agosto de 2014, apessoa jurídica ora interessadaapresentou 
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por 
novo período (SUPER 0113063- Pág. 1). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo 
legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº5.785/1972estabelecia que as pessoas jurídicas 
interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 
(três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 3 de junho de 2014 a 3 de setembro de 2014.

3. No requerimento protocolado em 07 de agosto 2014 (SEI 0113063 - fl. 01/59), a entidade solicitou renovação da outorga, 
deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pelaSecretaria de Comunicação Social Eletrônica, 
na mencionada NOTA TÉCNICA,opinou-se, em conclusão assim exarada: " Sendo assim, assenta-se o entendimento pela 
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,



n a localidade de Valinhos/SP,nos termos do art. 5ºda Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113ambos do Decreto nº 

52.795/1963.”

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE JURÍDICA

II.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº 73, 
de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V,do Anexo I do Decreto nº 
11.335, de 1ºde janeirode 2023(aprova a Estrutura Regimental doMinistério das Comunicações), os quais dispõem que às 
Consultorias caberáo assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem 
praticados.

6. Consequentemente, na hipótese em apreçocompete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento 
administrativo em testilha, adotandocomo parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições 
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a 
legislação específica que disciplina o serviço deRadiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições 
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta 
Consultoria.A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a 
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A 
duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, 
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos 
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos 
trazidos aos autos.

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico  
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo,  evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não 
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre 
estes  emitir  opinião  ou  formular  recomendações,  desde  que  enfatizando  o  caráter  discricionário  de  seu 
acatamento.

II.2. Legislação aplicável

9. Em exame à legislação aplicável à matéria,calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico 
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, 
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea"a"do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 

[...]explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...]os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e 
imagens".

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria daRadiodifusão, nos termos do art. 
22, IV,in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal 
instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços 
de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou 
permissão, observadas as disposições desta Lei".

12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de radiodifusão,  
surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, 
a própria Constituição Federal, em seu artigo 223,capute parágrafos, trata da possibilidade de renovação
do período conferidopara exploraçãodos serviços de radiodifusão. Ainda, conformeo §3º do mencionado artigo, "o prazo da 

concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

13. Portanto, consoante as regrasconstitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação 
deoutorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o 
art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder 
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

14. Coube ao já citadoCódigo Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativasà renovação de outorgas. 
Nos termos do parágrafo único de seu art.67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu 
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e 
morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

15. A questão também é abordada no art. 2º da Leinº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga



de  radiodifusão  "subordinada  ao  interesse  nacional  e  à  adequação  ao  Sistema  Nacional  de  Radiodifusão,  dependendo  de 
comprovação,  pela  concessionária  ou  permissionária,  do  cumprimento  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem como da 
observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, olegislador ordinário assinalou, ainda, 
aexpressainexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 
do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização 
serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos 
sucessivos e iguais".

17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de 
radiodifusão, a Leinº5.785/1972 asseveraqueas entidades interessadas na renovação do período daconcessão ou permissão 
próxima a de expirardeverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao 
término do respectivo prazo da outorga" ,conformeatual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, 
prevê o§1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de 
renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

18. Jáo art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972determina que os pedidos de renovação de permissão outorgadapara exploração 
deserviço de radiodifusão sonoradeverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de 
Telecomunicações eencaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou 
declarando-a perempta".Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das 
Comunicações, o qual,por forçado art. 23,da Medida Provisória n.º 1.154, de 1º de janeiro de 2023,é oórgão do Poder 
Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e  
legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em 
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3 Do Pedido de Renovação

21. Como járelatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônicaopinou  da seguinte forma: “Sendo assim, assenta-se o 

entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, na localidade de Valinhos/SP,nos termos do art. 5ºda Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113ambos
do Decreto nº 52.795/1963.”, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 19460/2022/SEI-MCOM (SUPER 10584225).

22. Quanto à tempestividade, oart. 4ºda Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, estabelecia que o 
requerimento deveria ser apresentadono período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo 
prazo.No caso, o pedido referente ao período de 2014-2024,foi protocolado em 07 de agosto 2014 (SEI 0113063 - fl. 01/59), 
constatando-se assim a tempestividade do pedido, conforme explicado na referida da NOTA TÉCNICA Nº 19460/2022/SEI- 
MCOM (SUPER 10584225).

23. A propósito, a área técnica  perante a  NOTA TÉCNICA Nº  19460/2022/SEI-MCOM (SUPER10584225) ,  assim se 
pronunciou na supracitada manifestação:

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Revanche Fm Ltdaa outorga do serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, conforme Portaria nº 1.108, de 26 de junho de 2002, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 3 de julho de 2002e Decreto Legislativo nº 263, de 2004, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de 
julho de 2004 (SUPER 10595812- Págs. 1-2).O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a 
pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da União do dia 3 de dezembro de 2004 (SUPER 10595812 - 
Págs. 3-8). Infere-se, portanto, que a outorga se encontra vencida desde 3 de dezembro de 2014, levando-se em 
consideraçãoo prazo de 10 (dez) anosalusivo à validade da outorgaea data de publicação do extrato do 
contrato de outorga.

7. Pela análise dos autos, observa-se que, em7 de agosto de 2014, apessoa jurídica ora interessadaapresentou 
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por 
novo período (SUPER 0113063- Pág. 1). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo 
legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº5.785/1972estabelecia que as pessoas jurídicas 
interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 
(três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 3 de junho de 2014 a 3 de setembro de 2014.

24. Anote-se que a petição foi subscrita pelo Sr. Fernando Di Genio Barbo s a (SUPER 0113063) , sócio e administradorda 
entidade, conformea  certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de S ão Paulo (SUPER 10516329)

25. Registre-se que houve ratificação do pleito, em 03 de novembro de 2022, conforme novo formulário disponibilizado pelo 
Poder Público, que já contém as declarações exigidas pelo Regulamento de Radiodifusão (SUPER 10516329). O 
novopedido, foi devidamente subscritopel o mesmo sócio e administrador da entidade, o  Sr. Fernando Di Genio Barbosa, 
conforme certidão simplificada atualizada emitida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (SUPER 10516329).



26. Assim, cabeavançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes.A esse respeito, a 
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestoua adequação dos documentos apresentados, segundo Checklist 
(SUPER 10584029).

27. Os documentos exigidos foram estabelecidos noart. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, 
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte 
documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de 
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)   

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem  
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído         pelo         Decreto         nº         9.138,         de   
2017)  

III - (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de   2021)   

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017  )

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 
na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138  , 
de     2017)  

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS; (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de  
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº5.452, de 1ºde maio de 1943 -      
Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.405,     de     2020  )

XI - declaração de que: (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)   

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

b) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será 
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº  10.775,  de 
2021)     

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de  
cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)     

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII docaputdo art. 7º da Constituição; (Incluído   
pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 
10.775, de 2021) 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou  
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I 
docaputdo art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído  pelo  Decreto  nº  10.775,  de 
2021)     

28. Sobre o assunto, o órgão técnicose manifestou na NOTA TÉCNICA Nº 19460/2022/SEI-MCOM 
(SUPER 10584225) da seguinte forma:

8. A documentação apresentada pelapessoa jurídica ora interessadae pelos sócios e/ou diretores está em 
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos 
colacionada aos autos (SUPER 10584029). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, 
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna 
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o 
art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de 
forma onerosa às pessoas jurídicas, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de 
atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro 
documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade  
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e  
penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não 
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do



mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

9. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo 
Ministério das Comunicações,  justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

10. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessadajuntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado 
das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando 
que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este 
Ministério das Comunicações (SUPER 10516329 - Pág.1).

(...)

15. Apessoa jurídica ora interessadaapresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado deSão 
Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor.Juntou-se, 
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas 
obrigações tributárias.Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da 
Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. 
Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito 
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10584029).

16. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a 
supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar 
a continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à 
renovação.

29. Com efeito, foi apresentadacertidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estãoos atos 
constitutivos da pessoa jurídica (SUPER10516329 - fls. 04);certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica (SUPER 10516329 - fls. 13);prova de inscrição no CNPJ(SUPER 10516329 - fls. 
14);prova de regularidade perante aFazenda federal eà seguridade social(SUPER 10516329 - fls. 15), às Fazendas estadual 
(SUPER10516329 - fls. 16/17) e municipalda sede da pessoa jurídica (SUPER10516329 - fls. 18); prova de regularidade do 
recolhimento dos recursos doFistel(SUPER 10950432 - fls. 21/22);prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS
eao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS(SUPER 10516329 - fls. 15 e 19); eprova da inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI 10516329 - fls. 20/22).

30. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade, em 
conformidade com as exigências normativas (SEI 10516329).

31. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62, a 
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos:

17. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963,  
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou 
das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está  
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação  
GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos 
pelo  Decreto  nº  10.405,  de  2020,  por  meio  de  sistema eletrônico disponibilizado pela  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto 
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da 
entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem: PRT 
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT GM/SEI- 
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, 

b) III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)



a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, 
art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem: PRT 
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; 
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) 
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, 
a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação (TFI). 
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§  4º  A entidade outorgada deverá  possuir  e  disponibilizar,  sempre  que solicitado,  laudo de  vistoria  técnica,  
elaborado  por  profissional  habilitado,  que  ateste  que  as  características  técnicas  da  estação  se  encontram em 
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §  
4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, 
de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° 
e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o  
vencimento  do  prazo  da  outorga,  sendo  necessária  a  obtenção  de  novo  licenciamento.  (Incluído  pela  PRT 
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§  8º  As  entidades  interessadas  na  renovação  de  outorga  deverão  solicitar  a  emissão  de  nova  licença  de  
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito 
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada 
a ausência  do  licenciamento.  (Incluído  pela  PRT  GM/MCOM 2.524/2021)  (Origem:  PRT GM/SEI-MCOM 
1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (Incluído 
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

18. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar 
as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional 
habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que 
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que as características 
técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

19. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente 
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para 
solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. 
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº  
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o 
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 27 
de outubro de 2022, com validade até 3 de julho de 2032 (SUPER 10950432 Pág.14).

32. Ressalte-se quecabe àárea técnica verificar a existência de compatibilidade entre o serviço efetivamente prestado pela 
interessada e o autorizado por este Ministério.

33. Já noque toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço , cuidou a 
Secretariadas verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode 
compulsar nos documentos aludidos:

14. Além disso,não foi vislumbrada, após pesquisa aoSistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação 
em desfavor da pessoa jurídica no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10950432Págs. 11- 
13).Nesse sentido, aCoordenação-Geral de Fiscalização,Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM 
informou que nãoestá em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a 
cassação (SUPER 10585578).

34. Relativamente aoslimites de outorga , a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica constatou que os limites 
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

11. A pessoa jurídica e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – 
SIACCO em 13 de junho de 2023 (SUPER 10950432 - Págs. 1-5).



12. Vê-se que, segundo o referidoSistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO,a pessoa 
jurídica explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos, e não figura como sócia no 
quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.Por sua vez, osócio administrador 
Fernando Di Gênio Barbosa compõeoquadro de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, nas localidades de Diadema/SP, Atibaia/SP e Santos/SP;o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média nacional, na localidade de Santo André/SP; o serviço deradiodifusão sonora 
em onda média regional, no município deSantos/SP; e o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na 
localidade de São Paulo/SP.

13. Ademais, as sócias Luciana Di Genio Barbosa e Silvia Di Genio Barbosa participam do quadro de outras 
pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão em frequência modulada, nas localidades de Taubaté/SP 
e Jambeiro/SP; o serviço de radiodifusão sonora em onda média nacional, na localidade de Santo André/SP, bem 
como o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Brasília/DF. Outrossim, cumpre informar que 
a sóciaSilvia Di Genio Barbosa figura, ainda, no quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de São Paulo/SP.

35. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação 
daoutorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qualnão se identifica qualquer óbice jurídico que macule a 
conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. Questões não jurídicas não são apreciadas pela 
Consultoria Jurídica, inclusive aspectos técnicos, discricionários e financeiros atinentes ao caso concreto.

36. Por fim, quantoàs minutas de portaria e de exposição de motivos propostas, verificamos a devida observância aos 
aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98,estando, portanto, aptas a produzir os efeitos legais pretendidos. 
Recomenda-se, apenas, a correção de eventuais erros materiais.

37. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura determo aditivo pela parte interessada junto a este 
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual  "Quando 
da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto 
da renovação". Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de 
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce" a obrigação 
do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

38. Por derradeiro, em relação ao pagamento do valor da outorga, a SECOE atestou que:

21. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de 
Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica interessada na 
renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se 
refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita 
elaborada por aquela agência (SUPER 10950432Págs.7-10). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 
112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

39. Nesse ponto, é mister salientar que, na hipótese do pagamento do valor atualizado da outorga não ser efetuado, a 
pessoa jurídica inadimplente ficará impossibilitada de renová-la por novo período  (artigo 31-A, § 7ª do Regulamento de 
Serviços de Radiodifusão). Isso sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas na legislação.

III - CONCLUSÃO

40. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no procedimento,opina-se pela restituição dos autos 
à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para prosseguimento.

41. Ratificam-se as observações expostas no presente parecer, mormente nos itens 37 e 39 supra.

À consideração.

Brasília, 05 de julho de 2023.

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO 
ADVOGADA DA UNIÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900013800201417 e da chave de acesso 4a719965



Documento  assinado  eletronicamente  por  ALESSANDRA  RODRIGUES  DE  CASTRO,  com  certificado  A1  institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código  1217328545  e  chave  de  acesso  4a719965  no  endereço  eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais: 
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2023 16:33. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027- 6119/6915

DESPACHO     n.     01428/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.013800/2014-17
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

1. Aprovo  a  conclusão  do  PARECER N. 00444/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela  Drª. 
Alessandra Castro Rodrigues, advogada da Uniã o, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga 
concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à 
entidade Rádio Revanche FM Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de 
Valinhos/SP, no período de 3 de dezembro de 2014 a 3 de dezembro 2024.

3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 19460/2022/SEI- MCOM, 
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,  
na localidade de Valinhos/SP, concedida à entidade Rádio Revanche FM Ltda.

4. Conforme os termos do PARECER N. 00444/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e atentando para as recomendações 
apresentadas nos itens 37 e 39 deste PARECER , é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida 
anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da 
Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de  
Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro 
de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 
2021.

5. Em relação ao  item 37 do  PARECER N. 00444/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, tem-se que a  documentação 
necessária seja reavaliada por este Ministério no momento da celebração do termo aditivo, sem prejuízo, portanto, da tramitação da  
renovação da outorga.

6. Em relação ao item 39 do citado PARECER , cumpre acrescentar o cumprimento do requisito referente à comprovação 
do pagamento do valor integral do preço público da outorga, nas hipóteses em que a concessionária ou permissionária tiver optado 
pelo pagamento parcelado, conforme o CHECKLIST, elaborado pela SECOE (Doc. nº 10584225 - SUPER), (vide art. 112, § 3º, do  
Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, incluído pelo Decreto nº 10.804, de 2021).

7. Dessa  forma,  tem-se  que  não  existe  impedimento  jurídico  para  o  acolhimento  do  requerimento  apresentado  pela  
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 3 de dezembro de 2014 a 3 de dezembro 
2024.

8. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar,  por meio de edição de portaria,  a  renovação da outorga  
anteriormente concedida à entidade Rádio Revanche FM Ltda.

9. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para edição da portaria  
ministerial.

10. Encaminhem-se  os  autos  do  Processo Administrativo  à  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  para  ciência  e 
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 06 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO



Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900013800201417 e da chave de acesso 4a719965

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de  
acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  
1219449132 e chave de acesso 4a719965 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 07-07-2023 15:44. Número de 
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027- 6119/6915

DESPACHO     de     APROVAÇÃO     n.     01455/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.013800/2014-17
INTERESSADA: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTOS: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora.

Aprovo o PARECER         N.         00444/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU   ,  nos  termos  do DESPACHO         n.      
01428/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

Encaminhem-se os autos à SECOE. 

Brasília, 07 de julho de 2023.

TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União 

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900013800201417 e da chave de acesso 4a719965

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo  
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1220903877 e 
chave  de  acesso  4a719965  no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais: Signatário  (a):  TIAGO 
LINHARES  DIAS,  com  certificado  A1  institucional  (*.agu.gov.br).  Data  e  Hora:  07-07-2023  17:51.  Número  de  Série:  
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 19460/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO:  53900.013800/2014-17
INTERESSADA: RÁDIO REVANCHE FM LTDA​.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Revanche FM Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.333.863/0001-06, objetivando a renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Valinhos/SP,
vinculado ao FISTEL nº 50401381480, referente ao período de 3 de dezembro de 2014 a 3 de dezembro
2024. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da referida outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Revanche Fm Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, conforme Portaria nº 1.108, de 26 de junho de 2002,
publicada no Diário Oficial da União do dia 3 de julho de 2002 e Decreto Legislativo nº 263, de 2004,
publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de julho de 2004 (SUPER  10595812 - Págs. 1-2). O extrato
do contrato de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da
União do dia 3 de dezembro de 2004 (SUPER 10595812 - Págs. 3-8). Infere-se, portanto, que a outorga se
encontra vencida desde 3 de dezembro de 2014, levando-se em consideração o prazo de 10 (dez)
anos alusivo à validade da outorga e a data de publicação do extrato do contrato de outorga.

 

7. Pela análise dos autos, observa-se que, em 7 de agosto de 2014, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SUPER 0113063 - Pág. 1). Portanto, o pedido de renovação da
outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei
nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam
apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do
prazo da outorga, ou seja, entre 3 de junho de 2014 a 3 de setembro de 2014.

 

8. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10584029). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às pessoas
jurídicas, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na
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tramitação processual. Veja:
 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

9. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

10. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam
com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10516329 -
Pág.1).

 

11. A pessoa jurídica e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 13 de junho de 2023 (SUPER 10950432 - Págs.
1-5).

 

12. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos, e não
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez,
o sócio administrador Fernando Di Gênio Barbosa compõe o quadro de outras pessoas jurídicas que
exploram o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Diadema/SP,
Atibaia/SP e Santos/SP; o serviço de radiodifusão sonora em onda média nacional, na localidade de Santo
André/SP; o serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, no município de Santos/SP; e o
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de São Paulo/SP.

 

13. Ademais, as sócias Luciana Di Genio Barbosa e Silvia Di Genio Barbosa participam do
quadro de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão em frequência modulada, nas
localidades de Taubaté/SP e Jambeiro/SP; o serviço de radiodifusão sonora em onda média nacional, na
localidade de Santo André/SP, bem como o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de
Brasília/DF. Outrossim, cumpre informar que a sócia Silvia Di Genio Barbosa figura, ainda, no quadro de
outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de São
Paulo/SP.
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14. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da pessoa jurídica no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SUPER 10950432 Págs. 11-13). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e
Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja
penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10585578).

 

15. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10584029).

 

16. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
modo a impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a
documentação necessária à renovação.

 

17. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
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PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

18. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

19. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 27 de outubro de 2022, com validade até 3 de julho de 2032 (SUPER 10950432
Pág.14).

 

21. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa
jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas
identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão",
conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 10950432 Págs.7-10). Tem-
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se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em
apreço.

 

22. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Valinhos/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

23. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

24. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10855138) e de Exposição de Motivos
(SUPER 10855144), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

25. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

26. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico,
em 14/06/2023, às 17:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 14/06/2023, às 17:25 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 14/06/2023, às 17:43 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Nota Técnica 19460 (10584225)         SEI 53900.013800/2014-17 / pg. 6

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 15/06/2023, às 16:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10584225 e o código CRC 0417D885.

Minutas e anexos

Minuta de Portaria (SUPER 10855138)
Minuta de Exposição de Motivos (SUPER 10855144)

Referência: Processo nº 53900.013800/2014-17 SEI nº 10584225

Nota Técnica 19460 (10584225)         SEI 53900.013800/2014-17 / pg. 7

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10584225&crc=0417D885


 

 

53900.013800/2014-17

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 3 de novembro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO
REVANCHE FM LTDA (CNPJ nº 02.333.863/0001-06), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Valinhos, estado de São Paulo.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 359 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 03/11/2023, às 10:19, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4702739 e o código CRC 6038E944 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.013800/2014-17 SUPER nº 4702739

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53900.013800/2014-17
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4082/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 359/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 359/2023 (4702718), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, pelo prazo de dez anos, a par;r de 3 de dezembro de 2014, da permissão outorgada à RÁDIO REVANCHE FM LTDA (CNPJ
nº 02.333.863/0001-06), nos termos da Portaria nº 1.108, datada em 26 de junho de 2002, publicada em 3 de julho de 2002,
chancelada pelo Decreto Legisla;vo nº 263, de 2004, publicado em 9 de julho de 2004, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Valinhos, estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 03/11/2023, às 13:39, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4702944 e o código CRC CD2592AB no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.013800/2014-17 SUPER nº 4702944

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53900.013800/2014-17

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 359/2023 MCOM (4702718), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Serviço de Radiodifusão.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (4702739), para os protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR.

Ofício nº 4082/GM/CC/PR, do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva.

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuAva caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 06/11/2023, às 13:30, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4706532 e o código CRC 423A224D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.013800/2014-17 SUPER nº 4706532

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.013800/2014-17   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 536 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RÁDIO REVANCHE FM LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53900.013800/2014-17

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.013800/2014-17, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO REVANCHE FM LTDA, CNPJ nº
02.333.863/0001-06, na localidade de Valinhos/SP.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Visando a instrução processual, foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a
regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsMtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsMtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesMvo, segundo a NOTA TÉCNICA Nº 19460/2022/SEI-MCOM (4702737)
e o Parecer Jurídico nº 00444/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4702730). Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e
aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das



Comunicações, no uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas
análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria nº 9.947, de 10 de julho de 2023, de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsMtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraMvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enMdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parMcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraMvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.013800/2014-17, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

HELOÍSA LINS MUNIZ DUBEUX

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uMl izada para transmiMr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéMcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óMma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do



conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 07/06/2024, às 14:07, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Lins Muniz Dubeux, Assessora, em 23/07/2024, às 16:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 23/07/2024, às
17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 23/07/2024, às 19:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5790710 e o código CRC 7D2FFBB0 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.013800/2014-17 SUPER nº 5790710

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53900.013800/2014-17
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 478/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53900.013800/2014-17. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00359/2023 MCOM, de 25 de Julho de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município
de Valinhos (SP).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoEvos nº 00359/2023 MCOM (4702274), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo AdministraEvo nº 53900.013800/2014-17, acompanhado da Portaria nº 9.947, de 10 de
julho de 2023, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo
de dez anos, a parEr de 3 de dezembro de 2014, no município de Valinhos, estado de São Paulo, sem direito à exclusividade, para a
empresa RÁDIO REVANCHE FM LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 02.333.863/0001-06, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º,

do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado
das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O
direito à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisErem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00444/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 5 de julho de 2023 (4702266), que se posiciona

pela viabilidade jurídica do pedido de renovação.

Nota Técnica nº 19460/2022/SEI-MCOM, de 15 de junho de 2023 (4702737), da Secretaria de Comunicação

Social Eletrônica (SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da
outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 14 de junho de 2023 (4702261),

com o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento

de Controle Social[3]; e

Registros administrativos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle

de Espectro[4], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.  

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-9.947-de-10-de-julho-de-2023-498145115
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20REVANCHE%20FM%20LTDA%20-%20ME&indtiposociedade=Limitada&chave=02333863000106
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac4e6650c&state=FM-C4
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senEdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
pedido de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião
da assinatura do respecEvo termo adiEvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos
registros administraEvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conEnuidade do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsEtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiEr manifestação final quanto à consEtucionalidade, à legalidade e à compaEbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

CRISTIANE LANDERDAHL DE ALBUQUERQUE
Secretária Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC, Substituta

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm


[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  SIACCO é o s istema comparElhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi
decidida a desaEvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manEdas todas a
suas funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de
Cadastro de Radiodifusão (SC R) é uEl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela
ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 16/08/2024, às 11:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Landerdahl de Albuquerque, Secretário(a) Adjunto(a) substituto(a), em
16/08/2024, às 13:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5840263 e o código CRC F42EEEF4 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.013800/2014-17 SEI nº 5840263
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